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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 34/2026  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 
 
  
CONTRATANTE MUNICIPÍO DE BATAGUASSU/MS  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS E OS FUNDOS DO MUNICÍPIO DE BATAGUASSU/MS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.003.335,00 (Um milhão, três mil, 
trezentos e trinta e cinco reais) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/04/2026, às 09h00min 
(horário de Brasília) 
 
PLATAFORMA: LICITANET: https://licitanet.com.br/  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
EXCLUSIVA ME/EPP: SIM 
 
 
PORTARIA Nº 678/2025 
Pregoeira: Valdemir Silvério Botelho de Oliveira. 
Equipe de Apoio: Maria Cristina Alves dos Santos e Thaynara de Sousa 
Marcílio Morais 
 
 
 

 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://licitanet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

(Processo Administrativo n° 080/2026) 

Torna-se público que o Município de Bataguassu, por meio do Setor de Licitações, 
sediado(a) Avenida Aquidauana, nº 1001, Centro, Bataguassu/MS, com horário de 
expediente de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 17h00min (Horário Oficial de Brasília), realizará licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do artigo 
28, Inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal  nº 72/2025, 
da Lei nº 123/2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO   
1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, para atender as Secretarias e os Fundos do 
Município de Bataguassu/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições constantes neste 
Edital e que estiverem credenciadas no sistema LICITANET – Licitações 
Eletrônicas. 

3.2. Para o acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar deste 
Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtida junto ao 
Sistema LICITANET – Licitações Eletrônicas, por meio do telefone (034) 2512-6500 
e/ou (34) 3014-6633 e pelo site https://licitanet.com.br/. 

3.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sistema mencionado no item 3.2 até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas.  

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.5. É de total responsabilidade do licitante conferir os seus dados cadastrados no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao órgão 
responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.7. A participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.8. NÃO poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.9. NÃO poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3.15. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes deverão encaminhar a proposta inicial com o valor do seu preço, 
até a data e o horário estabelecido neste edital, exclusivamente por meio da 
plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas pelo site: https://licitanet.com.br/. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá declarar e assinar uma 
Declaração Unificada, disponibilizada pela plataforma, que: 

4.3.1. Que cumpre o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições 
gerais constantes do Edital; 

4.3.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.3. Que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas;  

4.3.4. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

4.3.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.3.8. Que não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante, bem como com 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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agente público que desempenhe função na licitação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.9. Que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

4.5. No(s) iten(s) exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata o item acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a data e o horário 
estabelecidos para recebimento da proposta. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico (chat) durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total (em moeda corrente nacional); 

5.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for caso); 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de serviço com fornecimento dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico LICITANET – Licitações Eletrônicas pelo site: 
https://licitanet.com.br/, na data e horário indicado neste Edital. 

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não estão de 
acordo com o Termo de Referência. 

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens (chat) 
entre o/a Pregoeiro(a) e os licitantes.  

6.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. Após o prazo de quinze segundos ou em caso de novo 
erro de lance, o licitante poderá solicitar ao/à pregoeiro(a) via chat a exclusão do seu 
último lance. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
https://licitanet.com.br/
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a item não exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
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de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, através do chat, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.23. O/A Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.24. É facultado ao/à pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes /cnep). 

7.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) pregoeiro(a) 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.7 deste edital. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

7.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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7.5.2. O licitante vencedor será convocado a apresentar a Administração, no prazo 
de 24 (vinte quatro) horas, por meio eletrônico, os documentos que comprovem a 
inexequibilidade da proposta, conforme diligência do(a) Pregoeiro(a). 

7.6. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o(a)Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência são necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a). 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original e por cópia.  

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.5. A habilitação será verificada por meio do Sistema Eletrônico do Sistema 
LICITANET – Licitações Eletrônicas pelo site: https://licitanet.com.br/, 

8.6. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
8.6.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.6.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
8.6.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
8.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
8.7. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA: 
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

8.7.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.7.7. As certidões acima elencadas, que não possuírem expressamente prazo de 

validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

emissão. 

8.8. Documentos Relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.9. DECLARAÇÕES: 

8.10.1. Apresentar a declaração unificada, será verificada ainda se o licitante 
apresentou as declarações exigidas, conforme modelo ANEXO V deste Edital, ou 
modelo do sistema LICITANET. 

8.10.2. Apresentar declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (§2º 
do art. 4º da lei federal nº 14.133/2021), de acordo com os benefícios dos itens 3.7 
conforme ANEXO VI – Modelo de Declaração para ME e EPP, deste Edital, devendo 
ser inserida no sistema, juntamente com os documentos de habilitação. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
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expressamente o exigir. Que poderá ser solicitado pelo(a) pregoeiro(a), observado o 
prazo estabelecido no edital, que deverá ser de, no mínimo, 24 horas. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

a)  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

8.12. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

8.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 
pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico do LICITANET – Licitações Eletrônicas: https://licitanet.com.br/ e 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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no Portal da Transparência do Município: https://www.bataguassu.ms.gov.br/, no 
link: Transparência, Licitações. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez 
decididos os recursos interpostos, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará o processo 
licitatório à autoridade competente superior para adjudicação e homologação do 
resultado do certame, publicando-se os atos, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e publicado no Diário oficial do município, e disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelo fiscal e gestor 
de contrato, conforme estabelecida no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

12.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

12.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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12.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante 

o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. Fraudar a licitação 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2.5. O procedimento administrativo sancionatório observará o disposto no Decreto 
Municipal nº 57/2026, de 01 de abril de 2026. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2, a multa será de 0,5% a 
5% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para a infração prevista no item 13.1.3, a multa será de 15% a 20% do valor 
do contrato licitado. 

13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.4.4. Os percentuais previstos serão aplicados sobre o valor estimado para a 
contratação quando a infração ocorrer no momento anterior à celebração do contrato 
e sobre o valor já contratado, quando as infrações forem decorrentes de 
descumprimento de cláusula contratual ou outro instrumento congênere. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, na forma do 
Decreto Municipal nº 57/2026, de 01 de abril de 2026.  

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções previstas neste edital 

demandará a instauração de processo administrativo prévio a ser conduzido pela 

comissão permanente estabelecida pela Portaria nº 248/2026, observando-se o 

disposto no Decreto nº 057/2026, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: licitacao@bataguassu.ms.gov.br ou pela 
plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas: https://licitanet.com.br/. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada pelo(a) 
Pregoeiro(a) para outro dia e horário, que será divulgado na plataforma que ocorrerá 
o certame. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
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15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico do LICITANET – Licitações 
Eletrônicas pelo site: https://licitanet.com.br/ e no Portal da Transparência do 
Município: https://www.bataguassu.ms.gov.br/, no link: Transparência, Licitações.  

15.10. Todos os Decretos de regulamentação da Lei Federal nº 14.133, de 2021 estão 
disponíveis no endereço eletrônico:  
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/ms/bataguassu. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I - Modelo de Proposta  

• ANEXO II - Termo de Referência 

• ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

• ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

• ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada 

• ANEXO VI - Declaração para ME/EPP 

• ANEXO VII - Declaração Contendo Informações para fins de assinatura da 
Ata de Registro de Preços 

 

Bataguassu/MS, data da assinatura digital. 

 

 

 

Wanderleia Caravina 
Prefeita Municipal de Bataguassu 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Processo Administrativo nº 080/2026 
Pregão Eletrônico nº 025/2026 

Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Telefone:                               E-mail:       

Banco:                           Agencia:                           C/C:     

 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
construção, para atender as Secretarias e os Fundos do Município de 

Bataguassu/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e no Termo de Referência. 

ITEM Descrição do Produto/Serviço Un. Qtd. 
Valor  
Un. 

 

Valor 
Total 

 

Cota 
Reservada 

ou 
Exclusiva 
ME/EEP 

1 

ABAFADOR RUIDO - MODELO 
FONE Ruído Auricular, Material: 
Plástico Rígido, Cor: Preta, 
Formato: Concha Oval, 
Características Adicionais: Nível De 
Redução Ruído Nrr 23 Db E Nrrsf 8 
Db 

4 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

2 ABRAÇADEIRA D - 1. 1/2" 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

3 ABRAÇADEIRA U - 1/4" 60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

4 ABRAÇADEIRA MICRO - N° 1927, 
( 5/8 A 1-1/16 ), ou 16 a 27mm 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 
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5 ABRAÇADEIRA ROSC/FIM 1 X 3/4 60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

6 ABRAÇADEIRA R.S.F - 1.1/2" x 1" 
(14mm). 60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

7 ABRAÇADEIRA R.S.F - 1.1/2" X 2" 
(14mm). 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

8 ACABAMENTO P/ VÁLVULA DE 
DESCARGA 1 1/2 40 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

9 
ADAPTADOR INTERNO DE 
POLIETILENO - 1" 
(AGROPECUÁRIO) 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

10 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO 
C/ FLANGE - 32mm x 01", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

11 ADAPTADORES P/ MANGUEIRA 
DE 32 MM 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

12 ADESIVO EPÓXI EM MASSA 100G 25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

13 

ADESIVO PVC, adesivo plástico p/ 
tubos e conexões soldáveis de PVC 
rígido, composição básica: mistura 
a base de solventes aromáticos, 
cetonas e resina de PVC, bisnaga c/ 
75g. 

50 BISN
A R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

14 

Adesivo selante elástico à base de 
poliuretano, monocomponente, de 
cura por umidade, indicado para 
colagem, fixação e vedação em 
aplicações da construção civil, 
assim como em junta de motores, 
multiuso/automotivo Tubo de 73g 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

15 
ADESIVO VEDA CALHA 
ALUMÍNIO ( TUBO 280 GRAMAS ), 
para vedação de calhas, rufos, 
chapas e emendas em geral. 

60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

16 

ADITIVO LÍQUIDO PARA 
ARGAMASSAS 900 ml Um aditivo 
líquido para argamassas é um 
produto químico formulado para ser 
adicionado à mistura de cimento, 
areia e água com o objetivo de 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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melhorar significativamente as 
propriedades da argamassa em 
estado fresco e endurecido. Esses 
aditivos são geralmente usados 
para substituir parcial ou totalmente 
a cal hidratada, simplificando a 
preparação e aumentando a 
produtividade e eficiência da obra. 
O aditivo líquido tem várias funções 
importantes quando incorporado à 
argamassa: 
Plastificação 
Melhora a trabalhabilidade da 
argamassa, tornando a massa mais 
macia e fácil de espalhar sem 
necessidade de aumentar a água, 
resultando em uma mistura mais 
coesa e homogênea. 
Incorporação de ar 
Alguns aditivos promovem a 
incorporação controlada de micro-
bolhas de ar, que podem melhorar a 
coesão e reduzir fissuras de 
retração e encolhimento. 
Substituição da cal 
Permite reduzir ou eliminar o uso de 
cal hidratada nas argamassas de 
reboco, chapisco e assentamento, 
simplificando a preparação e 
reduzindo a poeira. 
Melhora de rendimento e adesão 
Ajuda a argamassa a aderir melhor 
às superfícies e proporciona melhor 
acabamento, com maior rendimento 
por saco de cimento usado. 

17 

Alicate de poda – alicate de poda de 
alta resistência, corte preciso, sem 
mastigar, cabo anatômico, lamina 
em aço temperado, corta galhos 
grossos e finos com precisão, 
tamanho: 8 polegadas, para uso em 
flores, hortaliças, bonsai, árvore e 
arbustos. 

1 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

18 
ALICATE FAZENDEIRO - 10", 
Forjado em aço carbono SAE 1045 
, Faces polidas , Cabos com 
revestimento em plastisol. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

19 

ALICATE UNIVERSAL - 08". 
Forjado em aço cromo vanádio. 
Cabeça e articulação polidas. 
Têmpera total no corpo. Têmpera 
por indução no gume de corte. DIN 
ISO 5746. Isolação elétrica de 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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1.000V c. a. Produto em 
conformidade com a NBR9699 e 
NR10. Blister. Tamanho: 8" 

20 ANEL DE VEDAÇÃO DO VASO 
SANITARIO 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

21 ANTIFERRUGEM 300ML 
DIV0000419 20 FRAS

C R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

22 
APLICADOR DE SILICONE Altura 
total 18,5 cm Largura total 5,5 cm 
Comprimento total 24 cm Diâmetro 
5,5 cm 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

23 
Aquecedor com 3 temperaturas C/ 
Ducha Higiênica 127v Ou 220v 
Temperatura frio, morno e quente 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

24 ARAME AMARRIL Nº 14 rolo de 
1000 metros 20 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

25 ARAME FARPADO - (ROLO C/ 500 
M) 20 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

26 ARAME OVALADO GALVANIZADO 
- 2,2 X 2,7 MM (ROLO C/ 500 M) 20 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

27 ARAME OVALADO GALVANIZADO 
- 2,2 X 2,7 MM (ROLO C/ 1.250 M) 10 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

28 ARAME OVALADO GALVANIZADO 
- 2,4 X 3,0 MM (ROLO C/ 500 M) 10 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

29 ARAME OVALADO GALVANIZADO 
- 2,4 X 3,0 MM (ROLO C/ 1.000 M) 20 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

30 
ARAME RECOZIDO - N° 18 BWG, 
fabricado em aço c/ baixo teor de 
carbono. 

20 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

31 
ARCO DE SERRA - REGULÁVEL, 
p/ lâmina de serra 12", acabamento 
em pintura eletrostática a pó, cabo 
injetado em polipropileno. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

32 
AREIA BRANCA FINA PARA 
REBOCO, limpa e isenta de matéria 
orgânica e outras sujidades. 

60 M³ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

33 AREIA DE SILICA BRANCA IDEAL 
PARA QUADRAS DE VÔLEI DE 

180 M³ R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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PRAIA (BEACH VOLLEY), lavada e 
fina, com granulometria controlada 
(0,1 mm a 0,5 mm), que não 
compacta, não queima os pés e 
facilita a drenagem. Ela deve ser 
livre de impurezas, argila, matéria 
orgânica e ser macia para evitar 
abrasão e lesões durante o jogo. 

ME/EEP 

34 

AREIA GROSSA C/PEDRISCO 
(AREIÃO) material de origem 
mineral, composto basicamente de 
dióxido de silício, limpa e isenta de 
matéria orgânica e substâncias 
nocivas misturada com pedrisco. 

60 M³ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

35 

AREIA MÉDIA - LAVADA, material 
de origem mineral, composto 
basicamente de dióxido de silício, c/ 
escala logarítmica de classificação 
granulométrica entre 1/4mm e 
01mm (Escala de Wentworth), limpa 
e isenta de matéria orgânica e 
substâncias nocivas. 

156 M³ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

36 ARGAMASSA - para piso ou parede 
ACI, saco com 20kg. 60 SC R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

37 
ARRUELA DE BORRACHA P/ 
TELHA FIBROCIMENTO 
(AMIANTO) 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

38 

ARRUELA LISA 1/2", fabricada em 
aço carbono, c/ expessura entre 
1,70 - 1,90mm, diâmetro interno 
entre 13,80 - 14,20mm e diâmetro 
externo entre 29,75 x 30,25mm. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

39 

ARRUELA LISA 3/8", fabricada em 
aço carbono, c/ expessura entre 
1,70 - 1,90mm, diâmetro interno 
entre 10,30 - 10,70mm e diâmetro 
externo entre 23,25 x 23,75mm. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

40 

ARRUELA LISA 5/16", fabricada em 
aço carbono, c/ expessura entre 
1,70 - 1,90mm, diâmetro interno 
entre 8,85 - 9,15mm e diâmetro 
externo entre 20,25 x 20,75mm. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

41 
Aspersor Setorial e Círculo Cheio, 
alcance minimo 20m, ajustável com 
12 bicos. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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42 

ASSENTO ALMOFADADO MACIO 
PARA VASO SANITÁRIO\, 
PRODUTO CONFORTÁVEL\, COM 
RESISTÊ NCIA AO USO 
CONTÍNUO\, COMPATÍVEL COM 
VASOS COM OU SEM CAIXA 
ACOPLADA. MEDIDAS MINIMAS\, 
ALTURA: 3\,3 CM - LARGURA: 
38\,0 CM - COMPRIMENTO: 43\,0 
CM. PRODUTO COM QUALIDADE 
DE DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA EQUIVALENTE\ 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

43 

BACIA SANITÁRIA SIMPLES (vaso 
sanitário), modelo convencional, 
fabricada em louça cerâmica, na cor 
branca, c/ fluxo mínimo entre 09 à 
12 litros, em conformidade c/ a 
norma NBR-6452 para aparelhos 
sanitários de material cerâmico. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

44 
BARRA DE APOIO EM LATAO 
CROMADO - 40 CM X 1.1/4", COM 
PARAFUSOS E ACABAMENTO 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

45 
FERRO 4.2 ESTRIBO - Vergalhão 
4,2 para construção civil 4,2 mm 
CA60, barra c/ mínimo de 12 
metros. 

20 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

46 
FERRO 5/16X12 METROS - CA-50 
com superfície nervurada, barra c/ 
no mínimo 12 metros. 

35 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

47 
FERRO 3/8X12 METROS - CA-50 
com superfície nervurada, barra c/ 
no mínimo 12 metros. 

25 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

48 

BARRA DE FERRO REDONDO 
CA-25 - 1/2" (12.5mm), indicado p/ 
construção civil, peso mínimo de 
11,556 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m 
de comprimento. 

15 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

49 

BARRA DE FERRO REDONDO 
CA-25 - 1/4" (6.3mm), indicado p/ 
construção civil, peso mínimo de 
2.940 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m 
de comprimento. 

15 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

50 BARRA DE FERRO REDONDO 
CA-25 - 5/16" (8mm), indicado p/ 

15 
BAR

R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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construção civil, peso mínimo de 
4,740 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m 
de comprimento. 

RA ME/EEP 

51 

BARRA DE FERRO REDONDO 
CA-50 - 3/8" (10mm), indicado p/ 
construção civil, peso mínimo de 
7,404 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m 
de comprimento. 

15 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

52 

BARRA DE FERRO REDONDO 
CA-50 - 5/8" (16mm), indicado p/ 
construção civil, peso aproximado 
de 18,936 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m 
de comprimento. 

20 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

53 

BARRA DE FERRO REDONDO 
CA-60 - 8,0mm, indicado p/ 
construção civil, peso mínimo de 
4,740 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m 
de comprimento. 

15 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

54 

BARRA ROSCADA 1/2", fabricada 
em aço baixo carbono, medindo 
01m de comprimento, com no 
mínimo 13 fios/polegada e no 
mínimo 0,79 kg/m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

55 

BARRA ROSCADA 1/4", fabricada 
em aço baixo carbono, medindo 
01m de comprimento, com no 
mínimo 20 fios/polegada e no 
mínimo 0,18 kg/m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

56 

BARRA ROSCADA 3/4", fabricada 
em aço baixo carbono, medindo 
01m de comprimento, com no 
mínimo 10 fios/polegada e no 
mínimo 1,83 kg/m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

57 

BARRA ROSCADA 3/8", fabricada 
em aço baixo carbono, medindo 
01m de comprimento, com no 
mínimo 16 fios/polegada e no 
mínimo 0,42 kg/m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

58 
BARRA ROSCADA 5/16", fabricada 
em aço baixo carbono, medindo 
01m de comprimento, com no 
mínimo 18 fios/polegada e no 

15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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mínimo 0,30 kg/m. 

59 
BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 
, medindo no mínimo 0,80 x 2,10m 
X 3,5CM, estrutura fabricada em 
madeira pinus ecologico (jogo) 

24 JG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

60 

BATENTE P/ PORTA DE 
MADEIRA, medindo no mínimo 0,90 
x 2,10m X 3,5CM, estrutura 
fabricada em madeira pinus 
ecologico. JOGO 

24 JG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

61 
BETONEIRA ELÉTRICA - 
CAPACIDADE MINIMA 320 LTS, 
motor 2,0 CV, trifásica 220V, peso 
mínimo de 210kg. 

2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

62 BICO PARA TORNEIRA DE LATÃO 
(3/4 X 1/2) 15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

63 BÓIA PARA CAIXA D`ÁGUA 3/4 60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

64 BRAÇO P/ CHUVEIRO - 30 CM 
(ALUMÍNIO) 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

65 BROCA CHATA - 1/2" 25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

66 BROCA CHATA - 1/4" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

67 

BROCA CHATA PARA MADEIRA, 
COMPRIMENTO 150 MM, CORPO 
EM AÇO CARBONO, BITOLA 3/8”, 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
LITOGRAFADA NA EMBALAGEM 
E BITOLA LITOGRAFADA 
DIRETAMENTE NA PEÇA." 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

68 
BROCA DE AÇO RÁPIDO - 06mm, 
broca de haste paralela, c/ canal 
helicoidal, fabricada em 
conformidade c/ a norma DIN 338. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

69 
BROCA DE AÇO RÁPIDO - 08mm, 
broca de haste paralela, c/ canal 
helicoidal, fabricada em 
conformidade c/ a norma DIN 338. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

70 BROCA DE AÇO RÁPIDO - 10mm, 
broca de haste paralela, c/ canal 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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helicoidal, fabricada em 
conformidade c/ a norma DIN 338. 

ME/EEP 

71 BROCA VÍDEA 08MM 25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

72 BROCA VÍDEA 10MM 25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

73 BROCA VÍDEA 6MM 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

74 BUCHA 06 - COM GANCHO 
SOBERBA 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

75 BUCHA 06 - COM GANCHO 
SOBERBA MODELO ( L ) 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

76 BUCHA 06 - COM PARAFUSO 
SOBERBA FENDA 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

77 BUCHA 08 - COM GANCHO 
SOBERBA MODELO ( L ) 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

78 BUCHA 8 - COM GANCHO 
SOBERBA 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

79 
BUCHA DE REDUÇÃO 
ROSCÁVEL - 1. 1/2" x 3/4", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

80 
BUCHA DE REDUÇÃO 
ROSCÁVEL - 3/4" x 1/2", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

81 BUCHA N. 10 COM ANEL 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

82 CABO DE AÇO ENCAPADO 3/16 
DE 4,8MM 50 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

83 CABO DE AÇO ENCAPADO 5/16 
DE 6,4MM 50 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

84 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 
1/8 50 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

85 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 
3/16 50 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
mailto:planejamento@bataguassu.ms.gov.br
mailto:licitacao@bataguassu.ms.gov.br


 
 
 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 
CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br  
 
 

 

86 
CABO P/ ENXADA - em madeira de 
1ª qualidade com no mínimo 1,50 
metros. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

87 CABO P/ PÁ - EM MADEIRA LISO 
COM NO MINIMO 120CM 35 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

88 CABO P/ PICARETA COM NO 
MINIMO 90CM 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

89 
CADEADO HASTE CURTA - 45 
MM, confeccionado em latão c/ 
haste em aço temperado. 

58 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

90 
CADEADO HASTE LONGA - 30 / 
50, confeccionado em latão c/ haste 
em aço temperado. 

58 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

91 CADEADO SEGREDO - 25 MM 70 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

92 CAIBRO 5 MTOS 6 X 5CM 60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

93 CAIXA D' ÁGUA DE POLIETILENO 
C/ TAMPA - 1000 LITROS 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

94 CAIXA D' ÁGUA DE POLIETILENO 
C/ TAMPA - 500 LITROS 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

95 Caixa d'água de Polietileno 2.000L 
com tampa 2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

96 
CAIXA DE DESCARGA C/ 
ENGATE, confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade, capacidade p/ 09 
litros. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

97 

Caixa de ferramentas sanfonada 
com 5 gavetas, em chapa de aço 
SAE 1006, com pintura de alta 
resistência, conter alças na parte 
superior, possibilitar uso de 
cadeado, medidas aproximadas C x 
L x A: 50 X 21 X 20 cm 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

98 CAIXA DE LUZ - 04 X 04" (COR 
PRETA) 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

99 
CAIXA DE PARAFUSO AUTO 
BROCANTE PHILIPS 9,5 COM 500 
UNIDADES 

3 CX R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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100 

CAIXA SIFONADA C/ GRELHA 
CROMADA - 10,5 cm x 9 cm de 
altura, 3 entradas de 40 mm, 1 saída 
de 50 mm, com sifão interno 
removível, confeccionada em PVC 
de 1ª qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

101 

CAL HIDRATADA CHIII, c/ no 
máximo até 13% de impureza 
(CO2), indicada para construção 
civil, acondicionada em saca c/ 20 
kg, contendo especificação do 
produto, informações do fabricante, 
precauções de uso, data de 
fabricação e prazo de validade. 

95 SC R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

102 Cal liquido assentarite 1 litro. 110 LITR
O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

103 

CAL P/ PINTURA - COR BRANCO, 
em pó fino na forma de hidróxidos 
de cálcio e magnésio, indicada para 
construção civil, acondicionada em 
saca c/ 08 kg, contendo 
especificação do produto, 
informações do fabricante, 
precauções de uso, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto deverá ter composição 
química em conformidade c/ a 
norma brasileira de segurança e 
desempenho NBR-7175 e selo de 
qualidade da ABPC (Associação 
Brasileira dos Produtores de Cal). 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

104 CAP DE PVC - P/ ESGOTO 100 MM 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

105 CAP DE PVC - SOLDÁVEL 20 MM 75 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

106 CAP DE PVC - SOLDÁVEL 25 MM 125 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

107 CAPA P/ TELHA DE AMIANTO - (1ª 
LINHA) 1,10m 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

108 

CARRETEL DE FIO CORTE 
QUADRADO 3.0MM X 312 
METROS PARA ROÇADEIRA 
(COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL) 

15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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109 

CARRINHO DE MÃO, 
confeccionado em estrutura de aço, 
caçamba metálica na cor preta, com 
capacidade p/ no mínimo 60 litros, 
com espessura mínima de 0,60 mm 
e pneu c/ câmara. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

110 

CATRACA P/ CERCA - eixo central 
de 16mm, acabamento galvanizado, 
chave de acionamento de 3/4" ou 
19mm, com 2 rosetas para melhor 
travamento, Dimensão no mínimo 
de 0,12 m³ e medindo no mínimo 60 
x 50 x 40 mm. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

111 
Cavadeira articulada cabo madeira 
largura mínima de 65mm altura 
mínima 40mm comprimento mínima 
1500mm 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

112 
Cavadeira articulada light cabo de 
madeira com medidas mínimas de 
1,80 largura 70mm altura 60 mm 
comprimento 

2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

113 
CAVADEIRA ARTICULADA LIGHT 
COM CABO MADEIRA DE NO 
MÍNIMO DE 145CM 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

114 

CAVADEIRA C/ CABO - 130 x 
210mm (média), fabricada em aço 
carbono especial, bico tipo tucano, 
c/ cabo de madeira com no minimo 
1,40m. 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

115 CAVADEIRA RETA CABO 
METÁLICO E SOCADOR 1,20m 6 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

116 chave de boca para parafusadeira 
soquete 1/2 1 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

117 chave de boca para parafusadeira 
soquete 7/16 3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

118 CHAVE DE BOCA SOQUETE 
PARA PARAFUSADEIRA 1/2 2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

119 CHAVE DE BOCA SOQUETE 
PARA PARAFUSADEIRA 8 MM 3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

120 CHAVE DE FENDA - 1/8 x 4", 
fabricada em aço temperado, 
acabamento cromado, c/ cabo 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de 
fenda simples. 

121 

CHAVE DE FENDA - 3/16 x 4", 
fabricada em aço temperado, 
acabamento cromado, c/ cabo 
injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de 
fenda simples. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

122 

CHAVE DE FENDA - 5/16 x 8", 
fabricada em aço temperado, 
acabamento cromado, c/ cabo 
injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de 
fenda simples. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

123 CHAVE DE GRIFA - 12" 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

124 CHAVE DE GRIFA - 24" 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

125 

CHAVE PHILIPS - 1/4 x 8", 
fabricada em aço temperado, 
acabamento cromado, c/ cabo 
injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de 
fenda philips (cruzada). 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

126 

CHAVE PHILIPS - 3/16 x 4", 
fabricada em aço temperado, 
acabamento cromado, c/ cabo 
injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de 
fenda philips (cruzada). 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

127 

CHAVE PHILIPS - 5/16 x 6", 
fabricada em aço temperado, 
acabamento cromado, c/ cabo 
injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de 
fenda philips (cruzada). 

4 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

128 
CHUVEIRO DE PVC 4" - C/ braço 
de 1/2", branco, com canopla de 
acabamento e luva, água fria. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

129 
CHUVEIRO ELÉTRICO - 127v x 
4.800w, composição: 
termoplásticos isolantes e 
elementos de contato em liga de 
cobre, tensão de 127V, potência 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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nominal de 4.800W, potência 
econômica de 3.400W, disjuntor ou 
fusível de 40A (ampéres), 
funcionamento entre 1,3 a 40 MCA 
(metros de coluna de água), 
pressão entre 13 a 400 KPA, 
conforme regulamento inmetro. 

130 

CHUVEIRO ELÉTRICO - 220v x 
4.800w, composição: 
termoplásticos isolantes e 
elementos de contato em liga de 
cobre, tensão de 220V, potência 
nominal de 4.800W, potência 
econômica de 3.400W, disjuntor ou 
fusível de 40A (ampéres), 
funcionamento entre 1,3 a 40 MCA 
(metros de coluna de água), 
pressão entre 13 a 400 KPA, 
conforme regulamento inmetro. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

131 CILINDRO P/ FECHADURA 
(PORTA), COM CHAVES 55mm 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

132 CIMENTO 50 KG CPII, F-32, SACO 
COM 50KG. 500 SC R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

133 COLA DE MADEIRA 100gr 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

134 
COLA DE SILICONE, 
acondicionada em bisnaga c no 
minimo 280g. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

135 COLA EPÓXI - 10 MIN. 16 gramas 15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

136 

Cola Pu 40 Adesivo Poliuretano 
cinza Selante Híbrido 
Monocomponente de Alta 
Performance de poliuterano na cor 
cinza: Desenvolvido para vedação e 
colagem em uma ampla variedade 
de materiais, como concreto, aço, 
alumínio, vidro, madeira, cerâmica e 
fibra de vidro, proporcionando uma 
solução robusta e eficaz para 
diversas necessidades. Cura com 
Umidade Atmosférica: O PU 40 
Profissional cura-se rapidamente ao 
contato com a umidade do ar, 
transformando-se em uma borracha 
flexível, altamente resistente e com 
excelente aderência, sem escorrer 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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ou deformar. 

137 

Cola Pu 40 Adesivo Poliuretano 
incolor (transparente) Selante 
Híbrido Monocomponente de Alta 
Performance de poliuterano na cor 
incolor: Desenvolvido para vedação 
e colagem em uma ampla variedade 
de materiais, como concreto, aço, 
alumínio, vidro, madeira, cerâmica e 
fibra de vidro, proporcionando uma 
solução robusta e eficaz para 
diversas necessidades. Cura com 
Umidade Atmosférica: O PU 40 
Profissional cura-se rapidamente ao 
contato com a umidade do ar, 
transformando-se em uma borracha 
flexível, altamente resistente e com 
excelente aderência, sem escorrer 
ou deformar. 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

138 

Cola Pu 40 Adesivo Poliuretano 
preto Selante Híbrido 
Monocomponente de Alta 
Performance de poliuterano na cor 
preto: Desenvolvido para vedação e 
colagem em uma ampla variedade 
de materiais, como concreto, aço, 
alumínio, vidro, madeira, cerâmica e 
fibra de vidro, proporcionando uma 
solução robusta e eficaz para 
diversas necessidades. Cura com 
Umidade Atmosférica: O PU 40 
Profissional cura-se rapidamente ao 
contato com a umidade do ar, 
transformando-se em uma borracha 
flexível, altamente resistente e com 
excelente aderência, sem escorrer 
ou deformar. 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

139 Colher de Pedreiro Grande 10" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

140 Colher de Pedreiro Média 8" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

141 CONDUÍTE 3/4 PARA 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 250 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

142 

CONJUNTO SANITÁRIO SIMPLES 
- COR BRANCO (03 PEÇAS) 
Conjunto Bacia Convencional, 
Lavatório e Coluna (Bacia 
convencional + lavatório + coluna) 
Bacia sanitária: 38 x 38 x 50 cm 

5 CONJ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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(altura x largura x profundidade) 
Lavatório: 41 x 38 cm (largura x 
profundidade) Coluna com lavatório: 
Altura total: 80 cm Material: louça 
sanitária Cor: branco Saída da 
bacia: vertical 

143 CORDA DE NYLON - N° 05 COM 10 
METROS 5 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

144 

CORDA DE POLIAMIDA 
TRANÇADA - 3,0 MM ou 1/8" (PA 
ou NYLON), fabricada em fibra 
sintética polímera (PA ou Nylon), 
multifilamento trançado, dotada de 
excelente durabilidade, alta 
permeabilidade, excelente 
resistência à abrasão, flutuabilidade 
negativa, alongamento médio, 
excelente resistência à tração e alta 
resistência à temperatura. 

50 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

145 

CORDA DE POLIÉSTER 
TRANÇADA - 12 MM ou 1/2" (PET), 
fabricada em resina reciclável 
derivada do etileno ou do paraxileno 
(PET), multifilamento trançado, 
dotada de boa durabilidade, alta 
permeabilidade, boa resistência à 
abrasão, flutuabilidade negativa, 
alongamento médio, boa resistência 
à tração e média resistência à 
temperatura. 

120 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

146 

CORDA DE POLIETILENO 
TRANÇADA - 12 MM ou 1/2" (PE), 
fabricada em fibra sintética polímera 
(PE) derivada do cracking da nafta 
do petróleo, multifilamento 
trançado, dotada de boa 
durabilidade, baixa permeabilidade, 
boa resistência à abrasão, boa 
flutuabilidade, alto grau de 
alongamento, boa resistência à 
tração e baixa resistência à 
temperatura. 

50 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

147 
CORDA DE SISAL - 6,0 MM, 
fabricada em fibra vegetal, 
multifilamento torcido, cor natural. 

200 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

148 CORRENTE GALVANIZADA - 4,0 
MM X 5/32" 100 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
mailto:planejamento@bataguassu.ms.gov.br
mailto:licitacao@bataguassu.ms.gov.br


 
 
 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 
CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br  
 
 

 

149 CORRENTE POLIDA 11.000MMKG 110 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

150 

CORTADORA DE CONCRETO, 
ASFALTO E PISO 5,5HP À 
GASOLINA Especificações 
Técnicas Motor: Branco - 4 Tempos 
Potência: 5,5 HP Combustível: 
Gasolina Capacidade de 
Combustível: 3,6 Litros 
Profundidade de Corte: 8 cm 
Diâmetro Externo do Disco: 35 cm 
Diâmeto Interno do Disco: 25,4 mm 
(1") Transmissão: Polias com 2 
Correias Capacidade Tanque de 
Água: 14 Litros Acessório Excluso: 
Disco de Corte Peso: 68 Kg 
Dimensões (C x L x A): 90 x 50 x 80 
cm Possui reservatório de água 
para refrigeração do disco, controle 
variável da velocidade e regulagem 
da profundidade do corte. Devido à 
sua estrutura reduzida a Cortadora 
de Concreto é indicada para cortes 
de até 8 cm de profundidade. 
A Cortadora de Concreto e Asfalto é 
muito utilizada nas obras em 
rodovias, para recuperação do 
asfalto ou até mesmo para abertura 
do asfalto para instalação de cabos, 
além disso a cortadora também é 
utilizada logo após a instalação do 
concreto nos pisos industriais, 
cortando as juntas para dilatação e 
assim evitando possíveis trincos e 
rachaduras. 

1 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

151 COTOVELO 25 MM 90° X 25mm 
SOLDÁVEL MARROM 125 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

152 COTOVELO 40 MM PARA 
ESGOTO 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

153 COTOVELO 50 MM PARA 
ESGOTO PARA ESGOTO 110 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

154 CUMEEIRA PARA TELHA 
ROMANA (celote) no mínimo 28x41 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

155 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
45° , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 40 MM 

110 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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156 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
45° , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 50 MM 

110 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

157 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
45° , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 60 MM 

60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

158 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
90° - P/ ESGOTO LONGA , TIPO 
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 100 MM 

15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

159 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
90° - P/ ESGOTO LONGA , TIPO 
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 150 MM 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

160 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
90° , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 25 MM 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

161 

CONEXÃO HIDRÁULICA, 
MATERIAL: PVC , TIPO: CURVA 
3/4" , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 25MM 90° 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

162 DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 
ESTRIADA - 14 X 27 15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

163 DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 
ESTRIADA - 17 X 30 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

164 

Disco abrasivo de corte 7", 
fabricado em liga resinóide e com 
telas de fibra de vidro para reforço, 
medidas: 177,8 x 3,2 x 22,2mm , 7" 
x 1/8" x 7/8", máxima RPM: 8.500 - 
80 m/s. 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

165 Disco de corte aço inoxidavel 
7"x1/16"x7/8" rotação maxima 8.600 
RPM 177,8mm X 1,6mm X 22,23 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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mm 

166 

DISCO DE CORTE EM MADEIRA - 
4,5" Especificações: Material: Aço 
de liga (corpo) e Tungstênio 
(dentes) Diâmetro: 4.5 " (115mm) 
Uso da máquina: serra de mitra, 
serra circular etc Dentes: 40 Dentes 
Mandril: 7/8 polegada MAX RPM: 
13,200 O pacote inclui: 1x Lâmina 
disco de serra 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

167 

DISCO DE SERRA 4,5" (aço e 
grãos de tungstênio) Material: corpo 
em aço e dentes em metal duro 
(tungstênio) Diâmetro: 4,5" (110 
mm) Quantidade de dentes: 24 
dentes Furo (mandril): 20 mm Tipo 
de corte: madeira em geral Uso: 
compatível com serra circular, 
esmerilhadeira e similares Rotação 
máxima: até 12.000 RPM Tipo de 
corte: seco 
Conteúdo da embalagem: 
01 disco de serra 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

168 DISCO DIAMANTADO LISO- 4,5" 
110mm Liso 30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

169 
DISCO SEGMMENTADO - 4,5" 
Disco Diamantado Segmentado 4 -
105mm 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

170 DISCO TURBO - 4,5" (aprox. 
110mm-115mm) 30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

171 DOBRADIÇA - 3. 1/2 PARA PORTA 
DE MADEIRA 170 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

172 

Ducha higiênica 3 temperaturas:- 
Dimensões - 24x21,5x14,3cm 
(CxLxA). Material da mangueira: 
Metal – Comprimento da 
mangueira: 1,20 cm – Cor: Branco 
com cromado. Conteúdo da 
embalagem: 1 Ducha higiênica, 
mangueira, gatilho, manual e 
garantia do produto, TENSÃO 
(VOLTS): 220V. Tipo: ducha 
higiênica elétrica com 3 
temperaturas Tensão: 220V 
Potência: 5.500 W a 6.800 W 
Dimensões: 24 x 21,5 x 14,3 cm (C 
x L x A) Material: corpo em plástico 
resistente e mangueira metálica 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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Comprimento da mangueira: 1,20 m 
Cor: branco com cromado 
Acionamento: gatilho manual 
Compatível com instalação 
hidráulica padrão Fixação: parede 
Conteúdo da embalagem: 
01 ducha higiênica 01 mangueira 01 
gatilho Manual de instruções 
Certificado de garantia 

173 ELETRODO 6013 - 2,50 MM 50 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

174 ELETRODO 6013 - 4,00 MM 50 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

175 
ELETRODUTO CORRUGADO 
25MM - AMARELO ANTI CHAMA 
equivalente a 3/4" 

200 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

176 
ENGATE FLEXÍVEL - 1/2" x 30cm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

177 
ENGATE FLEXÍVEL - 1/2" x 40cm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

178 
ENGATE FLEXÍVEL - 1/2" x 50cm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

179 

ENXADA C/ CABO - 2,0 LIBRAS, 
fabricada em aço carbono especial, 
pá larga, olho redondo de até 
38mm, c/ cabo de madeira com no 
minimo 1,50cm. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

180 ENXADA LARGA S/ CABO - 2,5 
LIBRAS 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

181 ENXADÃO S/ CABO - 2,5 LIBRAS 13 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

182 

ESCADA DE ALUMÍNIO - 
EXTENSÍVEL DUPLA - 08 
DEGRAUS 
Escada extensível dupla, composta 
por duas seções, fabricada em 
alumínio de alta resistência 
mecânica, indicada para uso 
profissional e doméstico em 
serviços de manutenção predial, 
elétrica, pintura e construção civil. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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Produto leve, durável, resistente à 
corrosão e de fácil manuseio, 
podendo ser utilizada em ambientes 
internos e externos. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Escada extensível dupla (2 
partes) Material: Alumínio estrutural 
de alta resistência Quantidade de 
degraus: 08 degraus por seção 
Total de degraus: 16 Altura fechada 
(aproximada): 2,2 a 2,8 metros 
Altura estendida (aproximada): 4,0 a 
4,8 metros Largura da base: mínimo 
de 35 a 45 cm Distância entre 
degraus: aproximadamente 28 a 30 
cm Capacidade de carga mínima: 
120 kg (ou superior conforme 
fabricante) Peso aproximado: 7 a 12 
kg 
Sistema e segurança: 
Sistema de extensão por corda e 
roldana ou encaixe manual Travas 
de segurança automáticas entre as 
seções Degraus com superfície 
antiderrapante Sapatas 
emborrachadas antiderrapantes, 
garantindo maior estabilidade Perfis 
laterais reforçados para maior 
resistência estrutural 
Características adicionais: 
Resistente à corrosão e intempéries 
Fácil transporte e armazenamento 
Pode ser utilizada aberta (tipo 
encosto) ou totalmente estendida 
Indicada para uso profissional 
contínuo Atende às normas de 
segurança vigentes (NR-18 e/ou 
ABNT aplicáveis) 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de 
fabricação 

183 

ESCADA DE ALUMÍNIO - 
EXTENSÍVEL DUPLA - 11 
DEGRAUS Escada extensível 
dupla, composta por duas seções, 
fabricada em alumínio de alta 
resistência mecânica, indicada para 
uso profissional e doméstico em 
serviços de manutenção predial, 
elétrica, pintura e construção civil. 
Produto leve, durável e resistente à 
corrosão, ideal para uso interno e 
externo. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Escada extensível dupla (2 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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partes) Material: Alumínio estrutural 
de alta resistência Quantidade de 
degraus: 11 degraus por seção 
Total de degraus: 22 Altura fechada 
(aproximada): 3,0 a 3,5 metros 
Altura estendida (aproximada): 5,5 a 
6,5 metros Largura da base: mínimo 
de 35 a 45 cm Distância entre 
degraus: aproximadamente 28 a 30 
cm Capacidade de carga mínima: 
120 kg (podendo ser superior 
conforme fabricante) Peso 
aproximado: 10 a 15 kg 
Sistema e segurança: 
Sistema de extensão por corda e 
roldana ou encaixe manual Travas 
de segurança automáticas entre as 
seções Degraus com superfície 
antiderrapante Sapatas 
emborrachadas antiderrapantes, 
garantindo maior aderência ao solo 
Perfil lateral reforçado para maior 
estabilidade estrutural 
Características adicionais: 
Resistente à corrosão e intempéries 
Fácil transporte e armazenamento 
Pode ser utilizada aberta ou 
totalmente estendida Indicada para 
uso profissional contínuo Produto 
conforme normas de segurança 
vigentes (NR-18 e/ou ABNT 
aplicáveis) 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de 
fabricação 

184 

Esmerilhadeira angular, nova - 
Possuir aletas nas laterais para 
refrigeração - Possibilita o uso da 
empunhadura lateral em 3 posições 
diferentes - Eficiente no corte de 
concreto Especificações técnicas: - 
Potência mínima: 2.200 W - 
Diâmetro de disco com centro 
rebaixado: 180 mm - Espessura 
máxima de disco: 6,5 mm - Rosca 
do eixo: M14 - Rotação mínima por 
mim: 8.500 rpm - Comprimento 
mínimo do fio: 1,95 m Acessórios 
que devem acompanhar: - Chave de 
2 pinos - Empunhadura lateral - 
Protetor de Disco 

2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

185 ESMERILHADEIRA 
PROFISSIONAL Especificações 
técnicas: Potência mínima: 2.600 W 

2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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a 3.000 W Tensão: 220V Diâmetro 
do disco: 230 mm (9") Espessura 
máxima do disco: 6,5 mm ou 
superior Rosca do eixo: M14 
(padrão universal) Rotação: 6.500 a 
8.500 RPM Comprimento mínimo 
do cabo: mínimo 2,5 metros 
Sistema de refrigeração: entradas 
de ar laterais com alta eficiência 
térmica Empunhadura lateral: 
ajustável em 3 posições ou mais 
Sistemas de segurança e 
desempenho (diferencial forte): 
Partida suave (soft start) Sistema 
anti-restart (não liga sozinha após 
queda de energia) Proteção contra 
sobrecarga e superaquecimento 
Sistema antivibração Freio 
eletrônico (parada rápida do disco) 
Capa de proteção com ajuste rápido 
(sem ferramenta) Trava do eixo 
para troca rápida de disco 
Construção: Carcaça reforçada de 
alta resistência Motor de alto torque 
para uso contínuo industrial 
Proteção contra poeira abrasiva 
(concreto/cimento) Rolamentos 
reforçados Aplicação: Corte e 
desbaste pesado em: concreto 
armado aço estrutural ferro fundido 
alvenaria pesada Acessórios 
obrigatórios: 01 chave de 2 pinos 01 
empunhadura lateral 01 
capa/protetor de disco 

186 ESPUDE P/ VASO SANITÁRIO - 1. 
1/2" X 40 MM 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

187 ESQUADRO AÇO TEMPERADO 
30 CM 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

188 
ESTACA DE MADEIRA C/ PONTA - 
2,5 X 5,0 X 25 CM (FORMATO 
QUADRADO) 

150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

189 ESTACA DE MADEIRA C/ PONTA - 
3,0 X 05 X 70 CM 150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

190 ESTICADOR DE ARAME LISO P/ 
CERCA 5/12 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

191 EXTENSÃO ELÉTRICA C/ 05 
METROS com fio mínimo 0,75mm 
com 03 tomadas normatizada pelo 

15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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INMETRO 

192 

EXTENSÃO ELÉTRICA C/ 10 
METROS, com fio de no mínimo 
0,75mm, com no mínimo 03 
tomadas normatizada pelo 
INMETRO. 

18 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

193 

Facão para uso geral em atividades 
de roçagem, capina, corte de 
vegetação, abertura de trilhas e 
serviços rurais e urbanos. Fabricado 
com lâmina em aço carbono de alta 
resistência, garantindo excelente 
desempenho de corte, durabilidade 
e facilidade de afiação. Possui cabo 
em madeira ergonômico, 
proporcionando firmeza, conforto e 
segurança durante o manuseio. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Facão para mato 
Comprimento da lâmina: 16 
polegadas (aproximadamente 40 
cm) Comprimento do cabo: 
aproximadamente 12 a 15 cm 
Comprimento total: 
aproximadamente 52 a 60 cm 
Material da lâmina: Aço carbono 
temperado Espessura da lâmina: 
mínimo de 2,0 a 3,0 mm Material do 
cabo: Madeira resistente e tratada 
Fixação do cabo: Rebites metálicos 
reforçados (mínimo 2 rebites) Peso 
aproximado: 400 a 700 g 
Características: 
Lâmina com fio contínuo e alta 
capacidade de corte Fácil afiação e 
manutenção Alta resistência a 
impactos e uso contínuo Cabo 
anatômico que proporciona melhor 
empunhadura e controle Bom 
balanceamento entre lâmina e cabo 
Segurança: 
Cabo firme, evitando deslizamento 
durante o uso Recomenda-se o uso 
de bainha protetora (quando 
aplicável) Indicado o uso de EPI 
(luvas de proteção, entre outros) 
Aplicações: 
Limpeza de terrenos e áreas verdes 
Corte de capim, galhos finos e 
vegetação densa Uso em atividades 
agrícolas, manutenção urbana e 
serviços gerais 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de 

8 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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fabricação 

194 

FACÃO PARA MATO – 20 
POLEGADAS – LÂMINA EM AÇO 
CARBONO COM CABO EM 
MADEIRA 
Facão indicado para uso em 
atividades de roçagem, capina, 
corte de vegetação densa, abertura 
de trilhas e serviços rurais e urbanos 
em geral. Fabricado com lâmina em 
aço carbono de alta resistência, 
proporcionando excelente 
desempenho de corte, durabilidade 
e facilidade de afiação. Possui cabo 
em madeira ergonômico, garantindo 
firmeza, conforto e segurança 
durante o manuseio. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Facão para mato 
Comprimento da lâmina: 20 
polegadas (aproximadamente 50 
cm) Comprimento do cabo: 
aproximadamente 12 a 15 cm 
Comprimento total: 
aproximadamente 62 a 70 cm 
Material da lâmina: Aço carbono 
temperado Espessura da lâmina: 
mínimo de 2,0 a 3,0 mm Material do 
cabo: Madeira resistente e tratada 
Fixação do cabo: Rebites metálicos 
reforçados (mínimo 2 rebites) Peso 
aproximado: 500 a 900 g 
Características: 
Lâmina com fio contínuo e alto 
poder de corte Fácil afiação e 
manutenção Alta resistência a 
impactos e uso contínuo Cabo 
anatômico que proporciona melhor 
empunhadura e controle Bom 
balanceamento entre lâmina e cabo 
Segurança: 
Cabo firme, reduzindo risco de 
deslizamento Recomenda-se o uso 
de bainha protetora (quando 
aplicável) Indicado o uso de EPI 
(luvas de proteção, entre outros) 
Aplicações: 
Limpeza de terrenos e áreas verdes 
Corte de capim alto, galhos e 
vegetação mais densa Uso em 
atividades agrícolas, manutenção 
urbana e serviços gerais 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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fabricação 

195 

FECHADURA C/ ESPELHO - 
EXTERNA, maçanetas 
confeccionada em zamac; espelho, 
cilindro, testa e contra-testa em aço, 
inox ou latão; c/ distância de broca 
de com no mínimo 40mm, de acordo 
c/ a norma NBR 14913. 

300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

196 

FECHADURA C/ ROSETA - 
BANHEIRO, maçanetas 
confeccionada em zamac; espelho, 
cilindro, testa e contra-testa em aço, 
inox ou latão; c/ distância de broca 
de com no mínimo 40mm, de acordo 
c/ a norma NBR 14913. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

197 

FECHADURA EXTERNA – 
PADRÃO 40 MM – PARA PORTA 
DE GIRO 
Fechadura externa indicada para 
portas de giro em ambientes 
residenciais, comerciais e prédios 
públicos, garantindo segurança, 
resistência e durabilidade. 
Fabricada com materiais de alta 
qualidade, com acabamento 
resistente à corrosão e ao uso 
contínuo. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Fechadura externa (uso em 
porta de entrada) Aplicação: Portas 
de madeira, metálicas ou mistas 
Material da caixa: Aço ou liga 
metálica de alta resistência Material 
da maçaneta: Aço, alumínio ou 
zamac Tipo de acionamento: 
Maçaneta tipo alavanca ou bola 
Sistema de fechamento: Lingueta e 
trinco com acionamento por chave 
Tipo de chave: Chave tipo yale 
(cilindro) ou similar Quantidade de 
chaves: mínimo de 02 unidades 
Distância de broca (máquina): 40 
mm (padrão) Espessura da porta 
compatível: aproximadamente 25 a 
40 mm Acabamento: Cromado, 
inox, preto ou similar, com 
resistência à corrosão 
Características: 
Sistema de travamento seguro e 
eficiente Fácil instalação e 
manutenção Resistência ao uso 
contínuo e intempéries Design 
funcional e anatômico Compatível 

300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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com padrões usuais de portas 
Itens inclusos: 
01 fechadura completa (máquina 
interna) 02 maçanetas 01 cilindro 
com chaves Espelho/rosetas 
Parafusos e acessórios para 
instalação 
Segurança: 
Indicada para portas externas com 
necessidade de maior segurança 
Sistema resistente a 
arrombamentos leves 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de 
fabricação 

198 FILTRO DE LINHA C/ 05 
TOMADAS, BIVOLT, C/ CHAVE 25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

199 

FITA ADESIVA - DUPLA FACE, 
composição básica: massa adesiva 
dupla face de espuma acrílica em 
formato de fita do liner de 
polietileno, dimensões mínimas de 
12mm x 20m. 

10 ROL
O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

200 FITA ANTIDERRAPANTE - 50MM X 
5M (ROLO) 12 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

201 FITA DE SINALIZAÇÃO - 
ZEBRADA (ROLO C/ 200 M) 200 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

202 Fita Isolante Antichama Preta 
19mmx20m 100 ROL

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

203 FITA VEDA ROSCA, dimensões 
mínimas de 18mm x 25m. 80 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

204 FITA VEDA ROSCA, dimensões 
mínimas de 18mm x 50m. 60 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

205 FITA VEDA ROSCA 25MM X 25M 50 ROL
O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

206 

FLANGE DE PVC – SOLDÁVEL 50 
MM – ALTA QUALIDADE 
Flange em PVC rígido, do tipo 
soldável, indicada para sistemas 
hidráulicos de condução de água 
fria em instalações prediais, 
comerciais e públicas. Fabricada 
em PVC de primeira qualidade, 
garantindo resistência, durabilidade 
e vedação eficiente. 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Flange soldável Diâmetro 
nominal: 50 mm Material: PVC 
rígido de alta qualidade Cor: 
Marrom ou conforme padrão de 
mercado para água fria Sistema de 
conexão: Soldável (utilização de 
adesivo próprio para PVC) Pressão 
de trabalho: compatível com 
sistemas de água fria (mínimo 7,5 
kgf/cm² ou conforme norma) 
Temperatura de trabalho: adequada 
para condução de água fria 
Características: 
Alta resistência mecânica e química 
Vedação eficiente quando instalado 
corretamente 

207 
FLANGE DE PVC - SOLDÁVEL 
25MM (3/4), confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade. 

40 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

208 

Foice roçadeira para corte de mato 
ralo, capoeira e pastagens, 
fabricado em aço especial de alta 
resistência e qualidade, tamanho 
mínimo 37cm, acompanha cabo de 
com no mínimo 1,20m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

209 FOLHA DE SERRA BI-METAL 
FLEXIVEL 300MM 12" X 1/2" X 18 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

210 
FORCADO METÁLICO RETO 3/8 
S/C - Para limpeza de folhagens, 
entulhos, etc... 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

211 FORMÃO CHANFRADO - 1" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

212 FORMÃO CHANFRADO - 1/2" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

213 FORMÃO CHANFRADO - 1/4" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

214 FORMÃO CHANFRADO - 3/4" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

215 FORMÃO CHANFRADO - 3/8" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

216 FORMÃO CHANFRADO - 5/8" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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ME/EEP 

217 FORMÃO CHANFRADO - 7/8" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

218 

FORRO EM MADEIRA DE PINUS 
DE 1ª QUALIDADE – AQUISIÇÃO 
(m²) 
Fornecimento de forro em madeira 
de pinus de 1ª qualidade, 
proveniente de reflorestamento, 
seca em estufa, isenta de nós 
soltos, rachaduras, empenamentos 
ou outros defeitos que 
comprometam sua resistência e 
durabilidade. 
Composto por réguas aparelhadas, 
com superfície lisa, encaixe tipo 
macho e fêmea, proporcionando 
perfeito alinhamento e acabamento. 
Dimensões das réguas: 
Espessura: 10 mm Largura: 100 mm 
Comprimento: mínimo de 2,00 m 
(podendo variar conforme 
fornecimento) 
Unidade de medição: metro 
quadrado (m²) 
Características: 
Madeira de reflorestamento 
Acabamento lixado, pronto para 
pintura, verniz ou stain Encaixe tipo 
macho e fêmea Indicado para uso 
interno 
Observações: 
Produto fornecido sem instalação 
Recomenda-se armazenamento em 
local seco e ventilado Recomenda-
se aplicação de tratamento contra 
cupins e fungos antes do uso 

30 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

219 

FORRO - EM PVC (100 X 08 MM) - 
Matéria-prima: PVC com 
propriedades anti-chama; Cor: 
branca; Dimensões do forro: 
100mm, Espessura: 8mm; Frisos 
longitudinal 

300 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

220 FORRO - EM PVC (200 X 10 MM) 300 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

221 
FLANGE DE PVC SOLDÁVEL COM 
ANEL – 50 MM 
Flange fabricada em PVC rígido de 
alta qualidade, destinada à vedação 
e fixação em sistemas hidráulicos, 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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com conexão soldável e anel de 
vedação, garantindo estanqueidade 
e segurança contra vazamentos. 
Produto resistente à corrosão, 
impactos e variações de 
temperatura, indicado para uso em 
instalações prediais de água fria. 
Especificações técnicas: 
Material: PVC rígido Tipo de 
conexão: Soldável Diâmetro 
nominal: 50 mm Sistema de 
vedação: Anel de borracha 
(vedação eficiente) Cor: Conforme 
padrão do fabricante 
Características: 
Fácil instalação Alta durabilidade 
Excelente vedação Resistente a 
produtos químicos e corrosão 
Atende às normas técnicas vigentes 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: sistemas hidráulicos de 
água fria 

222 

FURADEIRA DE IMPACTO 650 W 
COM MALETAFURADEIRA DE 
IMPACTO PROFISSIONAL, 650W 
DE POTENCIA, MANDRIL DE 1/2", 
COM CHAVE, VELOCIDADE 
VARIÁVEL, USO PROFISSIONAL, 
COM TRAVA, REVERSÍVEL, 
LIMITADOR DE PROFUNDIDADE. 
Garantia: 01 ano. 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

223 

FURADEIRA E PARAFUSADEIRA 
3/8" – 220 VOLTS 
Furadeira e parafusadeira elétrica, 
nova, com mandril de 3/8" (10 mm), 
indicada para perfuração e fixação 
de parafusos em madeira, metal e 
alvenaria leve, com desempenho e 
qualidade equivalentes a 
equipamentos de linha profissional. 
Equipamento robusto, com alta 
durabilidade, ergonomia e precisão, 
adequado para uso contínuo em 
serviços de manutenção e 
construção. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tensão: 220 V Potência mínima: 
400 W Mandril: 3/8" (10 mm) de 
aperto rápido Velocidade variável: 
mínimo de 0 a 2.800 rpm Sistema 
reversível: sim (rotação 
direita/esquerda) Controle 
eletrônico de velocidade: sim 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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Frequência: 50/60 Hz 
Características: 
Dupla função (furar e parafusar) 
Empunhadura ergonômica 
emborrachada Corpo resistente a 
impactos Botão trava para uso 
contínuo Baixo nível de vibração 
Alto desempenho e durabilidade 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: serviços de perfuração e 
fixação em madeira, metal e 
alvenaria leve, indicada para uso 
profissional 
Observação: 
Produto de qualidade equivalente 
ou superior aos padrões de 
mercado profissional Deve atender 
às normas técnicas vigentes 

224 

GANCHO DE AÇO COM OLHAL 3 
TONELADAS, 1/2" COM TRAVA, 
material utilizado como elemento de 
conexão em cabos de aço, lingas de 
correntes, cintas de poliéster, entre 
outros. Recomendado para uso 
leve. Não deve ser usado para 
movimentação de cargas, como: 
tração, elevação ou estaiamento de 
torres. Possui tratamento 
galvanizado que proporciona maior 
resistência à oxidação/corrosão. 
Medida do gancho olhal:1/2" null. 
Diâmetro interno do olhal do gancho 
(A):23,8 mm. Abertura do gancho 
olhal (B):35,0 mm Comprimento 
total do gancho olhal (D):161,0 mm. 
Carga de trabalho do gancho olhal: 
3,0 toneladas. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

225 

GRAMPO P/ CERCA POLIDO - 19 
X 11 (KG), indicados para direcionar 
os fios de arames farpados e lisos 
ao longo da cerca e para fixação de 
telas em geral. 

10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

226 GRELHA DE ALUMÍNIO 100 MM - 
REDONDA (P/ RALO) 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

227 

GUARNIÇÃO P/ PORTA DE 
MADEIRA, medindo no mínimo 0,80 
x 2,10m, estrutura fabricada em 
madeira de lei seca de alto padrão 
de qualidade. 

60 JG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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228 

INTERRUPTOR INTERNO - 1S 
SIMPLES (completo), interruptor 
elétrico de 1ª linha, c/ placa de 4" x 
2", termoplástico, embutir, 01 (uma) 
sessão simples, capacidade elétrica 
de 10A - 250v. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

229 

INTERRUPTOR INTERNO - 2S 
SIMPLES (completo), interruptor 
elétrico de 1ª linha, c/ placa de 4" x 
2", termoplástico, embutir, 02 (duas) 
sessão simples, capacidade elétrica 
de 10A - 250v. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

230 

INTERRUPTOR INTERNO - 2S 
SIMPLES + TOMADA UNIVERSAL 
2P + T (completo), interruptor 
elétrico de 1ª linha, c/ placa de 4" x 
2", termoplástico, embutir, 02 (duas) 
sessões simples, capacidade 
elétrica de 10A - 250v + 01 (uma) 
tomada universal 2P, capacidade 
elétrica de 10A / 15A - 250v. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

231 

JANELA DE CORRER COM 
GRADE QUADRICULADA 1,00 X 
1,50 , batente 12 cm, 4 folhas, de 1ª 
qualidadade. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

232 JANELA TIPO VENEZIANA 
1.20X1.00M 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

233 
JOELHO 45° P/ ESGOTO - 100mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

234 
JOELHO 45° P/ ESGOTO - 150mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

235 
JOELHO 90° C/ BUCHA DE LATÃO 
- 3/4 x 1/2", confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade, cor azul. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

236 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 40mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

237 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 50mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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238 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 100mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

239 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 150mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

240 

JOELHO 90° ROSCÁVEL – 3/4" 
Joelho com ângulo de 90°, 
confeccionado em PVC rígido de 1ª 
qualidade, destinado à condução de 
água em sistemas hidráulicos 
prediais. 
Possui conexão roscável, 
proporcionando fácil instalação e 
vedação eficiente, garantindo 
estanqueidade e segurança contra 
vazamentos. 
Especificações técnicas: 
Material: PVC rígido Qualidade: 1ª 
linha Tipo de conexão: Roscável 
Ângulo: 90° Diâmetro nominal: 3/4" 
(25 mm) Cor: conforme padrão do 
fabricante 
Características: 
Alta resistência à pressão e 
impactos Resistente à corrosão e 
produtos químicos Fácil instalação e 
manutenção Excelente vedação 
quando utilizado com fita veda rosca 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: sistemas hidráulicos 
prediais de água fria 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

241 

JOELHO 90° SOLDÁVEL – 25 MM 
Joelho com ângulo de 90°, 
confeccionado em PVC rígido de 1ª 
qualidade, destinado à condução de 
água em sistemas hidráulicos 
prediais. 
Possui conexão tipo soldável, 
proporcionando união firme, segura 
e com excelente vedação, evitando 
vazamentos quando aplicado com 
adesivo apropriado para PVC. 
Especificações técnicas: 
Material: PVC rígido Qualidade: 1ª 
linha Tipo de conexão: Soldável 
Ângulo: 90° Diâmetro nominal: 25 
mm Cor: conforme padrão do 
fabricante 
Características: 
Alta resistência à pressão e 
impactos Resistente à corrosão e 

500 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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produtos químicos Fácil instalação 
União permanente com excelente 
vedação 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: sistemas hidráulicos 
prediais de água fria 

242 
JOELHO 90° SOLDÁVEL - 60mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

243 

JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ 
BUCHA DE LATÃO - 25mm x 3/4", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade, cor azul. 

300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

244 

JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ 
ROSCA - 20mm x 3/4", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

245 

JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ 
ROSCA - 25mm x 1/2", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

246 

JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ 
ROSCA - 25mm x 3/4", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

247 

JOELHO 90° ROSCÁVEL C/ 
BUCHA DE LATÃO - 3/4" x 1/2", 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade, cor azul. 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

248 

JOELHO 90° SOLDÁVEL COM 
ROSCA C/ BUCHA DE LATÃO - 20 
MM x 1/2", confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade, cor azul. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

249 

JOGO CHAVE ALLEN EM 
POLEGADAS COM 12 PEÇAS, 
acabamento oxidado, fabricado em 
aço cromo-vanádio, perfil do corpo 
em L, o que possibilita o efeito de 
alavanca durante o aperto ou 
desaperto de parafusos. Contém 
marcação permanente com medida 
gravada em baixo relevo no corpo 
de cada chave para rápida 
identificação. Tipo: Curta. 
Companha estojo de plástico 

7 KIT R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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composto chaves: 5/32", 3/16", 
7/32", 1/4", 5/16", 3/8", 7/16", 1/2", 
9/16”, 5/8”, 3/4” e 7/8”. 

250 

JOGO DE CHAVE ALLEN LONGA 
1,5 – 10 MM (9 PEÇAS), com 
chaves: 1,5; 2; 2,5; 3; 4; 5; 6; 8; 10 
mm. Fabricada em aço temperado, 
acabamento fosfatizado, indicado 
para afrouxar e apertar parafuso 
com sextavado interno. 

5 KIT R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

251 

JOGO DE CHAVE COMBINADA 
DO 6 A 32 MM Descrição do 
Produto: Jogo de chave manual 
combinada para aperto e desaperto 
de porcas e parafusos. Lado estrela 
com sistema “POWERDRIVE” que 
permite maior transmissão de força 
e menor esforço do usuário. 
Características: - Fabricado em aço 
Cromo-Vanádio com tratamento 
térmico; - Dureza 39HRc; - 
Acabamento polido contra corrosão; 
- Lado fixo com ângulo de 15°; - 
Lado estrela “POWERDRIVE” com 
inclinação de 15°; - Corpo estreito 
que  
Principais Vantagens: - 
Organização, principais medidas 
em um único local; - Facilidade para 
transporte; - Estojo plástico para 
organização; - Alça para locomoção 
e suporte para fixação na parede. 
Medidas: 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 30 e 32mm 

5 JG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

252 
KIT / REPARO PARA CAIXA 
DESCARGA ACOPLADA - 
UNIVERSAL 

60 KIT R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

253 

Kit 10 Brocas Aço Rápido 3,2mm 
Broca de Aço Rápido para Metal 
Polida Broca com formato de cone 
cilíndrico. Ela é ideal para furar 
ferro, metal, chapas, madeira e 
outros materiais ferrosos. 
Características: 
Feita de aço DIN 388 HSS; Para 
metais ferrosos e não ferrosos; 
Projetada para fazer furos em metal; 
Broca com formato de cone 
cilíndrico; 
Dados Técnicos: 

10 KIT R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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Quantidade na embalagem: 10 
unidades Tamanho: 3,2 mm x 65 
mm 

254 kit completo Reparo Para Válvula 
De Descarga modelo dokol 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

255 
kit completo Reparo Para Válvula 
De Descarga modelo de referencia 
HYDRA 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

256 KIT COMPLETO UNIV P/ CAIXA 
ACOPLADA 30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

257 

KIT PARA FIXAÇÃO DE VASO 
SANITÁRIO Nº 10 CROMADO, para 
instalação e reparos de bacias e 
vasos sanitários em geral. Produto 
acompanha buchas, parafusos, 
porcas e roscas fabricados em 
material de qualidade, garantindo 
assim uma máxima resistência e 
durabilidade 

110 KIT R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

258 
LÂMPADA ELETRÔNICA 
COMPACTA QUADRUPLO - 48W X 
220V 

40 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

259 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA ELETRÔNICA - 30w x 
127v, lâmpada econômica, base E-
27, cor branca, c/ fluxo luminoso não 
inferior à 1.600 lúmens, certificada 
NBR e/ou INMETRO. 

40 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

260 

LAVATÓRIO COM PARA 
BANHEIRO DE DEFICIENTE 
FÍSICO, UTILIZADO EM 
BANHEIROS DE DEFICIENTES 
FÍSICOS . 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

261 

LAVATÓRIO PARA BANHEIRO 
COM COLUNA (COR BRANCO), 
MEDINDO (40 X 50)CM OU 
EQUIVALENTE 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

262 LAVATÓRIO PLÁSTICO GRANDE 
BRANCO 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

263 
LIMA P/ ENXADA - 08" (200mm), 
perfil de aço chato, c/ corte simples 
nas faces e nas bordas, indicado p/ 
afiar enxadas, facões, foices e 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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diversas ferramentas agrícolas. 

264 
LIMATÃO MOTOSSERRA KF Nº 8 
7/32, Largura(cm): 0.50. Altura(cm): 
0.50; Comprimento(cm): 24.50. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

265 Linha de nylon para pedreiro 
(carretel) 0,8MM com 50 metros. 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

266 LIXA D' AGUA, folha n° 150. 150 FLS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

267 LIXA DE FERRO, folha n° 100. 150 FLS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

268 LIXA P/ MASSA, folha n° 100. 100 FLS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

269 

LONA PLÁSTICA COLORIDA C/ 
ILHÓS - 06 x 05m (30 M²), 
confeccionada em lona de 
polietileno pigmentado, 
impermeável, c/ bainha nas laterais, 
emendas soldadas e ilhós metálico 
c/ intervalo a cada 01m em todo o 
perímetro, acondicionada conforme 
a praxe do fabricante de forma a 
garantir a integridade do produto até 
seu uso. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

270 
LONA PLÁSTICA PRETA - 150 
MICRA, medindo no mínimo 06m de 
largura. 

70 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

271 
LONA PLÁSTICA PRETA - 200 
MICRA, medindo no mínimo 06m de 
largura. 

50 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

272 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL 20mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

273 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL 25mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

125 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

274 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL 32mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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275 LUVA DE PVC - SOLDÁVEL C/ 
BUCHA DE LATÃO 25 MM X 1/2" 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

276 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL C/ 
BUCHA DE LATÃO 25 MM X 3/4" 
(COR AZUL) 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

277 LUVA LR AZUL C/ BUCHA DE 
LATÃO 25 MM X 3/4 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

278 MANGUEIRA DE NÍVEL - 1,5 MM X 
5/16" 40 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

279 

MANGUEIRA DE POLIETILENO - 
1. 1/2", fabricada em polietileno 
flexível, cor preta, bitola de 1. 1/2", 
espessura de parede de no mínimo 
3,0mm. 

100
0 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

280 MANGUEIRA LAVAR AUTO 
AZUL/PRETA 1/2 60 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

281 

MANGUEIRA P/ IRRIGAÇÃO 
MICROPERFURADA, 100 M X 15 
CM - Diâmetro interno da mangueira 
com no mínimo 1.1/8" - 28,5 mm, 
espessura da parede da mangueira 
com no mínimo 0,2 mm, cor da 
mangueira sendo Preto, material da 
mangueira sendo de Polietileno, 
pressão de trabalho da mangueira 
de com no mínimo 2,84 a 11,38 
libras, comprimento da mangueira 
de 100,0 m, espaçamento entre 
furos da mangueira para irrigação 
com no mínimo 15,0 cm, posição 
dos furos da mangueira para 
irrigação: Central, raio de alcance 
da mangueira para irrigação com no 
mínimo 2,5 m e altura do jato da 
mangueira para irrigação com no 
mínimo 2,00 m. 1 ano de garantia de 
fábrica. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

282 

MANGUEIRA P/ JARDIM, 
mangueira reforçada para jardim, 
com 25 metros, dimensões mínimas 
de 1/2, com engates rosqueados e 
esguicho, confeccionada em pvc 
flexível de grande resistência, com 
alta durabilidade, indicada para 
condução de líquidos. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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283 MANGUEIRA PNEUMATICA PT 
500 1/4 X 3,0MM 30 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

284 MANGUEIRA PNEUMATICA PT 
500 3/8 X 3,0 MM 30 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

285 MANGUEIRA POLIETINADO PEAD 
PRETA 3/4 300 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

286 Mangueira siliconada forte 1/2 
(marron) 300 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

287 MANGUEIRA SUCCAO 
ASPIRALADA 1 1/2" AZUL 30 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

288 MANGUEIRA SUCCAO 
ASPIRALADA 1" AZUL 30 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

289 MANGUEIRA SUCCAO 
ASPIRALADA 2" AZUL 30 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

290 

MANILHA CURVA 1.1/4" PINO 
ROSCADO, corpo: aço carbono 
forjado, pino: aço ligado 
galvanizado a quente, fator de 
segurança: 5x carga de trabalho, 
peso: 4.31 kg. Profundidade com 
5.20 cm, altura com 3.20 cm, 
Largura com 5.20 cm. Garantia: 3 
meses. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

291 

Maquina de Serra Mármore 1200w - 
corta piso com kit refrigeração 
ajustável para corte em ângulo de 
até 45º bivolt. 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

292 

MARRETA C/ CABO - 01 kg, 
fabricado em aço forjado e 
temperado, acabamento jateado, 
têmpera nas faces de impacto, c/ 
cabo de madeira maciça 
envernizada. MARRETA COM 
CABO – 1 KG 
Marreta manual, com cabeça 
fabricada em aço carbono forjado e 
temperado, proporcionando alta 
resistência ao impacto e maior 
durabilidade. Possui acabamento 
jateado e faces de impacto com 
tratamento térmico (têmpera), 
garantindo melhor desempenho e 
segurança durante o uso. 
Cabo confeccionado em madeira 
maciça, com acabamento 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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envernizado, oferecendo maior 
resistência, conforto e firmeza na 
pegada. 
Especificações técnicas: 
Material da cabeça: Aço carbono 
forjado e temperado Peso da 
cabeça: 1 kg Acabamento: Jateado 
Tratamento térmico: Têmpera nas 
faces de impacto Material do cabo: 
Madeira maciça envernizada 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento total: 300 mm a 350 
mm Comprimento do cabo: 250 mm 
a 300 mm Largura da cabeça: 90 
mm a 110 mm Altura da cabeça: 40 
mm a 60 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade 
Excelente desempenho em serviços 
pesados Cabo ergonômico e 
resistente Boa absorção de impacto 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: serviços de construção 
civil, demolição leve e manutenção 
em geral 

293 

MARRETA COM CABO – 2 KG 
Marreta manual, com cabeça 
fabricada em aço carbono forjado e 
temperado, proporcionando alta 
resistência ao impacto e maior 
durabilidade. Possui acabamento 
jateado e faces de impacto com 
tratamento térmico (têmpera), 
garantindo melhor desempenho e 
segurança durante o uso. 
Cabo confeccionado em madeira 
maciça, com acabamento 
envernizado, oferecendo maior 
resistência, conforto e firmeza na 
pegada. 
Especificações técnicas: 
Material da cabeça: Aço carbono 
forjado e temperado Peso da 
cabeça: 2 kg Acabamento: Jateado 
Tratamento térmico: Têmpera nas 
faces de impacto Material do cabo: 
Madeira maciça envernizada 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento total: 350 mm a 400 
mm Comprimento do cabo: 300 mm 
a 350 mm Largura da cabeça: 110 
mm a 130 mm Altura da cabeça: 50 
mm a 70 mm 
Características: 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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Alta resistência e durabilidade 
Indicado para serviços pesados 
Cabo ergonômico e resistente Boa 
absorção de impacto 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: serviços de construção 
civil, demolição e manutenção em 
geral 

294 

MARTELO DE BOLA - 400g 
(27,0mm), fabricado em aço forjado 
e temperado, acabamento polido, c/ 
base e bola, cabo de madeira 
maciça envernizada. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

295 

MARTELO DE BOLA - 800g 
(33,5mm), fabricado em aço forjado 
e temperado, acabamento polido, c/ 
base e bola, cabo de madeira 
maciça envernizada. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

296 

MARTELO POLIDO - 25mm, 
fabricado em aço forjado e 
temperado, acabamento polido, c/ 
unha e face, cabo de madeira 
maciça envernizada. 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

297 Masseira Caixa Para Massa 
Pedreiro Construção 500 Litros 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

298 

METRO DE MADEIRA DUPLO 2 
METROS, produzido em madeira 
Marfim. Molas em aço temperado. 
Graduação em milímetros e 
polegadas. Tamanho: 2 metros. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

299 

MICTÓRIO SIMPLES – COR 
BRANCA 
Mictório simples, confeccionado em 
louça sanitária (cerâmica) de alta 
qualidade, com acabamento 
esmaltado na cor branca, 
proporcionando resistência, 
durabilidade e facilidade de limpeza. 
Produto com superfície lisa, não 
porosa, resistente a manchas e ao 
uso contínuo, indicado para 
instalações em sanitários públicos e 
privados. 
Especificações técnicas: 
Material: Louça sanitária (cerâmica 
esmaltada) Cor: Branca Tipo: 
Simples (fixação em parede) 
Acabamento: Esmaltado, superfície 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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lisa Sistema de instalação: 
Suspenso, com fixação por 
parafusos 
Dimensões aproximadas: 
Altura: 500 mm a 600 mm Largura: 
300 mm a 350 mm Profundidade: 
250 mm a 350 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade Fácil 
higienização Design funcional 
Indicado para uso em locais de alto 
fluxo 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: sanitários públicos, 
comerciais e institucionais 

300 NÍPEL DE PVC - ROSCÁVEL 1/2" 150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

301 NÍPEL DE PVC - ROSCÁVEL 3/4" 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

302 
PÁ AJUNTADEIRA DE BICO N.03 
COM CABO DE MADEIRA EM Y DE 
NO MÍNIMO 75CM 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

303 
PÁ DE BICO PEQUENA COM 
CABO DE MADEIRA COM NO 
MÍNIMO 45CM 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

304 

PÁ QUADRADA C/ CABO, 
fabricada em aço carbono especial, 
c/ cabo de madeira em 'Y' medindo 
no mínimo 1,20m. 

23 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

305 PARAFUSO 4,2 X 25 - COD: 
NFU350514AA 300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

306 Parafuso auto brocante 1/4 x 1 100
0 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

307 PARAFUSO AUTO BROCANTE ³/4 100
0 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

308 PARAFUSO C/ BUCHA N10 600 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

309 PARAFUSO C/ BUCHA P/ BACIA 
SANITARIA 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

310 
PARAFUSO P/ LOUÇA SANITÁRIA 

40 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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- S10 (COM BUCHA) ME/EEP 

311 
PARAFUSO P/ TELHA 
FIBROCIMENTO - 5/16 X 100 MM 
(ARRUELA DE BORRACHA) 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

312 

PARAFUSO PARA TELHA 6MM - 
110MM C/ VEDAÇÃO 1/4 x 110 com 
vedação, acabamento: zincado, 
material: ferro. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

313 
PARAFUSO S-06 C/ BUCHA, 
fabricado em aço baixo carbono + 
bucha de nylon p/ fixação. 

200 JG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

314 
PARAFUSO S-08 C/ BUCHA, 
fabricado em aço baixo carbono + 
bucha de nylon p/ fixação. 

300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

315 
PARAFUSO S-10 C/ BUCHA, 
fabricado em aço baixo carbono + 
bucha de nylon p/ fixação. 

300 JG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

316 PARAFUSO SEXT AÇO ROSCA 
GROSSA 251-10*40 300 PAR R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

317 PARAFUSO TELHEIRO 
COMPLETO - 5/16" X 110MM 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

318 PÉ DE CABRA comprimento 
minimo de 600 mm 2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

319 

PEDRA BRITA - N° 1, material de 
origem mineral, duro e sólido, 
britado e peneirado, composto 
basicamente de natureza rochosa, 
c/ escala logarítmica de 
classificação granulométrica entre 
12mm e 24mm (Escala de 
Wentworth), limpa e isenta de 
matéria orgânica e substâncias 
nocivas. 

60 M³ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

320 

Perfurador De Solo Gasolina 52cc 
2,5HP Com 3 Brocas + Extensão 
1m Fonte de alimentação 
Alimentado por combustível 
Velocidade máxima de rotação 11 
RPM Tamanho máximo do mandril 
10 Milímetros Dimensões do 
produto 45C x 35L x 100A 
centímetros Sobre este item 
Perfurador de Solo 2,5HP 52cc 
INCLUSO Brocas 80x10cm + 

3 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

http://www.bataguassu.ms.gov.br/
mailto:planejamento@bataguassu.ms.gov.br
mailto:licitacao@bataguassu.ms.gov.br


 
 
 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 
CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br  
 
 

 

80x15cm + 80x30cm + Extensão 
100cm Projetado para atender às 
exigências do agronegócio, este 
equipamento oferece alta eficiência 
na perfuração de diversos tipos de 
solo, sendo ideal para plantio de 
mudas, cercamento de áreas, 
reflorestamento, instalação de 
mourões e demais atividades 
agrícolas. Motor 2 Tempos - 52cc - 
2,5HP Estrutura e brocas de alta 
resistência Baixa manutenção e 
fácil manuseio Produto leve e 
compacto Proporciona perfurações 
na vertical / horizontal 3 meses de 
garantia 

321 PIA DE COZINHA em aço inox 
1,20×0,52m 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

322 PIA DE COZINHA em aço inox 1,50 
X 0,54 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

323 PIA DE COZINHA em aço inox 1,80 
X 0,54m 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

324 PIA DE COZINHA MÁRMORE 
SINTÉTICO 1,50 X 0,54 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

325 PIA DE COZINHA MÁRMORE 
SINTÉTICO 1,80 X 0, 54 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

326 
PIA DE COZINHA MÁRMORE 
SINTÉTICO COM MEDIDAS 
MINIMAS 199X55CM 

4 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

327 PICARETA C/ CABO DE MADEIRA 
DE NO MÍNIMO 90 CM 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

328 

PICARETA C/ CABO - 5,0 LIBRAS, 
fabricada em aço carbono especial, 
ponta e pá largas, olho redondo de 
no mínimo até 38mm, c/ cabo de 
madeira medindo no mínimo 0,90m. 

7 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

329 

PISO CERÂMICO MEDINDO NO 
MÍNIMO 45CM X 45CM - 
ANTIDERRAPANTE. CLASSE PE I 
4 

100 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

330 
PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE 
SILICONE Pistola aplicadora de 
silicone manual, indicada para uso 
com cartuchos de selantes, 

2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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silicones e adesivos em geral, 
proporcionando aplicação uniforme, 
controle preciso de vazão e melhor 
acabamento. 
Fabricada com estrutura reforçada, 
oferecendo resistência e 
durabilidade, com gatilho de 
acionamento suave e sistema de 
avanço eficiente. 
Especificações técnicas: 
Tipo: Pistola aplicadora manual 
para silicone Material: Corpo 
metálico ou aço carbono com 
pintura anticorrosiva Sistema de 
acionamento: Gatilho com avanço 
progressivo Compatibilidade: 
Cartuchos padrão (300 ml 
aproximadamente) 
Dimensões aproximadas: 
Altura total: 22 cm Largura total: 6 
cm Comprimento total: 28 cm 
Diâmetro do suporte: 6 cm 
Características: 
Aplicação precisa e contínua 
Estrutura resistente Fácil manuseio 
Boa durabilidade Indicado para uso 
profissional 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 

331 PLAINA MANUAL P/ MADEIRA - N° 
05 2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

332 PONTEIRO REDONDO 12 2 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

333 PORCA 1/2", fabricada em aço 
carbono, formato sextavado. 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

334 PORCA 3/8", fabricada em aço 
carbono, formato sextavado. 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

335 PORCA 5/16", fabricada em aço 
carbono, formato sextavado. 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

336 

PORTA DE FERRO (veneziana), 
fabricada em aço laminado, 
composta por: porta, batentes, 
dobradiças e fechadura de tambor, 
dimensões mínimas de 2,10 x 0,70 
x 0,12m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

337 PORTA DE ABRIR EM AÇO 
LAMINADO (LADO DIREITO) 
(TIPO VENEZIANA), fabricada em 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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aço laminado, composta por: porta, 
batentes, dobradiças e fechadura 
de tambor, dimensões mínimas de 
2,10 x 0,80 x 0,12m. 

ME/EEP 

338 

PORTA DE ABRIR EM AÇO 
LAMINADO (LADO ESQUERDO) 
(TIPO VENEZIANA), fabricada em 
aço laminado, composta por: porta, 
batentes, dobradiças e fechadura 
de tambor, dimensões mínimas de 
2,10 x 0,80 x 0,12m. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

339 

PORTA DE AÇO LAMINADO 
(LADO DIREITO) 01 FOLHA (TIPO 
VENEZIANA), fabricada em aço 
laminado, composta por: porta, 
batentes, dobradiças e fechadura 
de tambor, dimensões mínimas de 
2,10 x 0,90 x 0,12m. De 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

340 

PORTA DE AÇO LAMINADO 
(LADO ESQUERDO) 01 FOLHA 
(TIPO VENEZIANA), fabricada em 
aço laminado, composta por: porta, 
batentes, dobradiças e fechadura 
de tambor, dimensões mínimas de 
2,10 x 0,90 x 0,12m. De 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

341 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA, lado direito, 
medindo no mínimo 2,10 x 0,70m, 
estrutura fabricada em madeiras 
secas c/ reforço para fechadura nas 
laterais, contracapa c/ lâmina 
torneada de perfeita calibragem, 
revestimento c/ lâminas faqueadas 
de madeiras de lei alto padrão. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

342 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA, lado esquerdo, 
medindo no mínimo 2,10 x 0,80m, 
estrutura fabricada em madeiras 
secas c/ reforço para fechadura nas 
laterais, contracapa c/ lâmina 
torneada de perfeita calibragem, 
revestimento c/ lâminas faqueadas 
de madeiras de lei alto padrão. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

343 
PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA - 2,10 X 0,90 M 
(SEM BATENTE) PARA O LADO 
DIREITO, estrutura fabricada em 

15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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madeiras secas c/ reforço para 
fechadura nas laterais, contracapa 
c/ lâmina torneada de perfeita 
calibragem, revestimento c/ lâminas 
faqueadas de madeiras de lei alto 
padrão. 

344 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA, lado direito, feita 
sobre medida, medindo no mínimo 
1,80 x 0,80m, estrutura fabricada 
em madeiras secas c/ reforço para 
fechadura nas laterais, contracapa 
c/ lâmina torneada de perfeita 
calibragem, revestimento c/ lâminas 
faqueadas de madeiras de lei alto 
padrão. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

345 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA COM BATENTE, 
lado direito, medindo no mínimo 
2,10 x 0,80m, estrutura fabricada 
em madeiras secas c/ reforço para 
fechadura nas laterais, contracapa 
c/ lâmina torneada de perfeita 
calibragem, revestimento c/ lâminas 
faqueadas de madeiras de lei alto 
padrão. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

346 

PORTA PARA ABRIR EM AÇO 
LAMINADO 01 FOLHA 2,10 X 0,90 
X 0,12M, lado direito, composta por 
batentes, dobradiças e fechaduras 
de tambor. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

347 

PORTA PARA ABRIR EM AÇO 
LAMINADO 01 FOLHA 2,10 X 0,90 
X 0,12M, lado ESQUERDO, 
composta por batentes, dobradiças 
e fechaduras de tambor. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

348 POSTE DE CONCRETO P/ 
ALAMBRADO - 6,00 M 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

349 

POSTE DE CONCRETO P/ 
ALAMBRADO PONTA VIRADA - 
com no mínimo 2,8 M de altura (10 
X 10 CM), SENDO ESTRIBADO 
POR DENTRO A FERRAGEM DO 
ESTRIBO A CADA 20CM. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

350 
POSTE DE MADEIRA P/ PLACA 
DE TRÂNSITO, em madeira 
Garapa, isenta de rachaduras e/ou 
trincas, medindo no mínimo 3 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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metros de altura, em formato de 08 
x 08cm. Desquinado e Lixado. 

351 PREGO ANELADO 15 X 15 10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

352 PREGO C/ CABEÇA - 12 x 12, 
fabricado em aço. 15 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

353 PREGO C/ CABEÇA - 15 x 15, 
fabricado em aço galvanizado. 15 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

354 PREGO C/ CABEÇA - 17 x 21, 
fabricado em aço. 41 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

355 PREGO C/ CABEÇA - 18 x 24, 
fabricado em aço. 41 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

356 PREGO C/ CABEÇA - 19 x 27, 
fabricado em aço galvanizado. 20 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

357 PREGO C/ CABEÇA - 20 x 30, 
fabricado em aço. 20 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

358 PREGO C/ CABEÇA - 22 X 40 (KG), 
fabricado em aço. 10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

359 PREGO C/ CABEÇA - 22 x 42, 
fabricado em aço. 20 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

360 PREGO C/ CABEÇA - 22 x 45, 
fabricado em aço galvanizado. 10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

361 PREGO C/ CABEÇA - 22 x 48, 
fabricado em aço galvanizado. 20 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

362 PREGO C/ CABEÇA - 24 X 60 (KG), 
fabricado em aço. 10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

363 PREGO C/ CABEÇA - 25 x 72, 
fabricado em aço galvanizado. 10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

364 PREGO C/ CABEÇA - 26 X 72 (KG), 
fabricado em aço. 10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

365 PRUMO DE PAREDE - 500 G 5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

366 RASTELO DE AÇO C/ CABO - 14 
DENTES, fabricado em aço carbono 
especial, c/ cabo de madeira 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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medindo no mínimo 1,50m. 

367 REDUÇÃO EXCÊNTRICA - P/ 
ESGOTO 100 X 50 MM 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

368 Redução para esgoto prim. 50 x 40 5 PÇ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

369 REGISTRO DE 32 MM. SOLDÁVEL 
C/ ROSCA INTERNA 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

370 
REGISTRO DE ESFERA PVC - 
SOLDÁVEL 25mm, confeccionado 
em PVC de 1ª qualidade. 

105 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

371 
REGISTRO DE ESFERA PVC - 
SOLDÁVEL 50mm, confeccionado 
em PVC de 1ª qualidade. 

105 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

372 
REGISTRO DE PRESSÃO PVC - 
ROSCÁVEL 3/4", confeccionado 
em PVC de 1ª qualidade. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

373 
REGISTRO DE PRESSÃO PVC - 
SOLDÁVEL 50mm, confeccionado 
em PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

374 REGISTRO ESFERA VS - 
ROSCÁVEL 1. 1/2" 15 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

375 REGISTRO ESFERA VS - 
ROSCÁVEL 02" 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

376 REGISTRO ESFERA VS - 
ROSCÁVEL 3/4" 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

377 REGISTRO ESFERA VS - 
ROSCÁVEL 40 MM 11 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

378 REGISTRO ESFERA VS - 
ROSCÁVEL 50 MM 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

379 REGISTRO ESFERA VS - 
ROSCÁVEL 60 MM 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

380 REGISTRO PVC ROSCA 3/4 
SOLDÁVEL COM ESFERA 10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

381 
Régua para pedreiro, indicada para 
nivelamento, alinhamento e 
acabamento de superfícies em 
serviços de construção civil, como 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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aplicação de argamassa, reboco e 
contrapiso. 
Fabricada em material leve e 
resistente, proporcionando precisão 
no nivelamento e facilidade no 
manuseio. 
Especificações técnicas: 
Tipo: Régua para pedreiro Material: 
Alumínio extrudado ou liga metálica 
leve Acabamento: Superfície lisa e 
uniforme Perfil: Retangular com 
bordas retas 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento: 2,00 m Largura: 50 
mm Espessura: 20 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade Leve 
e fácil de manusear Proporciona 
excelente nivelamento Não 
enferruja Alta precisão 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: nivelamento e 
acabamento em reboco, argamassa 
e superfícies em geral na 
construção civil 

382 REPARO P/ VÁLVULA 1. 1/2" 
(DOCOL) 300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

383 REPARO P/ VÁLVULA DE 
DESCARGA - 1. 1/2" (HIDRA) 300 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

384 

Roçadeira costal, especificação 
mínima: capacidade de tanque de 
0.58 l, 35.2 cilindradas (cm³), 
potência 1.7/2.3 (kw/cv), rot. Lenta 
(rmp) 2800 e rotação rápida (rpm) 
12500. Acompanhada com Trimcut. 

6 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

385 
RODA P/ CARRINHO DE MÃO 
(completa), roda metálica, pneu 
com câmara 3.25/8. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

386 SARRAFO DE MADEIRA - PINUS - 
3,0 X 10 cm. 450 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

387 

SERRA CIRCULAR 7.1/4 POL. 
1800W COM ALTURA 26,5, COM 
CORTE DE 63,5MM COM ÂNGULO 
DE ATÉ 56° (127 V) 

6 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

388 
SERRA COPO DIAMANTADO - 40 

1 KIT R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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MM (KIT C/ 04 PEÇAS) ME/EEP 

389 

SERRA TICO TICO ORBITAL 
PROFISSIONAL 500W, com troca 
da lâmina sem chave, base 
ajustável para corte chanfrado até 
45º. Rotação: 0 a 3.200 rpm; 
Tensão: 110 V. 

1 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

390 

SERRINHA PARA FERRO 
MANUAL; AÇO BI-METAL UNIQUE 
; MEDIDA 300X13X0\,60MM; 24 
DEN TES PARA CADA 25MM; 

110 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

391 
SIFÃO FLEXÍVEL HORIZONTAL - 
40mm x 1", confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade. 

110 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

392 SIFÃO MULTI-USO FLEXIVEL 
UNIVERSAL 160 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

393 

SIFÃO MULTI-USO SANFONADO, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade, adaptável as medidas de 
1", 1. 1/4" e 1. 1/2". 

150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

394 SILICONE 280 GRAMAS - 
INCOLOR 100 TUB

O R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

395 
Soquete Magnetico Para 
Parafusadeira 45mm X 8mm 2pcs 
Mtx 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

396 

TALHADEIRA - 16", fabricada em 
aço temperado, acabamento 
fosfatizado, indicado p/ remover 
rebarbas, cortar arames e chapas 
finas. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

397 
TAMPA DE CONCRETO P/ 
FOSSA, com no mínimo 1,10 m de 
diâmetro. (PREMOLDADO) 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

398 
TAMPÃO DE PVC - ROSCÁVEL 
1/2", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

399 
TAMPÃO DE PVC - ROSCÁVEL 
3/4", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

400 TANQUE P/ LAVANDERIA - 
GRANITO RESINADO (DUPLO) 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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1\,20 X 0\,64. ME/EEP 

401 TAPA FURO PARA CANO DE 
AGUA 1/2 PVC 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

402 TAPA FURO PARA CANO DE 
AGUA 3/4 PVC 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

403 
TEE DE PVC - P/ ESGOTO 50mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

404 
TEE DE PVC - P/ ESGOTO 100mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

405 
TEE DE PVC - P/ ESGOTO 150mm, 
série normal, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

406 

TEE DE PVC - REDUÇÃO 
SOLDÁVEL 50 x 32mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

407 

TEE DE PVC - REDUÇÃO 
SOLDÁVEL 60 x 25mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

408 

TEE DE PVC - REDUÇÃO 
SOLDÁVEL 50 x 25mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

409 
TEE DE PVC - SOLDÁVEL 20mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

410 
TEE DE PVC - SOLDÁVEL 25mm, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

411 

TEE DE PVC - SOLDÁVEL 50MM, 
COM REDUÇÃO PARA 32MM, 
COM 1",CONFECCIONADO EM 
PVC DE 1ª QUALIDADE. 

30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

412 TEE DE PVC INTERNO 1" ½ - COM 
ROSCA INTERNA 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

413 TEE DE PVC P/ ESGOTO 40 MM - 
(SÉRIE NORMAL), confeccionado 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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em PVC de 1ª qualidade. ME/EEP 

414 Tela Anti Escorpiões E Insetos 
20cm X 100cm Para Ralos 100 MTS R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

415 TELA DE SOMBREAMENTO - 50% 
de retenção solar, para hortas. 300 M² R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

416 

TELHA AMIANTO, c/ dimensões 
mínimas de 2,44 x 0,50m x 04mm, 
fabricada em fibra mineral natural 
de alta resistência mecânica e à 
altas temperaturas, 
incombustibilidade, boa qualidade 
isolante e durabilidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

417 

TELHA AMIANTO, c/ dimensões 
mínimas de 3,05 x 1,10m x 06mm, 
fabricada em fibra mineral natural 
de alta resistência mecânica e à 
altas temperaturas, 
incombustibilidade, boa qualidade 
isolante e durabilidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

418 

TELHA AMIANTO, c/ dimensões 
mínimas de 3,66 x 1,10m x 06mm, 
fabricada em fibra mineral natural 
de alta resistência mecânica e à 
altas temperaturas, 
incombustibilidade, boa qualidade 
isolante e durabilidade. 

100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

419 

TELHA DE CERAMICA ROMANA 
Dimensão padrão: 
Comprimento: 400 mm Largura: 250 
mm Espessura: 12 mm 
Rendimento médio: 
16 telhas por m² 

100
0 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

420 

TOMADA P/ TELEFONE - 
(SISTEMA X), Tipo femea; Padrão 
TIA/EIA 568-A/B, categoria 5e para 
4 pares; cor branca; modelo sistema 
X. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

421 
TORNEIRA BÓIA P/ CAIXA D' 
ÁGUA - 3/4", confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

422 
TORNEIRA DE COZINHA PARA 
PAREDE BICA MÓVEL CROMADA 
1/2 OU 3/4 

25 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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423 
TORNEIRA DE ESFERA - 3/4", com 
junção de bico, fabricada em liga 
metálica de latão forjado. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

424 
TORNEIRA P/ JARDIM - 1/2 OU 
3/4" (PVC), com bico rosqueável 
para mangueira. 

250 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

425 
TORNEIRA P/ LAVATÓRIO - 1/2", 
(C 23) fabricada em liga metálica de 
latão cromado. 

200 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

426 TORNEIRA P/ PIA - 1/2", fabricada 
em liga metálica de latão cromado. 100 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

427 

TORNEIRA P/ PIA - 1/2 ou 3/4", 
fabricada em liga metálica de latão 
cromado, com no mínimo 17 cm de 
comprimento. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

428 TORNEIRA 1/2" - PARA TANQUE 30 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

429 Torneira para bebedouro / filtro 
Industrial 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

430 TRELIÇA H12, BARRA COM 06 
METROS 30 BAR

RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

431 TRELIÇA H8, BARRA COM 06 
METROS 40 BAR

RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

432 

TRENA C/ FITA DE FIBRA - 20m, 
trena c/ fita confeccionada em fibra 
de vidro, graduação em milímetros e 
polegadas, caixa plástica fechada 
confeccionada em ABS, c/ sistema 
de retorno através de manivela. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

433 

TRENA EMBORRACHADA - 7,5m, 
trena c/ fita confeccionada em aço 
temperado, graduação em 
milímetros e polegadas, trava p/ 
fixar a fita métrica, caixa plástica 
confeccionada em ABS, revestida 
em borracha, c/ sistema de retorno 
automático e dispositivo p/ pendurar 
na cintura. 

20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

434 TRINCO FERROLHO 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 
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435 

Trinco simples pequeno Trinco 
simples de sobrepor, indicado para 
fechamento de portas, janelas, 
portões e móveis em geral, 
proporcionando travamento prático 
e seguro. 
Fabricado em aço carbono ou 
material metálico resistente, com 
acabamento anticorrosivo, 
garantindo durabilidade e bom 
desempenho em uso interno e 
externo. 
Especificações técnicas: 
Tipo: Trinco simples de sobrepor 
Material: Aço carbono ou metal 
resistente Acabamento: Zincado, 
cromado ou pintura eletrostática 
Sistema de fechamento: Manual 
deslizante Fixação: Por parafusos 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento total: 70 mm a 90 mm 
Largura: 25 mm a 35 mm 
Espessura: 2 mm a 3 mm 
Características: 
Fácil instalação Boa resistência 
mecânica Durável Uso versátil 
Unidade de fornecimento: unidade 
(un) 
Aplicação: fechamento de portas, 
janelas, armários e portões leves 

40 PÇ R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

436 
TUBO DE CONCRETO P/ FOSSA, 
com no mínimo 1,10 m de diâmetro 
x 50 cm altura. (PREMOLDADO) 

150 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

437 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO - 40mm 
x 06m, série normal, confeccionado 
em PVC de 1ª qualidade. 

50 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

438 

TUBO DE PVC P/ ESGOTO - 
100mm x 06m, série normal, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

439 

TUBO DE PVC P/ ESGOTO - 
150mm x 06m, série normal, 
confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

2 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

440 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 20mm 
x 06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

441 TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 25mm 
x 06m, confeccionado em PVC de 1ª 

200 
BAR

R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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qualidade. RA ME/EEP 

442 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 32mm 
x 06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

443 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 50mm 
x 06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

100 BAR
RA R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

444 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO -
200MM, CONFECCIONADO EM 
PVC DE 1ª QUALIDADE. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

445 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO -
300MM, CONFECCIONADO EM 
PVC DE 1ª QUALIDADE. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

446 
TURQUESA 10", acabamento c/ 
pintura eletrostática a pó na cor 
preta. 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

447 VÁLVULA DE DESCARGA C/ 
ACABAMENTO 1. 1/2" 20 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

448 
VÁLVULA P/ PIA AMERICANA - 3. 
1/2", confeccionada em PVC de 1ª 
qualidade c/ inóx. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

449 VÁLVULA P/ TANQUE DE LAVAR - 
1. 1/4" (COM LADRÃO) 50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 

ME/EEP 

450 

VANGA QUADRADA COM CABO 
120CM é fabricada em aço carbono 
especial de alta qualidade. É 
temperada em todo o corpo da 
peça, proporcionando maior 
resistência e menor desgaste 
durante o uso. Garantia: 12 meses 
(3 meses de garantia legal por lei, 
contando a partir da data de 
emissão da Nota Fiscal de Venda e 
9 meses de garantia concedido pelo 
fabricante contra defeito de 
fabricação) 

10 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

451 

VASSOURA CERDAS 
POLIPROPILENO 46 CM x 8CM, 
com cabo de no mínimo de 1,5m de 
comprimento 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

452 VASSOURA DE GRAMA - 24 
DENTES (EM PLÁSTICO), 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 
Exclusiva 
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FABRICADA EM POLIETILENO, 
PALHETAS FLEXÍVEIS, C/ CABO 
DE MADEIRA MEDINDO NO 
MINIMO 1,50M. 

ME/EEP 

453 

VASSOURA DE GRAMA - 26 
DENTES (EM PLÁSTICO), 
FABRICADA EM POLIETILENO, 
PALHETAS FLEXÍVEIS, C/ CABO 
DE MADEIRA MEDINDO NO 
MÍNIMO DE 1,50M. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

454 

VASSOURA DE GRAMA - 22 
DENTES (em plástico), fabricada 
em polietileno, palhetas flexíveis, c/ 
cabo de madeira medindo no 
mínimo 1,50m. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

455 

VASSOURÃO INDUSTRIAL, cepa 
de plástico injetado com dimensão 
minimas de 40 x 7,2 cm, cerdas de 
polietileno, cabo de no mínimo 1,5 m 
de comprimento e 28mm de 
diâmetro. 

50 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

456 
VITRÔ BASCULANTE - 0,60 X 0,60 
M, com grade, batente 12 cm. De 1ª 
qualidade. 

5 UN R$ 0,00 R$ 0,00 Exclusiva 
ME/EEP 

VALOR TOTAL R$ 0,00 

 

Valor total: R$ _______ (....) 
 

Validade da proposta não inferior: 60 (sessenta) dias. 
 

A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
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Os itens serão solicitados de forma parcelada, mediante Autorização de 

Fornecimento expedida pelas Secretarias, com prazo de entrega de até 05 (cinco) 

dias úteis do recebimento do AF. 

Entregar no local indicado na Autorização de Fornecimento; na ausência de 
especificação, a entrega deverá ser realizada no almoxarifado. 

Almoxarifado Central, localizado na Rua dos Anjos, n. 628, Bairro Jardim São 

Francisco, Município de Bataguassu/MS, durante o horário comercial, das 08:00h às 

12:00h e das 14:00h às 17:00h (horário oficial de Brasília). 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias, o objeto 

com avarias ou defeitos. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
O prazo de garantia é aquele estabelecido no anexo II - Termo de Referência, anexo 

deste processo. 

 
DECLARO, que os produtos constantes desta proposta comercial ofertada atendem 

fielmente as especificações constantes no Edital e no anexo II - Termo de Referência.  

 

CARIMBO COM CNPJ E ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO II –  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, com o 

objetivo de suprir as necessidades operacionais das Secretarias Municipais de 

Bataguassu, pelo período de 12 meses. 

 

1.1 Especificação do objeto: 

ITEM Descrição do Produto/Serviço Un. Qtd. 
Valor Un. 
Estimado 

Valor Total 
Estimado 

Cota 
Reservada 

ou 
Exclusiva 
ME/EEP 

1 

ABAFADOR RUIDO - MODELO FONE 
Ruído Auricular, Material: Plástico Rígido, 
Cor: Preta, Formato: Concha Oval, 
Características Adicionais: Nível De 
Redução Ruído Nrr 23 Db E Nrrsf 8 Db 

4 UN R$ 31,72 R$ 126,88 
Exclusiva 
ME/EEP 

2 ABRAÇADEIRA D - 1. 1/2" 50 UN R$ 4,26 R$ 213,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

3 ABRAÇADEIRA U - 1/4" 60 UN R$ 1,41 R$ 84,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

4 
ABRAÇADEIRA MICRO - N° 1927, ( 5/8 A 
1-1/16 ), ou 16 a 27mm 

20 UN R$ 3,26 R$ 65,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

5 ABRAÇADEIRA ROSC/FIM 1 X 3/4 60 UN R$ 2,76 R$ 165,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

6 
ABRAÇADEIRA R.S.F - 1.1/2" x 1" 
(14mm). 

60 UN R$ 4,05 R$ 243,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

7 
ABRAÇADEIRA R.S.F - 1.1/2" X 2" 
(14mm). 

50 UN R$ 4,85 R$ 242,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

8 
ACABAMENTO P/ VÁLVULA DE 
DESCARGA 1 1/2 

40 UN R$ 45,00 R$ 1.800,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

9 
ADAPTADOR INTERNO DE 

20 UN R$ 2,20 R$ 44,00 
Exclusiva 
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POLIETILENO - 1" (AGROPECUÁRIO) ME/EEP 

10 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO C/ 
FLANGE - 32mm x 01", confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

10 UN R$ 26,48 R$ 264,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

11 
ADAPTADORES P/ MANGUEIRA DE 32 
MM 

50 UN R$ 3,83 R$ 191,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

12 ADESIVO EPÓXI EM MASSA 100G 25 UN R$ 15,94 R$ 398,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

13 

ADESIVO PVC, adesivo plástico p/ tubos 
e conexões soldáveis de PVC rígido, 
composição básica: mistura a base de 
solventes aromáticos, cetonas e resina de 
PVC, bisnaga c/ 75g. 

50 
BISN

A 
R$ 10,16 R$ 508,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

14 

Adesivo selante elástico à base de 
poliuretano, monocomponente, de cura 
por umidade, indicado para colagem, 
fixação e vedação em aplicações da 
construção civil, assim como em junta de 
motores, multiuso/automotivo Tubo de 73g 

100 UN R$ 16,66 R$ 1.666,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

15 
ADESIVO VEDA CALHA ALUMÍNIO ( 
TUBO 280 GRAMAS ), para vedação de 
calhas, rufos, chapas e emendas em geral. 

60 UN R$ 25,09 R$ 1.505,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

16 

ADITIVO LÍQUIDO PARA ARGAMASSAS 
900 ml Um aditivo líquido para 
argamassas é um produto químico 
formulado para ser adicionado à mistura 
de cimento, areia e água com o objetivo de 
melhorar significativamente as 
propriedades da argamassa em estado 
fresco e endurecido. Esses aditivos são 
geralmente usados para substituir parcial 
ou totalmente a cal hidratada, 
simplificando a preparação e aumentando 
a produtividade e eficiência da obra. O 
aditivo líquido tem várias funções 
importantes quando incorporado à 
argamassa: 
Plastificação 
Melhora a trabalhabilidade da argamassa, 
tornando a massa mais macia e fácil de 
espalhar sem necessidade de aumentar a 
água, resultando em uma mistura mais 
coesa e homogênea. 
Incorporação de ar 
Alguns aditivos promovem a incorporação 

50 UN R$ 19,83 R$ 991,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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controlada de micro-bolhas de ar, que 
podem melhorar a coesão e reduzir 
fissuras de retração e encolhimento. 
Substituição da cal 
Permite reduzir ou eliminar o uso de cal 
hidratada nas argamassas de reboco, 
chapisco e assentamento, simplificando a 
preparação e reduzindo a poeira. 
Melhora de rendimento e adesão 
Ajuda a argamassa a aderir melhor às 
superfícies e proporciona melhor 
acabamento, com maior rendimento por 
saco de cimento usado. 

17 

Alicate de poda – alicate de poda de alta 
resistência, corte preciso, sem mastigar, 
cabo anatômico, lamina em aço 
temperado, corta galhos grossos e finos 
com precisão, tamanho: 8 polegadas, para 
uso em flores, hortaliças, bonsai, árvore e 
arbustos. 

1 UN R$ 52,62 R$ 52,62 
Exclusiva 
ME/EEP 

18 
ALICATE FAZENDEIRO - 10", Forjado em 
aço carbono SAE 1045 , Faces polidas , 
Cabos com revestimento em plastisol. 

10 UN R$ 129,67 R$ 1.296,70 
Exclusiva 
ME/EEP 

19 

ALICATE UNIVERSAL - 08". Forjado em 
aço cromo vanádio. Cabeça e articulação 
polidas. Têmpera total no corpo. Têmpera 
por indução no gume de corte. DIN ISO 
5746. Isolação elétrica de 1.000V c. a. 
Produto em conformidade com a 
NBR9699 e NR10. Blister. Tamanho: 8" 

10 UN R$ 59,14 R$ 591,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

20 
ANEL DE VEDAÇÃO DO VASO 
SANITARIO 

50 UN R$ 13,71 R$ 685,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

21 ANTIFERRUGEM 300ML DIV0000419 20 
FRA
SC 

R$ 12,85 R$ 257,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

22 
APLICADOR DE SILICONE Altura total 
18,5 cm Largura total 5,5 cm Comprimento 
total 24 cm Diâmetro 5,5 cm 

5 UN R$ 30,21 R$ 151,05 
Exclusiva 
ME/EEP 

23 
Aquecedor com 3 temperaturas C/ Ducha 
Higiênica 127v Ou 220v Temperatura frio, 
morno e quente 

50 UN R$ 357,68 R$ 17.884,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

24 
ARAME AMARRIL Nº 14 rolo de 1000 
metros 

20 
ROL

O 
R$ 435,99 R$ 8.719,80 

Exclusiva 
ME/EEP 
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25 ARAME FARPADO - (ROLO C/ 500 M) 20 
ROL

O 
R$ 658,89 R$ 13.177,80 

Exclusiva 
ME/EEP 

26 
ARAME OVALADO GALVANIZADO - 2,2 
X 2,7 MM (ROLO C/ 500 M) 

20 
ROL

O 
R$ 525,07 R$ 10.501,40 

Exclusiva 
ME/EEP 

27 
ARAME OVALADO GALVANIZADO - 2,2 
X 2,7 MM (ROLO C/ 1.250 M) 

10 
ROL

O 
R$ 704,66 R$ 7.046,60 

Exclusiva 
ME/EEP 

28 
ARAME OVALADO GALVANIZADO - 2,4 
X 3,0 MM (ROLO C/ 500 M) 

10 
ROL

O 
R$ 503,30 R$ 5.033,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

29 
ARAME OVALADO GALVANIZADO - 2,4 
X 3,0 MM (ROLO C/ 1.000 M) 

20 
ROL

O 
R$ 

1.079,04 
R$ 21.580,80 

Exclusiva 
ME/EEP 

30 
ARAME RECOZIDO - N° 18 BWG, 
fabricado em aço c/ baixo teor de carbono. 

20 KG R$ 22,38 R$ 447,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

31 

ARCO DE SERRA - REGULÁVEL, p/ 
lâmina de serra 12", acabamento em 
pintura eletrostática a pó, cabo injetado em 
polipropileno. 

5 UN R$ 41,97 R$ 209,85 
Exclusiva 
ME/EEP 

32 
AREIA BRANCA FINA PARA REBOCO, 
limpa e isenta de matéria orgânica e outras 
sujidades. 

60 M³ R$ 130,23 R$ 7.813,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

33 

AREIA DE SILICA BRANCA IDEAL PARA 
QUADRAS DE VÔLEI DE PRAIA (BEACH 
VOLLEY), lavada e fina, com 
granulometria controlada (0,1 mm a 0,5 
mm), que não compacta, não queima os 
pés e facilita a drenagem. Ela deve ser 
livre de impurezas, argila, matéria 
orgânica e ser macia para evitar abrasão e 
lesões durante o jogo. 

180 M³ R$ 221,75 R$ 39.915,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

34 

AREIA GROSSA C/PEDRISCO (AREIÃO) 
material de origem mineral, composto 
basicamente de dióxido de silício, limpa e 
isenta de matéria orgânica e substâncias 
nocivas misturada com pedrisco. 

60 M³ R$ 142,88 R$ 8.572,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

35 

AREIA MÉDIA - LAVADA, material de 
origem mineral, composto basicamente de 
dióxido de silício, c/ escala logarítmica de 
classificação granulométrica entre 1/4mm 
e 01mm (Escala de Wentworth), limpa e 
isenta de matéria orgânica e substâncias 
nocivas. 

156 M³ R$ 139,94 R$ 21.830,64 
Exclusiva 
ME/EEP 
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36 
ARGAMASSA - para piso ou parede ACI, 
saco com 20kg. 

60 SC R$ 19,48 R$ 1.168,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

37 
ARRUELA DE BORRACHA P/ TELHA 
FIBROCIMENTO (AMIANTO) 

100 UN R$ 0,20 R$ 20,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

38 

ARRUELA LISA 1/2", fabricada em aço 
carbono, c/ expessura entre 1,70 - 
1,90mm, diâmetro interno entre 13,80 - 
14,20mm e diâmetro externo entre 29,75 x 
30,25mm. 

100 UN R$ 0,68 R$ 68,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

39 

ARRUELA LISA 3/8", fabricada em aço 
carbono, c/ expessura entre 1,70 - 
1,90mm, diâmetro interno entre 10,30 - 
10,70mm e diâmetro externo entre 23,25 x 
23,75mm. 

100 UN R$ 0,35 R$ 35,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

40 

ARRUELA LISA 5/16", fabricada em aço 
carbono, c/ expessura entre 1,70 - 
1,90mm, diâmetro interno entre 8,85 - 
9,15mm e diâmetro externo entre 20,25 x 
20,75mm. 

100 UN R$ 0,38 R$ 38,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

41 
Aspersor Setorial e Círculo Cheio, alcance 
minimo 20m, ajustável com 12 bicos. 

20 UN R$ 49,50 R$ 990,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

42 

ASSENTO ALMOFADADO MACIO PARA 
VASO SANITÁRIO\, PRODUTO 
CONFORTÁVEL\, COM RESISTÊ NCIA 
AO USO CONTÍNUO\, COMPATÍVEL 
COM VASOS COM OU SEM CAIXA 
ACOPLADA. MEDIDAS MINIMAS\, 
ALTURA: 3\,3 CM - LARGURA: 38\,0 CM - 
COMPRIMENTO: 43\,0 CM. PRODUTO 
COM QUALIDADE DE DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA EQUIVALENTE\ 

200 UN R$ 78,02 R$ 15.604,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

43 

BACIA SANITÁRIA SIMPLES (vaso 
sanitário), modelo convencional, fabricada 
em louça cerâmica, na cor branca, c/ fluxo 
mínimo entre 09 à 12 litros, em 
conformidade c/ a norma NBR-6452 para 
aparelhos sanitários de material cerâmico. 

25 UN R$ 267,83 R$ 6.695,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

44 
BARRA DE APOIO EM LATAO 
CROMADO - 40 CM X 1.1/4", COM 
PARAFUSOS E ACABAMENTO 

20 UN R$ 128,46 R$ 2.569,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

45 FERRO 4.2 ESTRIBO - Vergalhão 4,2 
para construção civil 4,2 mm CA60, barra 

20 
BAR

R$ 17,01 R$ 340,20 
Exclusiva 
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c/ mínimo de 12 metros. RA ME/EEP 

46 
FERRO 5/16X12 METROS - CA-50 com 
superfície nervurada, barra c/ no mínimo 
12 metros. 

35 
BAR
RA 

R$ 53,47 R$ 1.871,45 
Exclusiva 
ME/EEP 

47 
FERRO 3/8X12 METROS - CA-50 com 
superfície nervurada, barra c/ no mínimo 
12 metros. 

25 
BAR
RA 

R$ 63,19 R$ 1.579,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

48 

BARRA DE FERRO REDONDO CA-25 - 
1/2" (12.5mm), indicado p/ construção civil, 
peso mínimo de 11,556 kg/barra, de 
acordo c/ a norma NBR 7480/96, barra c/ 
12m de comprimento. 

15 
BAR
RA 

R$ 106,61 R$ 1.599,15 
Exclusiva 
ME/EEP 

49 

BARRA DE FERRO REDONDO CA-25 - 
1/4" (6.3mm), indicado p/ construção civil, 
peso mínimo de 2.940 kg/barra, de acordo 
c/ a norma NBR 7480/96, barra c/ 12m de 
comprimento. 

15 
BAR
RA 

R$ 21,12 R$ 316,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

50 

BARRA DE FERRO REDONDO CA-25 - 
5/16" (8mm), indicado p/ construção civil, 
peso mínimo de 4,740 kg/barra, de acordo 
c/ a norma NBR 7480/96, barra c/ 12m de 
comprimento. 

15 
BAR
RA 

R$ 48,21 R$ 723,15 
Exclusiva 
ME/EEP 

51 

BARRA DE FERRO REDONDO CA-50 - 
3/8" (10mm), indicado p/ construção civil, 
peso mínimo de 7,404 kg/barra, de acordo 
c/ a norma NBR 7480/96, barra c/ 12m de 
comprimento. 

15 
BAR
RA 

R$ 61,13 R$ 916,95 
Exclusiva 
ME/EEP 

52 

BARRA DE FERRO REDONDO CA-50 - 
5/8" (16mm), indicado p/ construção civil, 
peso aproximado de 18,936 kg/barra, de 
acordo c/ a norma NBR 7480/96, barra c/ 
12m de comprimento. 

20 
BAR
RA 

R$ 150,31 R$ 3.006,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

53 

BARRA DE FERRO REDONDO CA-60 - 
8,0mm, indicado p/ construção civil, peso 
mínimo de 4,740 kg/barra, de acordo c/ a 
norma NBR 7480/96, barra c/ 12m de 
comprimento. 

15 
BAR
RA 

R$ 26,19 R$ 392,85 
Exclusiva 
ME/EEP 

54 

BARRA ROSCADA 1/2", fabricada em aço 
baixo carbono, medindo 01m de 
comprimento, com no mínimo 13 
fios/polegada e no mínimo 0,79 kg/m. 

10 UN R$ 12,02 R$ 120,20 
Exclusiva 
ME/EEP 
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55 

BARRA ROSCADA 1/4", fabricada em aço 
baixo carbono, medindo 01m de 
comprimento, com no mínimo 20 
fios/polegada e no mínimo 0,18 kg/m. 

10 UN R$ 17,69 R$ 176,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

56 

BARRA ROSCADA 3/4", fabricada em aço 
baixo carbono, medindo 01m de 
comprimento, com no mínimo 10 
fios/polegada e no mínimo 1,83 kg/m. 

10 UN R$ 46,08 R$ 460,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

57 

BARRA ROSCADA 3/8", fabricada em aço 
baixo carbono, medindo 01m de 
comprimento, com no mínimo 16 
fios/polegada e no mínimo 0,42 kg/m. 

10 UN R$ 8,11 R$ 81,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

58 

BARRA ROSCADA 5/16", fabricada em 
aço baixo carbono, medindo 01m de 
comprimento, com no mínimo 18 
fios/polegada e no mínimo 0,30 kg/m. 

15 UN R$ 9,29 R$ 139,35 
Exclusiva 
ME/EEP 

59 

BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA , 
medindo no mínimo 0,80 x 2,10m X 
3,5CM, estrutura fabricada em madeira 
pinus ecologico (jogo) 

24 JG R$ 200,10 R$ 4.802,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

60 

BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA, 
medindo no mínimo 0,90 x 2,10m X 
3,5CM, estrutura fabricada em madeira 
pinus ecologico. JOGO 

24 JG R$ 263,87 R$ 6.332,88 
Exclusiva 
ME/EEP 

61 
BETONEIRA ELÉTRICA - CAPACIDADE 
MINIMA 320 LTS, motor 2,0 CV, trifásica 
220V, peso mínimo de 210kg. 

2 UN 
R$ 

4.885,18 
R$ 9.770,36 

Exclusiva 
ME/EEP 

62 
BICO PARA TORNEIRA DE LATÃO (3/4 X 
1/2) 

15 UN R$ 5,41 R$ 81,15 
Exclusiva 
ME/EEP 

63 BÓIA PARA CAIXA D`ÁGUA 3/4 60 UN R$ 18,54 R$ 1.112,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

64 
BRAÇO P/ CHUVEIRO - 30 CM 
(ALUMÍNIO) 

10 UN R$ 13,33 R$ 133,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

65 BROCA CHATA - 1/2" 25 UN R$ 6,06 R$ 151,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

66 BROCA CHATA - 1/4" 10 UN R$ 12,93 R$ 129,30 
Exclusiva 
ME/EEP 
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67 

BROCA CHATA PARA MADEIRA, 
COMPRIMENTO 150 MM, CORPO EM 
AÇO CARBONO, BITOLA 3/8”, 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
LITOGRAFADA NA EMBALAGEM E 
BITOLA LITOGRAFADA DIRETAMENTE 
NA PEÇA." 

10 UN R$ 19,11 R$ 191,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

68 

BROCA DE AÇO RÁPIDO - 06mm, broca 
de haste paralela, c/ canal helicoidal, 
fabricada em conformidade c/ a norma DIN 
338. 

10 UN R$ 14,26 R$ 142,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

69 

BROCA DE AÇO RÁPIDO - 08mm, broca 
de haste paralela, c/ canal helicoidal, 
fabricada em conformidade c/ a norma DIN 
338. 

10 UN R$ 15,32 R$ 153,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

70 

BROCA DE AÇO RÁPIDO - 10mm, broca 
de haste paralela, c/ canal helicoidal, 
fabricada em conformidade c/ a norma DIN 
338. 

10 UN R$ 24,44 R$ 244,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

71 BROCA VÍDEA 08MM 25 UN R$ 13,95 R$ 348,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

72 BROCA VÍDEA 10MM 25 UN R$ 16,22 R$ 405,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

73 BROCA VÍDEA 6MM 20 UN R$ 13,69 R$ 273,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

74 BUCHA 06 - COM GANCHO SOBERBA 50 UN R$ 0,28 R$ 14,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

75 
BUCHA 06 - COM GANCHO SOBERBA 
MODELO ( L ) 

100 UN R$ 0,45 R$ 45,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

76 
BUCHA 06 - COM PARAFUSO SOBERBA 
FENDA 

100 UN R$ 0,86 R$ 86,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

77 
BUCHA 08 - COM GANCHO SOBERBA 
MODELO ( L ) 

100 UN R$ 1,01 R$ 101,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

78 BUCHA 8 - COM GANCHO SOBERBA 100 UN R$ 1,17 R$ 117,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

79 BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL - 1. 
1/2" x 3/4", confeccionado em PVC de 1ª 

50 UN R$ 22,19 R$ 1.109,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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qualidade. 

80 
BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL - 3/4" 
x 1/2", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 4,71 R$ 47,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

81 BUCHA N. 10 COM ANEL 50 UN R$ 0,38 R$ 19,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

82 
CABO DE AÇO ENCAPADO 3/16 DE 
4,8MM 

50 MTS R$ 7,76 R$ 388,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

83 
CABO DE AÇO ENCAPADO 5/16 DE 
6,4MM 

50 MTS R$ 11,33 R$ 566,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

84 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 1/8 50 MTS R$ 3,86 R$ 193,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

85 CABO DE AÇO GALVANIZADO DE 3/16 50 MTS R$ 5,70 R$ 285,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

86 
CABO P/ ENXADA - em madeira de 1ª 
qualidade com no mínimo 1,50 metros. 

20 UN R$ 19,57 R$ 391,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

87 
CABO P/ PÁ - EM MADEIRA LISO COM 
NO MINIMO 120CM 

35 UN R$ 19,78 R$ 692,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

88 
CABO P/ PICARETA COM NO MINIMO 
90CM 

10 UN R$ 23,28 R$ 232,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

89 
CADEADO HASTE CURTA - 45 MM, 
confeccionado em latão c/ haste em aço 
temperado. 

58 UN R$ 44,38 R$ 2.574,04 
Exclusiva 
ME/EEP 

90 
CADEADO HASTE LONGA - 30 / 50, 
confeccionado em latão c/ haste em aço 
temperado. 

58 UN R$ 36,49 R$ 2.116,42 
Exclusiva 
ME/EEP 

91 CADEADO SEGREDO - 25 MM 70 UN R$ 20,90 R$ 1.463,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

92 CAIBRO 5 MTOS 6 X 5CM 60 UN R$ 89,00 R$ 5.340,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

93 
CAIXA D' ÁGUA DE POLIETILENO C/ 
TAMPA - 1000 LITROS 

5 UN R$ 569,66 R$ 2.848,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

94 
CAIXA D' ÁGUA DE POLIETILENO C/ 

10 UN R$ 351,64 R$ 3.516,40 
Exclusiva 
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TAMPA - 500 LITROS ME/EEP 

95 
Caixa d'água de Polietileno 2.000L com 
tampa 

2 UN 
R$ 

1.395,70 
R$ 2.791,40 

Exclusiva 
ME/EEP 

96 
CAIXA DE DESCARGA C/ ENGATE, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade, 
capacidade p/ 09 litros. 

25 UN R$ 36,37 R$ 909,25 
Exclusiva 
ME/EEP 

97 

Caixa de ferramentas sanfonada com 5 
gavetas, em chapa de aço SAE 1006, com 
pintura de alta resistência, conter alças na 
parte superior, possibilitar uso de 
cadeado, medidas aproximadas C x L x A: 
50 X 21 X 20 cm 

5 UN R$ 226,35 R$ 1.131,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

98 CAIXA DE LUZ - 04 X 04" (COR PRETA) 10 UN R$ 4,11 R$ 41,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

99 
CAIXA DE PARAFUSO AUTO 
BROCANTE PHILIPS 9,5 COM 500 
UNIDADES 

3 CX R$ 75,77 R$ 227,31 
Exclusiva 
ME/EEP 

100 

CAIXA SIFONADA C/ GRELHA 
CROMADA - 10,5 cm x 9 cm de altura, 3 
entradas de 40 mm, 1 saída de 50 mm, 
com sifão interno removível, 
confeccionada em PVC de 1ª qualidade. 

10 UN R$ 24,50 R$ 245,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

101 

CAL HIDRATADA CHIII, c/ no máximo até 
13% de impureza (CO2), indicada para 
construção civil, acondicionada em saca c/ 
20 kg, contendo especificação do produto, 
informações do fabricante, precauções de 
uso, data de fabricação e prazo de 
validade. 

95 SC R$ 24,72 R$ 2.348,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

102 Cal liquido assentarite 1 litro. 110 
LITR

O 
R$ 16,84 R$ 1.852,40 

Exclusiva 
ME/EEP 

103 

CAL P/ PINTURA - COR BRANCO, em pó 
fino na forma de hidróxidos de cálcio e 
magnésio, indicada para construção civil, 
acondicionada em saca c/ 08 kg, contendo 
especificação do produto, informações do 
fabricante, precauções de uso, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto 
deverá ter composição química em 
conformidade c/ a norma brasileira de 
segurança e desempenho NBR-7175 e 
selo de qualidade da ABPC (Associação 

200 UN R$ 19,24 R$ 3.848,00 
Exclusiva 
ME/EEP 



 

 

 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br 

 

Brasileira dos Produtores de Cal). 

104 CAP DE PVC - P/ ESGOTO 100 MM 10 UN R$ 11,22 R$ 112,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

105 CAP DE PVC - SOLDÁVEL 20 MM 75 UN R$ 1,91 R$ 143,25 
Exclusiva 
ME/EEP 

106 CAP DE PVC - SOLDÁVEL 25 MM 125 UN R$ 2,08 R$ 260,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

107 
CAPA P/ TELHA DE AMIANTO - (1ª 
LINHA) 1,10m 

50 UN R$ 49,13 R$ 2.456,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

108 

CARRETEL DE FIO CORTE QUADRADO 
3.0MM X 312 METROS PARA 
ROÇADEIRA (COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL) 

15 UN R$ 323,46 R$ 4.851,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

109 

CARRINHO DE MÃO, confeccionado em 
estrutura de aço, caçamba metálica na cor 
preta, com capacidade p/ no mínimo 60 
litros, com espessura mínima de 0,60 mm 
e pneu c/ câmara. 

25 UN R$ 212,75 R$ 5.318,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

110 

CATRACA P/ CERCA - eixo central de 
16mm, acabamento galvanizado, chave 
de acionamento de 3/4" ou 19mm, com 2 
rosetas para melhor travamento, 
Dimensão no mínimo de 0,12 m³ e 
medindo no mínimo 60 x 50 x 40 mm. 

50 UN R$ 11,50 R$ 575,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

111 
Cavadeira articulada cabo madeira largura 
mínima de 65mm altura mínima 40mm 
comprimento mínima 1500mm 

3 UN R$ 136,18 R$ 408,54 
Exclusiva 
ME/EEP 

112 
Cavadeira articulada light cabo de madeira 
com medidas mínimas de 1,80 largura 
70mm altura 60 mm comprimento 

2 UN R$ 137,57 R$ 275,14 
Exclusiva 
ME/EEP 

113 
CAVADEIRA ARTICULADA LIGHT COM 
CABO MADEIRA DE NO MÍNIMO DE 
145CM 

10 UN R$ 138,35 R$ 1.383,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

114 

CAVADEIRA C/ CABO - 130 x 210mm 
(média), fabricada em aço carbono 
especial, bico tipo tucano, c/ cabo de 
madeira com no minimo 1,40m. 

3 UN R$ 139,22 R$ 417,66 
Exclusiva 
ME/EEP 
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115 
CAVADEIRA RETA CABO METÁLICO E 
SOCADOR 1,20m 

6 UN R$ 101,07 R$ 606,42 
Exclusiva 
ME/EEP 

116 
chave de boca para parafusadeira soquete 
1/2 

1 UN R$ 21,94 R$ 21,94 
Exclusiva 
ME/EEP 

117 
chave de boca para parafusadeira soquete 
7/16 

3 UN R$ 19,39 R$ 58,17 
Exclusiva 
ME/EEP 

118 
CHAVE DE BOCA SOQUETE PARA 
PARAFUSADEIRA 1/2 

2 UN R$ 24,30 R$ 48,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

119 
CHAVE DE BOCA SOQUETE PARA 
PARAFUSADEIRA 8 MM 

3 UN R$ 17,11 R$ 51,33 
Exclusiva 
ME/EEP 

120 

CHAVE DE FENDA - 1/8 x 4", fabricada 
em aço temperado, acabamento cromado, 
c/ cabo injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de fenda 
simples. 

5 UN R$ 9,96 R$ 49,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

121 

CHAVE DE FENDA - 3/16 x 4", fabricada 
em aço temperado, acabamento cromado, 
c/ cabo injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de fenda 
simples. 

5 UN R$ 12,65 R$ 63,25 
Exclusiva 
ME/EEP 

122 

CHAVE DE FENDA - 5/16 x 8", fabricada 
em aço temperado, acabamento cromado, 
c/ cabo injetado em polipropileno, indicada 
p/ afrouxar e apertar parafusos de fenda 
simples. 

5 UN R$ 23,64 R$ 118,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

123 CHAVE DE GRIFA - 12" 5 UN R$ 62,60 R$ 313,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

124 CHAVE DE GRIFA - 24" 5 UN R$ 215,70 R$ 1.078,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

125 

CHAVE PHILIPS - 1/4 x 8", fabricada em 
aço temperado, acabamento cromado, c/ 
cabo injetado em polipropileno, indicada p/ 
afrouxar e apertar parafusos de fenda 
philips (cruzada). 

5 UN R$ 16,08 R$ 80,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

126 

CHAVE PHILIPS - 3/16 x 4", fabricada em 
aço temperado, acabamento cromado, c/ 
cabo injetado em polipropileno, indicada p/ 
afrouxar e apertar parafusos de fenda 
philips (cruzada). 

5 UN R$ 15,49 R$ 77,45 
Exclusiva 
ME/EEP 
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127 

CHAVE PHILIPS - 5/16 x 6", fabricada em 
aço temperado, acabamento cromado, c/ 
cabo injetado em polipropileno, indicada p/ 
afrouxar e apertar parafusos de fenda 
philips (cruzada). 

4 UN R$ 18,29 R$ 73,16 
Exclusiva 
ME/EEP 

128 
CHUVEIRO DE PVC 4" - C/ braço de 1/2", 
branco, com canopla de acabamento e 
luva, água fria. 

5 UN R$ 17,96 R$ 89,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

129 

CHUVEIRO ELÉTRICO - 127v x 4.800w, 
composição: termoplásticos isolantes e 
elementos de contato em liga de cobre, 
tensão de 127V, potência nominal de 
4.800W, potência econômica de 3.400W, 
disjuntor ou fusível de 40A (ampéres), 
funcionamento entre 1,3 a 40 MCA (metros 
de coluna de água), pressão entre 13 a 
400 KPA, conforme regulamento inmetro. 

50 UN R$ 93,22 R$ 4.661,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

130 

CHUVEIRO ELÉTRICO - 220v x 4.800w, 
composição: termoplásticos isolantes e 
elementos de contato em liga de cobre, 
tensão de 220V, potência nominal de 
4.800W, potência econômica de 3.400W, 
disjuntor ou fusível de 40A (ampéres), 
funcionamento entre 1,3 a 40 MCA (metros 
de coluna de água), pressão entre 13 a 
400 KPA, conforme regulamento inmetro. 

50 UN R$ 88,29 R$ 4.414,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

131 
CILINDRO P/ FECHADURA (PORTA), 
COM CHAVES 55mm 

100 UN R$ 32,91 R$ 3.291,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

132 
CIMENTO 50 KG CPII, F-32, SACO COM 
50KG. 

500 SC R$ 47,45 R$ 23.725,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

133 COLA DE MADEIRA 100gr 10 UN R$ 12,14 R$ 121,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

134 
COLA DE SILICONE, acondicionada em 
bisnaga c no minimo 280g. 

50 UN R$ 17,77 R$ 888,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

135 COLA EPÓXI - 10 MIN. 16 gramas 15 UN R$ 28,52 R$ 427,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

136 

Cola Pu 40 Adesivo Poliuretano cinza 
Selante Híbrido Monocomponente de Alta 
Performance de poliuterano na cor cinza: 
Desenvolvido para vedação e colagem em 
uma ampla variedade de materiais, como 
concreto, aço, alumínio, vidro, madeira, 

30 UN R$ 20,30 R$ 609,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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cerâmica e fibra de vidro, proporcionando 
uma solução robusta e eficaz para 
diversas necessidades. Cura com 
Umidade Atmosférica: O PU 40 
Profissional cura-se rapidamente ao 
contato com a umidade do ar, 
transformando-se em uma borracha 
flexível, altamente resistente e com 
excelente aderência, sem escorrer ou 
deformar. 

137 

Cola Pu 40 Adesivo Poliuretano incolor 
(transparente) Selante Híbrido 
Monocomponente de Alta Performance de 
poliuterano na cor incolor: Desenvolvido 
para vedação e colagem em uma ampla 
variedade de materiais, como concreto, 
aço, alumínio, vidro, madeira, cerâmica e 
fibra de vidro, proporcionando uma 
solução robusta e eficaz para diversas 
necessidades. Cura com Umidade 
Atmosférica: O PU 40 Profissional cura-se 
rapidamente ao contato com a umidade do 
ar, transformando-se em uma borracha 
flexível, altamente resistente e com 
excelente aderência, sem escorrer ou 
deformar. 

30 UN R$ 20,30 R$ 609,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

138 

Cola Pu 40 Adesivo Poliuretano preto 
Selante Híbrido Monocomponente de Alta 
Performance de poliuterano na cor preto: 
Desenvolvido para vedação e colagem em 
uma ampla variedade de materiais, como 
concreto, aço, alumínio, vidro, madeira, 
cerâmica e fibra de vidro, proporcionando 
uma solução robusta e eficaz para 
diversas necessidades. Cura com 
Umidade Atmosférica: O PU 40 
Profissional cura-se rapidamente ao 
contato com a umidade do ar, 
transformando-se em uma borracha 
flexível, altamente resistente e com 
excelente aderência, sem escorrer ou 
deformar. 

30 UN R$ 20,30 R$ 609,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

139 Colher de Pedreiro Grande 10" 10 UN R$ 32,91 R$ 329,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

140 Colher de Pedreiro Média 8" 10 UN R$ 26,59 R$ 265,90 
Exclusiva 
ME/EEP 
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141 
CONDUÍTE 3/4 PARA INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA 

250 MTS R$ 3,82 R$ 955,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

142 

CONJUNTO SANITÁRIO SIMPLES - COR 
BRANCO (03 PEÇAS) Conjunto Bacia 
Convencional, Lavatório e Coluna (Bacia 
convencional + lavatório + coluna) Bacia 
sanitária: 38 x 38 x 50 cm (altura x largura 
x profundidade) Lavatório: 41 x 38 cm 
(largura x profundidade) Coluna com 
lavatório: Altura total: 80 cm Material: louça 
sanitária Cor: branco Saída da bacia: 
vertical 

5 
CON

J 
R$ 428,66 R$ 2.143,30 

Exclusiva 
ME/EEP 

143 
CORDA DE NYLON - N° 05 COM 10 
METROS 

5 
ROL

O 
R$ 3,84 R$ 19,20 

Exclusiva 
ME/EEP 

144 

CORDA DE POLIAMIDA TRANÇADA - 3,0 
MM ou 1/8" (PA ou NYLON), fabricada em 
fibra sintética polímera (PA ou Nylon), 
multifilamento trançado, dotada de 
excelente durabilidade, alta 
permeabilidade, excelente resistência à 
abrasão, flutuabilidade negativa, 
alongamento médio, excelente resistência 
à tração e alta resistência à temperatura. 

50 MTS R$ 0,66 R$ 33,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

145 

CORDA DE POLIÉSTER TRANÇADA - 12 
MM ou 1/2" (PET), fabricada em resina 
reciclável derivada do etileno ou do 
paraxileno (PET), multifilamento trançado, 
dotada de boa durabilidade, alta 
permeabilidade, boa resistência à 
abrasão, flutuabilidade negativa, 
alongamento médio, boa resistência à 
tração e média resistência à temperatura. 

120 MTS R$ 4,01 R$ 481,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

146 

CORDA DE POLIETILENO TRANÇADA - 
12 MM ou 1/2" (PE), fabricada em fibra 
sintética polímera (PE) derivada do 
cracking da nafta do petróleo, 
multifilamento trançado, dotada de boa 
durabilidade, baixa permeabilidade, boa 
resistência à abrasão, boa flutuabilidade, 
alto grau de alongamento, boa resistência 
à tração e baixa resistência à temperatura. 

50 MTS R$ 7,80 R$ 390,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

147 
CORDA DE SISAL - 6,0 MM, fabricada em 
fibra vegetal, multifilamento torcido, cor 
natural. 

200 MTS R$ 1,97 R$ 394,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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148 
CORRENTE GALVANIZADA - 4,0 MM X 
5/32" 

100 MTS R$ 10,96 R$ 1.096,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

149 CORRENTE POLIDA 11.000MMKG 110 KG R$ 60,98 R$ 6.707,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

150 

CORTADORA DE CONCRETO, 
ASFALTO E PISO 5,5HP À GASOLINA 
Especificações Técnicas Motor: Branco - 4 
Tempos Potência: 5,5 HP Combustível: 
Gasolina Capacidade de Combustível: 3,6 
Litros Profundidade de Corte: 8 cm 
Diâmetro Externo do Disco: 35 cm 
Diâmeto Interno do Disco: 25,4 mm (1") 
Transmissão: Polias com 2 Correias 
Capacidade Tanque de Água: 14 Litros 
Acessório Excluso: Disco de Corte Peso: 
68 Kg Dimensões (C x L x A): 90 x 50 x 80 
cm Possui reservatório de água para 
refrigeração do disco, controle variável da 
velocidade e regulagem da profundidade 
do corte. Devido à sua estrutura reduzida 
a Cortadora de Concreto é indicada para 
cortes de até 8 cm de profundidade. 
A Cortadora de Concreto e Asfalto é muito 
utilizada nas obras em rodovias, para 
recuperação do asfalto ou até mesmo para 
abertura do asfalto para instalação de 
cabos, além disso a cortadora também é 
utilizada logo após a instalação do 
concreto nos pisos industriais, cortando as 
juntas para dilatação e assim evitando 
possíveis trincos e rachaduras. 

1 UN 
R$ 

6.123,38 
R$ 6.123,38 

Exclusiva 
ME/EEP 

151 
COTOVELO 25 MM 90° X 25mm 
SOLDÁVEL MARROM 

125 UN R$ 2,27 R$ 283,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

152 COTOVELO 40 MM PARA ESGOTO 100 UN R$ 2,67 R$ 267,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

153 
COTOVELO 50 MM PARA ESGOTO 
PARA ESGOTO 

110 UN R$ 4,74 R$ 521,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

154 
CUMEEIRA PARA TELHA ROMANA 
(celote) no mínimo 28x41 

100 UN R$ 4,04 R$ 404,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

155 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 45° , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 40 MM 

110 UN R$ 3,61 R$ 397,10 
Exclusiva 
ME/EEP 
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156 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 45° , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 50 MM 

110 UN R$ 17,78 R$ 1.955,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

157 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 45° , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 60 MM 

60 UN R$ 20,66 R$ 1.239,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

158 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 90° - P/ ESGOTO 
LONGA , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , BITOLA: 100 
MM 

15 UN R$ 51,71 R$ 775,65 
Exclusiva 
ME/EEP 

159 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 90° - P/ ESGOTO 
LONGA , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , 
APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , BITOLA: 150 
MM 

10 UN R$ 193,72 R$ 1.937,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

160 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 90° , TIPO FIXAÇÃO: 
SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: ÁGUA FRIA , 
BITOLA: 25 MM 

200 UN R$ 3,81 R$ 762,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

161 

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: 
PVC , TIPO: CURVA 3/4" , TIPO 
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , APLICAÇÃO: 
ÁGUA FRIA , BITOLA: 25MM 90° 

100 UN R$ 5,91 R$ 591,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

162 
DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 
ESTRIADA - 14 X 27 

15 UN R$ 27,81 R$ 417,15 
Exclusiva 
ME/EEP 

163 
DESEMPENADEIRA PLÁSTICA 
ESTRIADA - 17 X 30 

10 UN R$ 28,02 R$ 280,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

164 

Disco abrasivo de corte 7", fabricado em 
liga resinóide e com telas de fibra de vidro 
para reforço, medidas: 177,8 x 3,2 x 
22,2mm , 7" x 1/8" x 7/8", máxima RPM: 
8.500 - 80 m/s. 

30 UN R$ 10,52 R$ 315,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

165 
Disco de corte aço inoxidavel 
7"x1/16"x7/8" rotação maxima 8.600 RPM 
177,8mm X 1,6mm X 22,23 mm 

30 UN R$ 13,12 R$ 393,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

166 DISCO DE CORTE EM MADEIRA - 4,5" 
Especificações: Material: Aço de liga 
(corpo) e Tungstênio (dentes) Diâmetro: 

30 UN R$ 15,49 R$ 464,70 
Exclusiva 
ME/EEP 
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4.5 " (115mm) Uso da máquina: serra de 
mitra, serra circular etc Dentes: 40 Dentes 
Mandril: 7/8 polegada MAX RPM: 13,200 
O pacote inclui: 1x Lâmina disco de serra 

167 

DISCO DE SERRA 4,5" (aço e grãos de 
tungstênio) Material: corpo em aço e 
dentes em metal duro (tungstênio) 
Diâmetro: 4,5" (110 mm) Quantidade de 
dentes: 24 dentes Furo (mandril): 20 mm 
Tipo de corte: madeira em geral Uso: 
compatível com serra circular, 
esmerilhadeira e similares Rotação 
máxima: até 12.000 RPM Tipo de corte: 
seco 
Conteúdo da embalagem: 
01 disco de serra 

30 UN R$ 19,23 R$ 576,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

168 
DISCO DIAMANTADO LISO- 4,5" 110mm 
Liso 

30 UN R$ 9,06 R$ 271,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

169 
DISCO SEGMMENTADO - 4,5" Disco 
Diamantado Segmentado 4 -105mm 

30 UN R$ 25,25 R$ 757,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

170 
DISCO TURBO - 4,5" (aprox. 110mm-
115mm) 

30 UN R$ 19,89 R$ 596,70 
Exclusiva 
ME/EEP 

171 
DOBRADIÇA - 3. 1/2 PARA PORTA DE 
MADEIRA 

170 UN R$ 4,86 R$ 826,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

172 

Ducha higiênica 3 temperaturas:- 
Dimensões - 24x21,5x14,3cm (CxLxA). 
Material da mangueira: Metal – 
Comprimento da mangueira: 1,20 cm – 
Cor: Branco com cromado. Conteúdo da 
embalagem: 1 Ducha higiênica, 
mangueira, gatilho, manual e garantia do 
produto, TENSÃO (VOLTS): 220V. Tipo: 
ducha higiênica elétrica com 3 
temperaturas Tensão: 220V Potência: 
5.500 W a 6.800 W Dimensões: 24 x 21,5 
x 14,3 cm (C x L x A) Material: corpo em 
plástico resistente e mangueira metálica 
Comprimento da mangueira: 1,20 m Cor: 
branco com cromado Acionamento: gatilho 
manual Compatível com instalação 
hidráulica padrão Fixação: parede 
Conteúdo da embalagem: 
01 ducha higiênica 01 mangueira 01 
gatilho Manual de instruções Certificado 
de garantia 

30 UN R$ 261,65 R$ 7.849,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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173 ELETRODO 6013 - 2,50 MM 50 KG R$ 31,47 R$ 1.573,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

174 ELETRODO 6013 - 4,00 MM 50 KG R$ 31,10 R$ 1.555,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

175 
ELETRODUTO CORRUGADO 25MM - 
AMARELO ANTI CHAMA equivalente a 
3/4" 

200 MTS R$ 2,79 R$ 558,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

176 
ENGATE FLEXÍVEL - 1/2" x 30cm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 7,57 R$ 378,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

177 
ENGATE FLEXÍVEL - 1/2" x 40cm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 12,73 R$ 636,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

178 
ENGATE FLEXÍVEL - 1/2" x 50cm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

100 UN R$ 9,53 R$ 953,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

179 

ENXADA C/ CABO - 2,0 LIBRAS, 
fabricada em aço carbono especial, pá 
larga, olho redondo de até 38mm, c/ cabo 
de madeira com no minimo 1,50cm. 

20 UN R$ 109,10 R$ 2.182,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

180 ENXADA LARGA S/ CABO - 2,5 LIBRAS 20 UN R$ 55,85 R$ 1.117,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

181 ENXADÃO S/ CABO - 2,5 LIBRAS 13 UN R$ 60,66 R$ 788,58 
Exclusiva 
ME/EEP 

182 

ESCADA DE ALUMÍNIO - EXTENSÍVEL 
DUPLA - 08 DEGRAUS 
Escada extensível dupla, composta por 
duas seções, fabricada em alumínio de 
alta resistência mecânica, indicada para 
uso profissional e doméstico em serviços 
de manutenção predial, elétrica, pintura e 
construção civil. Produto leve, durável, 
resistente à corrosão e de fácil manuseio, 
podendo ser utilizada em ambientes 
internos e externos. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Escada extensível dupla (2 partes) 
Material: Alumínio estrutural de alta 
resistência Quantidade de degraus: 08 
degraus por seção Total de degraus: 16 
Altura fechada (aproximada): 2,2 a 2,8 
metros Altura estendida (aproximada): 4,0 
a 4,8 metros Largura da base: mínimo de 
35 a 45 cm Distância entre degraus: 
aproximadamente 28 a 30 cm Capacidade 

5 UN R$ 521,03 R$ 2.605,15 
Exclusiva 
ME/EEP 
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de carga mínima: 120 kg (ou superior 
conforme fabricante) Peso aproximado: 7 
a 12 kg 
Sistema e segurança: 
Sistema de extensão por corda e roldana 
ou encaixe manual Travas de segurança 
automáticas entre as seções Degraus com 
superfície antiderrapante Sapatas 
emborrachadas antiderrapantes, 
garantindo maior estabilidade Perfis 
laterais reforçados para maior resistência 
estrutural 
Características adicionais: 
Resistente à corrosão e intempéries Fácil 
transporte e armazenamento Pode ser 
utilizada aberta (tipo encosto) ou 
totalmente estendida Indicada para uso 
profissional contínuo Atende às normas de 
segurança vigentes (NR-18 e/ou ABNT 
aplicáveis) 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de fabricação 

183 

ESCADA DE ALUMÍNIO - EXTENSÍVEL 
DUPLA - 11 DEGRAUS Escada extensível 
dupla, composta por duas seções, 
fabricada em alumínio de alta resistência 
mecânica, indicada para uso profissional e 
doméstico em serviços de manutenção 
predial, elétrica, pintura e construção civil. 
Produto leve, durável e resistente à 
corrosão, ideal para uso interno e externo. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Escada extensível dupla (2 partes) 
Material: Alumínio estrutural de alta 
resistência Quantidade de degraus: 11 
degraus por seção Total de degraus: 22 
Altura fechada (aproximada): 3,0 a 3,5 
metros Altura estendida (aproximada): 5,5 
a 6,5 metros Largura da base: mínimo de 
35 a 45 cm Distância entre degraus: 
aproximadamente 28 a 30 cm Capacidade 
de carga mínima: 120 kg (podendo ser 
superior conforme fabricante) Peso 
aproximado: 10 a 15 kg 
Sistema e segurança: 
Sistema de extensão por corda e roldana 
ou encaixe manual Travas de segurança 
automáticas entre as seções Degraus com 
superfície antiderrapante Sapatas 
emborrachadas antiderrapantes, 
garantindo maior aderência ao solo Perfil 
lateral reforçado para maior estabilidade 
estrutural 

5 UN R$ 722,79 R$ 3.613,95 
Exclusiva 
ME/EEP 
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Características adicionais: 
Resistente à corrosão e intempéries Fácil 
transporte e armazenamento Pode ser 
utilizada aberta ou totalmente estendida 
Indicada para uso profissional contínuo 
Produto conforme normas de segurança 
vigentes (NR-18 e/ou ABNT aplicáveis) 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de fabricação 

184 

Esmerilhadeira angular, nova - Possuir 
aletas nas laterais para refrigeração - 
Possibilita o uso da empunhadura lateral 
em 3 posições diferentes - Eficiente no 
corte de concreto Especificações técnicas: 
- Potência mínima: 2.200 W - Diâmetro de 
disco com centro rebaixado: 180 mm - 
Espessura máxima de disco: 6,5 mm - 
Rosca do eixo: M14 - Rotação mínima por 
mim: 8.500 rpm - Comprimento mínimo do 
fio: 1,95 m Acessórios que devem 
acompanhar: - Chave de 2 pinos - 
Empunhadura lateral - Protetor de Disco 

2 UN R$ 928,73 R$ 1.857,46 
Exclusiva 
ME/EEP 

185 

ESMERILHADEIRA PROFISSIONAL 
Especificações técnicas: Potência mínima: 
2.600 W a 3.000 W Tensão: 220V 
Diâmetro do disco: 230 mm (9") Espessura 
máxima do disco: 6,5 mm ou superior 
Rosca do eixo: M14 (padrão universal) 
Rotação: 6.500 a 8.500 RPM 
Comprimento mínimo do cabo: mínimo 2,5 
metros Sistema de refrigeração: entradas 
de ar laterais com alta eficiência térmica 
Empunhadura lateral: ajustável em 3 
posições ou mais Sistemas de segurança 
e desempenho (diferencial forte): Partida 
suave (soft start) Sistema anti-restart (não 
liga sozinha após queda de energia) 
Proteção contra sobrecarga e 
superaquecimento Sistema antivibração 
Freio eletrônico (parada rápida do disco) 
Capa de proteção com ajuste rápido (sem 
ferramenta) Trava do eixo para troca 
rápida de disco Construção: Carcaça 
reforçada de alta resistência Motor de alto 
torque para uso contínuo industrial 
Proteção contra poeira abrasiva 
(concreto/cimento) Rolamentos reforçados 
Aplicação: Corte e desbaste pesado em: 
concreto armado aço estrutural ferro 
fundido alvenaria pesada Acessórios 
obrigatórios: 01 chave de 2 pinos 01 
empunhadura lateral 01 capa/protetor de 

2 UN R$ 683,98 R$ 1.367,96 
Exclusiva 
ME/EEP 
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disco 

186 
ESPUDE P/ VASO SANITÁRIO - 1. 1/2" X 
40 MM 

100 UN R$ 5,28 R$ 528,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

187 ESQUADRO AÇO TEMPERADO 30 CM 5 UN R$ 22,16 R$ 110,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

188 
ESTACA DE MADEIRA C/ PONTA - 2,5 X 
5,0 X 25 CM (FORMATO QUADRADO) 

150 UN R$ 2,46 R$ 369,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

189 
ESTACA DE MADEIRA C/ PONTA - 3,0 X 
05 X 70 CM 

150 UN R$ 2,94 R$ 441,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

190 
ESTICADOR DE ARAME LISO P/ CERCA 
5/12 

10 UN R$ 13,36 R$ 133,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

191 
EXTENSÃO ELÉTRICA C/ 05 METROS 
com fio mínimo 0,75mm com 03 tomadas 
normatizada pelo INMETRO 

15 UN R$ 44,11 R$ 661,65 
Exclusiva 
ME/EEP 

192 

EXTENSÃO ELÉTRICA C/ 10 METROS, 
com fio de no mínimo 0,75mm, com no 
mínimo 03 tomadas normatizada pelo 
INMETRO. 

18 UN R$ 77,27 R$ 1.390,86 
Exclusiva 
ME/EEP 

193 

Facão para uso geral em atividades de 
roçagem, capina, corte de vegetação, 
abertura de trilhas e serviços rurais e 
urbanos. Fabricado com lâmina em aço 
carbono de alta resistência, garantindo 
excelente desempenho de corte, 
durabilidade e facilidade de afiação. 
Possui cabo em madeira ergonômico, 
proporcionando firmeza, conforto e 
segurança durante o manuseio. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Facão para mato Comprimento da 
lâmina: 16 polegadas (aproximadamente 
40 cm) Comprimento do cabo: 
aproximadamente 12 a 15 cm 
Comprimento total: aproximadamente 52 a 
60 cm Material da lâmina: Aço carbono 
temperado Espessura da lâmina: mínimo 
de 2,0 a 3,0 mm Material do cabo: Madeira 
resistente e tratada Fixação do cabo: 
Rebites metálicos reforçados (mínimo 2 
rebites) Peso aproximado: 400 a 700 g 
Características: 
Lâmina com fio contínuo e alta capacidade 
de corte Fácil afiação e manutenção Alta 
resistência a impactos e uso contínuo 

8 UN R$ 37,37 R$ 298,96 
Exclusiva 
ME/EEP 
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Cabo anatômico que proporciona melhor 
empunhadura e controle Bom 
balanceamento entre lâmina e cabo 
Segurança: 
Cabo firme, evitando deslizamento 
durante o uso Recomenda-se o uso de 
bainha protetora (quando aplicável) 
Indicado o uso de EPI (luvas de proteção, 
entre outros) 
Aplicações: 
Limpeza de terrenos e áreas verdes Corte 
de capim, galhos finos e vegetação densa 
Uso em atividades agrícolas, manutenção 
urbana e serviços gerais 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de fabricação 

194 

FACÃO PARA MATO – 20 POLEGADAS 
– LÂMINA EM AÇO CARBONO COM 
CABO EM MADEIRA 
Facão indicado para uso em atividades de 
roçagem, capina, corte de vegetação 
densa, abertura de trilhas e serviços rurais 
e urbanos em geral. Fabricado com lâmina 
em aço carbono de alta resistência, 
proporcionando excelente desempenho de 
corte, durabilidade e facilidade de afiação. 
Possui cabo em madeira ergonômico, 
garantindo firmeza, conforto e segurança 
durante o manuseio. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Facão para mato Comprimento da 
lâmina: 20 polegadas (aproximadamente 
50 cm) Comprimento do cabo: 
aproximadamente 12 a 15 cm 
Comprimento total: aproximadamente 62 a 
70 cm Material da lâmina: Aço carbono 
temperado Espessura da lâmina: mínimo 
de 2,0 a 3,0 mm Material do cabo: Madeira 
resistente e tratada Fixação do cabo: 
Rebites metálicos reforçados (mínimo 2 
rebites) Peso aproximado: 500 a 900 g 
Características: 
Lâmina com fio contínuo e alto poder de 
corte Fácil afiação e manutenção Alta 
resistência a impactos e uso contínuo 
Cabo anatômico que proporciona melhor 
empunhadura e controle Bom 
balanceamento entre lâmina e cabo 
Segurança: 
Cabo firme, reduzindo risco de 
deslizamento Recomenda-se o uso de 
bainha protetora (quando aplicável) 
Indicado o uso de EPI (luvas de proteção, 

10 UN R$ 44,85 R$ 448,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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entre outros) 
Aplicações: 
Limpeza de terrenos e áreas verdes Corte 
de capim alto, galhos e vegetação mais 
densa Uso em atividades agrícolas, 
manutenção urbana e serviços gerais 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de fabricação 

195 

FECHADURA C/ ESPELHO - EXTERNA, 
maçanetas confeccionada em zamac; 
espelho, cilindro, testa e contra-testa em 
aço, inox ou latão; c/ distância de broca de 
com no mínimo 40mm, de acordo c/ a 
norma NBR 14913. 

300 UN R$ 60,40 R$ 18.120,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

196 

FECHADURA C/ ROSETA - BANHEIRO, 
maçanetas confeccionada em zamac; 
espelho, cilindro, testa e contra-testa em 
aço, inox ou latão; c/ distância de broca de 
com no mínimo 40mm, de acordo c/ a 
norma NBR 14913. 

50 UN R$ 64,15 R$ 3.207,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

197 

FECHADURA EXTERNA – PADRÃO 40 
MM – PARA PORTA DE GIRO 
Fechadura externa indicada para portas 
de giro em ambientes residenciais, 
comerciais e prédios públicos, garantindo 
segurança, resistência e durabilidade. 
Fabricada com materiais de alta 
qualidade, com acabamento resistente à 
corrosão e ao uso contínuo. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Fechadura externa (uso em porta de 
entrada) Aplicação: Portas de madeira, 
metálicas ou mistas Material da caixa: Aço 
ou liga metálica de alta resistência Material 
da maçaneta: Aço, alumínio ou zamac 
Tipo de acionamento: Maçaneta tipo 
alavanca ou bola Sistema de fechamento: 
Lingueta e trinco com acionamento por 
chave Tipo de chave: Chave tipo yale 
(cilindro) ou similar Quantidade de chaves: 
mínimo de 02 unidades Distância de broca 
(máquina): 40 mm (padrão) Espessura da 
porta compatível: aproximadamente 25 a 
40 mm Acabamento: Cromado, inox, preto 
ou similar, com resistência à corrosão 
Características: 
Sistema de travamento seguro e eficiente 
Fácil instalação e manutenção Resistência 
ao uso contínuo e intempéries Design 
funcional e anatômico Compatível com 

300 UN R$ 39,86 R$ 11.958,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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padrões usuais de portas 
Itens inclusos: 
01 fechadura completa (máquina interna) 
02 maçanetas 01 cilindro com chaves 
Espelho/rosetas Parafusos e acessórios 
para instalação 
Segurança: 
Indicada para portas externas com 
necessidade de maior segurança Sistema 
resistente a arrombamentos leves 
Garantia mínima: 
12 meses contra defeitos de fabricação 

198 
FILTRO DE LINHA C/ 05 TOMADAS, 
BIVOLT, C/ CHAVE 

25 UN R$ 37,70 R$ 942,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

199 

FITA ADESIVA - DUPLA FACE, 
composição básica: massa adesiva dupla 
face de espuma acrílica em formato de fita 
do liner de polietileno, dimensões mínimas 
de 12mm x 20m. 

10 
ROL

O 
R$ 23,65 R$ 236,50 

Exclusiva 
ME/EEP 

200 
FITA ANTIDERRAPANTE - 50MM X 5M 
(ROLO) 

12 
ROL

O 
R$ 46,01 R$ 552,12 

Exclusiva 
ME/EEP 

201 
FITA DE SINALIZAÇÃO - ZEBRADA 
(ROLO C/ 200 M) 

200 
ROL

O 
R$ 20,51 R$ 4.102,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

202 Fita Isolante Antichama Preta 19mmx20m 100 
ROL

O 
R$ 8,95 R$ 895,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

203 
FITA VEDA ROSCA, dimensões mínimas 
de 18mm x 25m. 

80 UN R$ 5,57 R$ 445,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

204 
FITA VEDA ROSCA, dimensões mínimas 
de 18mm x 50m. 

60 UN R$ 9,44 R$ 566,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

205 FITA VEDA ROSCA 25MM X 25M 50 
ROL

O 
R$ 8,95 R$ 447,50 

Exclusiva 
ME/EEP 

206 

FLANGE DE PVC – SOLDÁVEL 50 MM – 
ALTA QUALIDADE 
Flange em PVC rígido, do tipo soldável, 
indicada para sistemas hidráulicos de 
condução de água fria em instalações 
prediais, comerciais e públicas. Fabricada 
em PVC de primeira qualidade, garantindo 
resistência, durabilidade e vedação 
eficiente. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tipo: Flange soldável Diâmetro nominal: 

30 UN R$ 26,58 R$ 797,40 
Exclusiva 
ME/EEP 
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50 mm Material: PVC rígido de alta 
qualidade Cor: Marrom ou conforme 
padrão de mercado para água fria Sistema 
de conexão: Soldável (utilização de 
adesivo próprio para PVC) Pressão de 
trabalho: compatível com sistemas de 
água fria (mínimo 7,5 kgf/cm² ou conforme 
norma) Temperatura de trabalho: 
adequada para condução de água fria 
Características: 
Alta resistência mecânica e química 
Vedação eficiente quando instalado 
corretamente 

207 
FLANGE DE PVC - SOLDÁVEL 25MM 
(3/4), confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

40 UN R$ 18,72 R$ 748,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

208 

Foice roçadeira para corte de mato ralo, 
capoeira e pastagens, fabricado em aço 
especial de alta resistência e qualidade, 
tamanho mínimo 37cm, acompanha cabo 
de com no mínimo 1,20m. 

10 UN R$ 75,70 R$ 757,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

209 
FOLHA DE SERRA BI-METAL FLEXIVEL 
300MM 12" X 1/2" X 18 

20 UN R$ 13,57 R$ 271,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

210 
FORCADO METÁLICO RETO 3/8 S/C - 
Para limpeza de folhagens, entulhos, etc... 

20 UN R$ 51,25 R$ 1.025,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

211 FORMÃO CHANFRADO - 1" 10 UN R$ 32,45 R$ 324,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

212 FORMÃO CHANFRADO - 1/2" 10 UN R$ 23,52 R$ 235,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

213 FORMÃO CHANFRADO - 1/4" 10 UN R$ 23,32 R$ 233,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

214 FORMÃO CHANFRADO - 3/4" 10 UN R$ 28,53 R$ 285,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

215 FORMÃO CHANFRADO - 3/8" 10 UN R$ 24,35 R$ 243,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

216 FORMÃO CHANFRADO - 5/8" 10 UN R$ 26,77 R$ 267,70 
Exclusiva 
ME/EEP 

217 FORMÃO CHANFRADO - 7/8" 10 UN R$ 29,46 R$ 294,60 
Exclusiva 
ME/EEP 
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218 

FORRO EM MADEIRA DE PINUS DE 1ª 
QUALIDADE – AQUISIÇÃO (m²) 
Fornecimento de forro em madeira de 
pinus de 1ª qualidade, proveniente de 
reflorestamento, seca em estufa, isenta de 
nós soltos, rachaduras, empenamentos ou 
outros defeitos que comprometam sua 
resistência e durabilidade. 
Composto por réguas aparelhadas, com 
superfície lisa, encaixe tipo macho e 
fêmea, proporcionando perfeito 
alinhamento e acabamento. 
Dimensões das réguas: 
Espessura: 10 mm Largura: 100 mm 
Comprimento: mínimo de 2,00 m (podendo 
variar conforme fornecimento) 
Unidade de medição: metro quadrado (m²) 
Características: 
Madeira de reflorestamento Acabamento 
lixado, pronto para pintura, verniz ou stain 
Encaixe tipo macho e fêmea Indicado para 
uso interno 
Observações: 
Produto fornecido sem instalação 
Recomenda-se armazenamento em local 
seco e ventilado Recomenda-se aplicação 
de tratamento contra cupins e fungos 
antes do uso 

30 M² R$ 45,72 R$ 1.371,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

219 

FORRO - EM PVC (100 X 08 MM) - 
Matéria-prima: PVC com propriedades 
anti-chama; Cor: branca; Dimensões do 
forro: 100mm, Espessura: 8mm; Frisos 
longitudinal 

300 M² R$ 29,33 R$ 8.799,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

220 FORRO - EM PVC (200 X 10 MM) 300 M² R$ 31,87 R$ 9.561,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

221 

FLANGE DE PVC SOLDÁVEL COM ANEL 
– 50 MM 
Flange fabricada em PVC rígido de alta 
qualidade, destinada à vedação e fixação 
em sistemas hidráulicos, com conexão 
soldável e anel de vedação, garantindo 
estanqueidade e segurança contra 
vazamentos. 
Produto resistente à corrosão, impactos e 
variações de temperatura, indicado para 
uso em instalações prediais de água fria. 
Especificações técnicas: 
Material: PVC rígido Tipo de conexão: 
Soldável Diâmetro nominal: 50 mm 
Sistema de vedação: Anel de borracha 

100 UN R$ 16,66 R$ 1.666,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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(vedação eficiente) Cor: Conforme padrão 
do fabricante 
Características: 
Fácil instalação Alta durabilidade 
Excelente vedação Resistente a produtos 
químicos e corrosão Atende às normas 
técnicas vigentes 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: sistemas hidráulicos de água 
fria 

222 

FURADEIRA DE IMPACTO 650 W COM 
MALETAFURADEIRA DE IMPACTO 
PROFISSIONAL, 650W DE POTENCIA, 
MANDRIL DE 1/2", COM CHAVE, 
VELOCIDADE VARIÁVEL, USO 
PROFISSIONAL, COM TRAVA, 
REVERSÍVEL, LIMITADOR DE 
PROFUNDIDADE. Garantia: 01 ano. 

3 UN R$ 532,70 R$ 1.598,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

223 

FURADEIRA E PARAFUSADEIRA 3/8" – 
220 VOLTS 
Furadeira e parafusadeira elétrica, nova, 
com mandril de 3/8" (10 mm), indicada 
para perfuração e fixação de parafusos em 
madeira, metal e alvenaria leve, com 
desempenho e qualidade equivalentes a 
equipamentos de linha profissional. 
Equipamento robusto, com alta 
durabilidade, ergonomia e precisão, 
adequado para uso contínuo em serviços 
de manutenção e construção. 
Especificações técnicas mínimas: 
Tensão: 220 V Potência mínima: 400 W 
Mandril: 3/8" (10 mm) de aperto rápido 
Velocidade variável: mínimo de 0 a 2.800 
rpm Sistema reversível: sim (rotação 
direita/esquerda) Controle eletrônico de 
velocidade: sim Frequência: 50/60 Hz 
Características: 
Dupla função (furar e parafusar) 
Empunhadura ergonômica emborrachada 
Corpo resistente a impactos Botão trava 
para uso contínuo Baixo nível de vibração 
Alto desempenho e durabilidade 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: serviços de perfuração e 
fixação em madeira, metal e alvenaria 
leve, indicada para uso profissional 
Observação: 
Produto de qualidade equivalente ou 
superior aos padrões de mercado 
profissional Deve atender às normas 

3 UN R$ 404,14 R$ 1.212,42 
Exclusiva 
ME/EEP 
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técnicas vigentes 

224 

GANCHO DE AÇO COM OLHAL 3 
TONELADAS, 1/2" COM TRAVA, material 
utilizado como elemento de conexão em 
cabos de aço, lingas de correntes, cintas 
de poliéster, entre outros. Recomendado 
para uso leve. Não deve ser usado para 
movimentação de cargas, como: tração, 
elevação ou estaiamento de torres. Possui 
tratamento galvanizado que proporciona 
maior resistência à oxidação/corrosão. 
Medida do gancho olhal:1/2" null. Diâmetro 
interno do olhal do gancho (A):23,8 mm. 
Abertura do gancho olhal (B):35,0 mm 
Comprimento total do gancho olhal 
(D):161,0 mm. Carga de trabalho do 
gancho olhal: 3,0 toneladas. 

10 UN R$ 175,55 R$ 1.755,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

225 

GRAMPO P/ CERCA POLIDO - 19 X 11 
(KG), indicados para direcionar os fios de 
arames farpados e lisos ao longo da cerca 
e para fixação de telas em geral. 

10 KG R$ 21,09 R$ 210,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

226 
GRELHA DE ALUMÍNIO 100 MM - 
REDONDA (P/ RALO) 

20 UN R$ 17,39 R$ 347,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

227 

GUARNIÇÃO P/ PORTA DE MADEIRA, 
medindo no mínimo 0,80 x 2,10m, 
estrutura fabricada em madeira de lei seca 
de alto padrão de qualidade. 

60 JG R$ 97,77 R$ 5.866,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

228 

INTERRUPTOR INTERNO - 1S SIMPLES 
(completo), interruptor elétrico de 1ª linha, 
c/ placa de 4" x 2", termoplástico, embutir, 
01 (uma) sessão simples, capacidade 
elétrica de 10A - 250v. 

10 UN R$ 9,34 R$ 93,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

229 

INTERRUPTOR INTERNO - 2S SIMPLES 
(completo), interruptor elétrico de 1ª linha, 
c/ placa de 4" x 2", termoplástico, embutir, 
02 (duas) sessão simples, capacidade 
elétrica de 10A - 250v. 

10 UN R$ 18,15 R$ 181,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

230 

INTERRUPTOR INTERNO - 2S SIMPLES 
+ TOMADA UNIVERSAL 2P + T 
(completo), interruptor elétrico de 1ª linha, 
c/ placa de 4" x 2", termoplástico, embutir, 
02 (duas) sessões simples, capacidade 
elétrica de 10A - 250v + 01 (uma) tomada 
universal 2P, capacidade elétrica de 10A / 

10 UN R$ 17,74 R$ 177,40 
Exclusiva 
ME/EEP 
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15A - 250v. 

231 
JANELA DE CORRER COM GRADE 
QUADRICULADA 1,00 X 1,50 , batente 12 
cm, 4 folhas, de 1ª qualidadade. 

5 UN R$ 429,46 R$ 2.147,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

232 JANELA TIPO VENEZIANA 1.20X1.00M 5 UN R$ 399,25 R$ 1.996,25 
Exclusiva 
ME/EEP 

233 
JOELHO 45° P/ ESGOTO - 100mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 9,99 R$ 99,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

234 
JOELHO 45° P/ ESGOTO - 150mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

2 UN R$ 45,58 R$ 91,16 
Exclusiva 
ME/EEP 

235 
JOELHO 90° C/ BUCHA DE LATÃO - 3/4 
x 1/2", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade, cor azul. 

100 UN R$ 8,24 R$ 824,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

236 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 40mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

150 UN R$ 2,05 R$ 307,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

237 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 50mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

150 UN R$ 2,99 R$ 448,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

238 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 100mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

100 UN R$ 7,16 R$ 716,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

239 
JOELHO 90° P/ ESGOTO - 150mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

10 UN R$ 45,72 R$ 457,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

240 

JOELHO 90° ROSCÁVEL – 3/4" 
Joelho com ângulo de 90°, confeccionado 
em PVC rígido de 1ª qualidade, destinado 
à condução de água em sistemas 
hidráulicos prediais. 
Possui conexão roscável, proporcionando 
fácil instalação e vedação eficiente, 
garantindo estanqueidade e segurança 
contra vazamentos. 
Especificações técnicas: 
Material: PVC rígido Qualidade: 1ª linha 
Tipo de conexão: Roscável Ângulo: 90° 
Diâmetro nominal: 3/4" (25 mm) Cor: 
conforme padrão do fabricante 

100 UN R$ 4,21 R$ 421,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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Características: 
Alta resistência à pressão e impactos 
Resistente à corrosão e produtos químicos 
Fácil instalação e manutenção Excelente 
vedação quando utilizado com fita veda 
rosca 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: sistemas hidráulicos prediais 
de água fria 

241 

JOELHO 90° SOLDÁVEL – 25 MM 
Joelho com ângulo de 90°, confeccionado 
em PVC rígido de 1ª qualidade, destinado 
à condução de água em sistemas 
hidráulicos prediais. 
Possui conexão tipo soldável, 
proporcionando união firme, segura e com 
excelente vedação, evitando vazamentos 
quando aplicado com adesivo apropriado 
para PVC. 
Especificações técnicas: 
Material: PVC rígido Qualidade: 1ª linha 
Tipo de conexão: Soldável Ângulo: 90° 
Diâmetro nominal: 25 mm Cor: conforme 
padrão do fabricante 
Características: 
Alta resistência à pressão e impactos 
Resistente à corrosão e produtos químicos 
Fácil instalação União permanente com 
excelente vedação 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: sistemas hidráulicos prediais 
de água fria 

500 UN R$ 1,20 R$ 600,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

242 
JOELHO 90° SOLDÁVEL - 60mm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

20 UN R$ 27,96 R$ 559,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

243 
JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ BUCHA DE 
LATÃO - 25mm x 3/4", confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade, cor azul. 

300 UN R$ 4,35 R$ 1.305,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

244 
JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ ROSCA - 
20mm x 3/4", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 UN R$ 6,86 R$ 1.372,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

245 
JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ ROSCA - 
25mm x 1/2", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 UN R$ 5,78 R$ 1.156,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

246 JOELHO 90° SOLDÁVEL C/ ROSCA - 
25mm x 3/4", confeccionado em PVC de 1ª 

200 UN R$ 4,16 R$ 832,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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qualidade. 

247 
JOELHO 90° ROSCÁVEL C/ BUCHA DE 
LATÃO - 3/4" x 1/2", confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade, cor azul. 

200 UN R$ 6,97 R$ 1.394,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

248 

JOELHO 90° SOLDÁVEL COM ROSCA C/ 
BUCHA DE LATÃO - 20 MM x 1/2", 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade, 
cor azul. 

20 UN R$ 8,49 R$ 169,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

249 

JOGO CHAVE ALLEN EM POLEGADAS 
COM 12 PEÇAS, acabamento oxidado, 
fabricado em aço cromo-vanádio, perfil do 
corpo em L, o que possibilita o efeito de 
alavanca durante o aperto ou desaperto de 
parafusos. Contém marcação permanente 
com medida gravada em baixo relevo no 
corpo de cada chave para rápida 
identificação. Tipo: Curta. Companha 
estojo de plástico composto chaves: 5/32", 
3/16", 7/32", 1/4", 5/16", 3/8", 7/16", 1/2", 
9/16”, 5/8”, 3/4” e 7/8”. 

7 KIT R$ 50,99 R$ 356,93 
Exclusiva 
ME/EEP 

250 

JOGO DE CHAVE ALLEN LONGA 1,5 – 
10 MM (9 PEÇAS), com chaves: 1,5; 2; 
2,5; 3; 4; 5; 6; 8; 10 mm. Fabricada em aço 
temperado, acabamento fosfatizado, 
indicado para afrouxar e apertar parafuso 
com sextavado interno. 

5 KIT R$ 36,56 R$ 182,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

251 

JOGO DE CHAVE COMBINADA DO 6 A 
32 MM Descrição do Produto: Jogo de 
chave manual combinada para aperto e 
desaperto de porcas e parafusos. Lado 
estrela com sistema “POWERDRIVE” que 
permite maior transmissão de força e 
menor esforço do usuário. 
Características: - Fabricado em aço 
Cromo-Vanádio com tratamento térmico; - 
Dureza 39HRc; - Acabamento polido 
contra corrosão; - Lado fixo com ângulo de 
15°; - Lado estrela “POWERDRIVE” com 
inclinação de 15°; - Corpo estreito que  
Principais Vantagens: - Organização, 
principais medidas em um único local; - 
Facilidade para transporte; - Estojo 
plástico para organização; - Alça para 
locomoção e suporte para fixação na 
parede. 
Medidas: 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

5 JG R$ 343,01 R$ 1.715,05 
Exclusiva 
ME/EEP 



 

 

 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br 

 

27, 28, 30 e 32mm 

252 
KIT / REPARO PARA CAIXA DESCARGA 
ACOPLADA - UNIVERSAL 

60 KIT R$ 106,84 R$ 6.410,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

253 

Kit 10 Brocas Aço Rápido 3,2mm Broca de 
Aço Rápido para Metal Polida Broca com 
formato de cone cilíndrico. Ela é ideal para 
furar ferro, metal, chapas, madeira e 
outros materiais ferrosos. 
Características: 
Feita de aço DIN 388 HSS; Para metais 
ferrosos e não ferrosos; Projetada para 
fazer furos em metal; Broca com formato 
de cone cilíndrico; 
Dados Técnicos: 
Quantidade na embalagem: 10 unidades 
Tamanho: 3,2 mm x 65 mm 

10 KIT R$ 135,07 R$ 1.350,70 
Exclusiva 
ME/EEP 

254 
kit completo Reparo Para Válvula De 
Descarga modelo dokol 

50 UN R$ 59,91 R$ 2.995,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

255 
kit completo Reparo Para Válvula De 
Descarga modelo de referencia HYDRA 

30 UN R$ 112,13 R$ 3.363,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

256 
KIT COMPLETO UNIV P/ CAIXA 
ACOPLADA 

30 UN R$ 101,75 R$ 3.052,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

257 

KIT PARA FIXAÇÃO DE VASO 
SANITÁRIO Nº 10 CROMADO, para 
instalação e reparos de bacias e vasos 
sanitários em geral. Produto acompanha 
buchas, parafusos, porcas e roscas 
fabricados em material de qualidade, 
garantindo assim uma máxima resistência 
e durabilidade 

110 KIT R$ 9,13 R$ 1.004,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

258 
LÂMPADA ELETRÔNICA COMPACTA 
QUADRUPLO - 48W X 220V 

40 UN R$ 40,09 R$ 1.603,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

259 

LÂMPADA FLUORESCENTE 
COMPACTA ELETRÔNICA - 30w x 127v, 
lâmpada econômica, base E-27, cor 
branca, c/ fluxo luminoso não inferior à 
1.600 lúmens, certificada NBR e/ou 
INMETRO. 

40 UN R$ 25,42 R$ 1.016,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

260 LAVATÓRIO COM PARA BANHEIRO DE 
DEFICIENTE FÍSICO, UTILIZADO EM 
BANHEIROS DE DEFICIENTES FÍSICOS 

5 UN R$ 224,10 R$ 1.120,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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. 

261 
LAVATÓRIO PARA BANHEIRO COM 
COLUNA (COR BRANCO), MEDINDO (40 
X 50)CM OU EQUIVALENTE 

20 UN R$ 193,38 R$ 3.867,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

262 
LAVATÓRIO PLÁSTICO GRANDE 
BRANCO 

10 UN R$ 65,96 R$ 659,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

263 

LIMA P/ ENXADA - 08" (200mm), perfil de 
aço chato, c/ corte simples nas faces e nas 
bordas, indicado p/ afiar enxadas, facões, 
foices e diversas ferramentas agrícolas. 

30 UN R$ 24,86 R$ 745,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

264 
LIMATÃO MOTOSSERRA KF Nº 8 7/32, 
Largura(cm): 0.50. Altura(cm): 0.50; 
Comprimento(cm): 24.50. 

25 UN R$ 11,19 R$ 279,75 
Exclusiva 
ME/EEP 

265 
Linha de nylon para pedreiro (carretel) 
0,8MM com 50 metros. 

20 UN R$ 7,97 R$ 159,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

266 LIXA D' AGUA, folha n° 150. 150 FLS R$ 3,97 R$ 595,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

267 LIXA DE FERRO, folha n° 100. 150 FLS R$ 3,63 R$ 544,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

268 LIXA P/ MASSA, folha n° 100. 100 FLS R$ 1,55 R$ 155,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

269 

LONA PLÁSTICA COLORIDA C/ ILHÓS - 
06 x 05m (30 M²), confeccionada em lona 
de polietileno pigmentado, impermeável, c/ 
bainha nas laterais, emendas soldadas e 
ilhós metálico c/ intervalo a cada 01m em 
todo o perímetro, acondicionada conforme 
a praxe do fabricante de forma a garantir a 
integridade do produto até seu uso. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação do produto e 
procedência de fabricação. 

20 UN R$ 298,76 R$ 5.975,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

270 
LONA PLÁSTICA PRETA - 150 MICRA, 
medindo no mínimo 06m de largura. 

70 M² R$ 2,83 R$ 198,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

271 
LONA PLÁSTICA PRETA - 200 MICRA, 
medindo no mínimo 06m de largura. 

50 M² R$ 3,45 R$ 172,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

272 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL 20mm, 

50 UN R$ 1,08 R$ 54,00 
Exclusiva 
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confeccionado em PVC de 1ª qualidade. ME/EEP 

273 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL 25mm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

125 UN R$ 1,25 R$ 156,25 
Exclusiva 
ME/EEP 

274 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL 32mm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 3,95 R$ 197,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

275 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL C/ BUCHA 
DE LATÃO 25 MM X 1/2" 

100 UN R$ 9,45 R$ 945,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

276 
LUVA DE PVC - SOLDÁVEL C/ BUCHA 
DE LATÃO 25 MM X 3/4" (COR AZUL) 

100 UN R$ 6,67 R$ 667,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

277 
LUVA LR AZUL C/ BUCHA DE LATÃO 25 
MM X 3/4 

100 UN R$ 5,89 R$ 589,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

278 MANGUEIRA DE NÍVEL - 1,5 MM X 5/16" 40 MTS R$ 2,90 R$ 116,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

279 

MANGUEIRA DE POLIETILENO - 1. 1/2", 
fabricada em polietileno flexível, cor preta, 
bitola de 1. 1/2", espessura de parede de 
no mínimo 3,0mm. 

100
0 

MTS R$ 7,30 R$ 7.300,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

280 
MANGUEIRA LAVAR AUTO 
AZUL/PRETA 1/2 

60 MTS R$ 24,32 R$ 1.459,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

281 

MANGUEIRA P/ IRRIGAÇÃO 
MICROPERFURADA, 100 M X 15 CM - 
Diâmetro interno da mangueira com no 
mínimo 1.1/8" - 28,5 mm, espessura da 
parede da mangueira com no mínimo 0,2 
mm, cor da mangueira sendo Preto, 
material da mangueira sendo de 
Polietileno, pressão de trabalho da 
mangueira de com no mínimo 2,84 a 11,38 
libras, comprimento da mangueira de 
100,0 m, espaçamento entre furos da 
mangueira para irrigação com no mínimo 
15,0 cm, posição dos furos da mangueira 
para irrigação: Central, raio de alcance da 
mangueira para irrigação com no mínimo 
2,5 m e altura do jato da mangueira para 
irrigação com no mínimo 2,00 m. 1 ano de 
garantia de fábrica. 

50 UN R$ 182,14 R$ 9.107,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

282 
MANGUEIRA P/ JARDIM, mangueira 
reforçada para jardim, com 25 metros, 
dimensões mínimas de 1/2, com engates 
rosqueados e esguicho, confeccionada em 

25 UN R$ 68,02 R$ 1.700,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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pvc flexível de grande resistência, com alta 
durabilidade, indicada para condução de 
líquidos. 

283 
MANGUEIRA PNEUMATICA PT 500 1/4 X 
3,0MM 

30 MTS R$ 7,40 R$ 222,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

284 
MANGUEIRA PNEUMATICA PT 500 3/8 X 
3,0 MM 

30 MTS R$ 8,57 R$ 257,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

285 
MANGUEIRA POLIETINADO PEAD 
PRETA 3/4 

300 MTS R$ 3,71 R$ 1.113,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

286 Mangueira siliconada forte 1/2 (marron) 300 MTS R$ 3,60 R$ 1.080,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

287 
MANGUEIRA SUCCAO ASPIRALADA 1 
1/2" AZUL 

30 MTS R$ 25,31 R$ 759,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

288 
MANGUEIRA SUCCAO ASPIRALADA 1" 
AZUL 

30 MTS R$ 17,34 R$ 520,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

289 
MANGUEIRA SUCCAO ASPIRALADA 2" 
AZUL 

30 MTS R$ 31,77 R$ 953,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

290 

MANILHA CURVA 1.1/4" PINO 
ROSCADO, corpo: aço carbono forjado, 
pino: aço ligado galvanizado a quente, 
fator de segurança: 5x carga de trabalho, 
peso: 4.31 kg. Profundidade com 5.20 cm, 
altura com 3.20 cm, Largura com 5.20 cm. 
Garantia: 3 meses. 

5 UN R$ 157,31 R$ 786,55 
Exclusiva 
ME/EEP 

291 
Maquina de Serra Mármore 1200w - corta 
piso com kit refrigeração ajustável para 
corte em ângulo de até 45º bivolt. 

3 UN R$ 409,44 R$ 1.228,32 
Exclusiva 
ME/EEP 

292 

MARRETA C/ CABO - 01 kg, fabricado em 
aço forjado e temperado, acabamento 
jateado, têmpera nas faces de impacto, c/ 
cabo de madeira maciça envernizada. 
MARRETA COM CABO – 1 KG 
Marreta manual, com cabeça fabricada em 
aço carbono forjado e temperado, 
proporcionando alta resistência ao 
impacto e maior durabilidade. Possui 
acabamento jateado e faces de impacto 
com tratamento térmico (têmpera), 
garantindo melhor desempenho e 
segurança durante o uso. 
Cabo confeccionado em madeira maciça, 

10 UN R$ 58,20 R$ 582,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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com acabamento envernizado, oferecendo 
maior resistência, conforto e firmeza na 
pegada. 
Especificações técnicas: 
Material da cabeça: Aço carbono forjado e 
temperado Peso da cabeça: 1 kg 
Acabamento: Jateado Tratamento térmico: 
Têmpera nas faces de impacto Material do 
cabo: Madeira maciça envernizada 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento total: 300 mm a 350 mm 
Comprimento do cabo: 250 mm a 300 mm 
Largura da cabeça: 90 mm a 110 mm 
Altura da cabeça: 40 mm a 60 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade Excelente 
desempenho em serviços pesados Cabo 
ergonômico e resistente Boa absorção de 
impacto 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: serviços de construção civil, 
demolição leve e manutenção em geral 

293 

MARRETA COM CABO – 2 KG 
Marreta manual, com cabeça fabricada em 
aço carbono forjado e temperado, 
proporcionando alta resistência ao 
impacto e maior durabilidade. Possui 
acabamento jateado e faces de impacto 
com tratamento térmico (têmpera), 
garantindo melhor desempenho e 
segurança durante o uso. 
Cabo confeccionado em madeira maciça, 
com acabamento envernizado, oferecendo 
maior resistência, conforto e firmeza na 
pegada. 
Especificações técnicas: 
Material da cabeça: Aço carbono forjado e 
temperado Peso da cabeça: 2 kg 
Acabamento: Jateado Tratamento térmico: 
Têmpera nas faces de impacto Material do 
cabo: Madeira maciça envernizada 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento total: 350 mm a 400 mm 
Comprimento do cabo: 300 mm a 350 mm 
Largura da cabeça: 110 mm a 130 mm 
Altura da cabeça: 50 mm a 70 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade Indicado 
para serviços pesados Cabo ergonômico e 
resistente Boa absorção de impacto 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: serviços de construção civil, 

10 UN R$ 79,02 R$ 790,20 
Exclusiva 
ME/EEP 
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demolição e manutenção em geral 

294 

MARTELO DE BOLA - 400g (27,0mm), 
fabricado em aço forjado e temperado, 
acabamento polido, c/ base e bola, cabo 
de madeira maciça envernizada. 

10 UN R$ 65,43 R$ 654,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

295 

MARTELO DE BOLA - 800g (33,5mm), 
fabricado em aço forjado e temperado, 
acabamento polido, c/ base e bola, cabo 
de madeira maciça envernizada. 

5 UN R$ 69,83 R$ 349,15 
Exclusiva 
ME/EEP 

296 

MARTELO POLIDO - 25mm, fabricado em 
aço forjado e temperado, acabamento 
polido, c/ unha e face, cabo de madeira 
maciça envernizada. 

3 UN R$ 34,57 R$ 103,71 
Exclusiva 
ME/EEP 

297 
Masseira Caixa Para Massa Pedreiro 
Construção 500 Litros 

5 UN R$ 454,78 R$ 2.273,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

298 

METRO DE MADEIRA DUPLO 2 
METROS, produzido em madeira Marfim. 
Molas em aço temperado. Graduação em 
milímetros e polegadas. Tamanho: 2 
metros. 

5 UN R$ 28,00 R$ 140,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

299 

MICTÓRIO SIMPLES – COR BRANCA 
Mictório simples, confeccionado em louça 
sanitária (cerâmica) de alta qualidade, 
com acabamento esmaltado na cor 
branca, proporcionando resistência, 
durabilidade e facilidade de limpeza. 
Produto com superfície lisa, não porosa, 
resistente a manchas e ao uso contínuo, 
indicado para instalações em sanitários 
públicos e privados. 
Especificações técnicas: 
Material: Louça sanitária (cerâmica 
esmaltada) Cor: Branca Tipo: Simples 
(fixação em parede) Acabamento: 
Esmaltado, superfície lisa Sistema de 
instalação: Suspenso, com fixação por 
parafusos 
Dimensões aproximadas: 
Altura: 500 mm a 600 mm Largura: 300 
mm a 350 mm Profundidade: 250 mm a 
350 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade Fácil 
higienização Design funcional Indicado 
para uso em locais de alto fluxo 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 

20 UN R$ 324,50 R$ 6.490,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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Aplicação: sanitários públicos, comerciais 
e institucionais 

300 NÍPEL DE PVC - ROSCÁVEL 1/2" 150 UN R$ 2,37 R$ 355,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

301 NÍPEL DE PVC - ROSCÁVEL 3/4" 100 UN R$ 3,14 R$ 314,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

302 
PÁ AJUNTADEIRA DE BICO N.03 COM 
CABO DE MADEIRA EM Y DE NO 
MÍNIMO 75CM 

10 UN R$ 60,26 R$ 602,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

303 
PÁ DE BICO PEQUENA COM CABO DE 
MADEIRA COM NO MÍNIMO 45CM 

10 UN R$ 44,15 R$ 441,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

304 
PÁ QUADRADA C/ CABO, fabricada em 
aço carbono especial, c/ cabo de madeira 
em 'Y' medindo no mínimo 1,20m. 

23 UN R$ 63,53 R$ 1.461,19 
Exclusiva 
ME/EEP 

305 
PARAFUSO 4,2 X 25 - COD: 
NFU350514AA 

300 UN R$ 0,24 R$ 72,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

306 Parafuso auto brocante 1/4 x 1 
100

0 
UN R$ 0,57 R$ 570,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

307 PARAFUSO AUTO BROCANTE ³/4 
100

0 
UN R$ 0,41 R$ 410,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

308 PARAFUSO C/ BUCHA N10 600 UN R$ 1,05 R$ 630,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

309 
PARAFUSO C/ BUCHA P/ BACIA 
SANITARIA 

50 UN R$ 3,43 R$ 171,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

310 
PARAFUSO P/ LOUÇA SANITÁRIA - S10 
(COM BUCHA) 

40 UN R$ 0,42 R$ 16,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

311 
PARAFUSO P/ TELHA FIBROCIMENTO - 
5/16 X 100 MM (ARRUELA DE 
BORRACHA) 

100 UN R$ 1,06 R$ 106,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

312 
PARAFUSO PARA TELHA 6MM - 110MM 
C/ VEDAÇÃO 1/4 x 110 com vedação, 
acabamento: zincado, material: ferro. 

100 UN R$ 1,23 R$ 123,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

313 
PARAFUSO S-06 C/ BUCHA, fabricado 
em aço baixo carbono + bucha de nylon p/ 
fixação. 

200 JG R$ 0,42 R$ 84,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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314 
PARAFUSO S-08 C/ BUCHA, fabricado 
em aço baixo carbono + bucha de nylon p/ 
fixação. 

300 UN R$ 0,89 R$ 267,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

315 
PARAFUSO S-10 C/ BUCHA, fabricado 
em aço baixo carbono + bucha de nylon p/ 
fixação. 

300 JG R$ 4,00 R$ 1.200,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

316 
PARAFUSO SEXT AÇO ROSCA 
GROSSA 251-10*40 

300 PAR R$ 1,06 R$ 318,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

317 
PARAFUSO TELHEIRO COMPLETO - 
5/16" X 110MM 

100 UN R$ 1,78 R$ 178,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

318 
PÉ DE CABRA comprimento minimo de 
600 mm 

2 UN R$ 43,49 R$ 86,98 
Exclusiva 
ME/EEP 

319 

PEDRA BRITA - N° 1, material de origem 
mineral, duro e sólido, britado e peneirado, 
composto basicamente de natureza 
rochosa, c/ escala logarítmica de 
classificação granulométrica entre 12mm e 
24mm (Escala de Wentworth), limpa e 
isenta de matéria orgânica e substâncias 
nocivas. 

60 M³ R$ 232,33 R$ 13.939,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

320 

Perfurador De Solo Gasolina 52cc 2,5HP 
Com 3 Brocas + Extensão 1m Fonte de 
alimentação Alimentado por combustível 
Velocidade máxima de rotação 11 RPM 
Tamanho máximo do mandril 10 
Milímetros Dimensões do produto 45C x 
35L x 100A centímetros Sobre este item 
Perfurador de Solo 2,5HP 52cc INCLUSO 
Brocas 80x10cm + 80x15cm + 80x30cm + 
Extensão 100cm Projetado para atender 
às exigências do agronegócio, este 
equipamento oferece alta eficiência na 
perfuração de diversos tipos de solo, 
sendo ideal para plantio de mudas, 
cercamento de áreas, reflorestamento, 
instalação de mourões e demais 
atividades agrícolas. Motor 2 Tempos - 
52cc - 2,5HP Estrutura e brocas de alta 
resistência Baixa manutenção e fácil 
manuseio Produto leve e compacto 
Proporciona perfurações na vertical / 
horizontal 3 meses de garantia 

3 UN 
R$ 

1.172,96 
R$ 3.518,88 

Exclusiva 
ME/EEP 

321 
PIA DE COZINHA em aço inox 
1,20×0,52m 

10 UN R$ 245,56 R$ 2.455,60 
Exclusiva 
ME/EEP 
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322 PIA DE COZINHA em aço inox 1,50 X 0,54 10 UN R$ 286,10 R$ 2.861,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

323 
PIA DE COZINHA em aço inox 1,80 X 
0,54m 

5 UN R$ 464,53 R$ 2.322,65 
Exclusiva 
ME/EEP 

324 
PIA DE COZINHA MÁRMORE 
SINTÉTICO 1,50 X 0,54 

5 UN R$ 188,63 R$ 943,15 
Exclusiva 
ME/EEP 

325 
PIA DE COZINHA MÁRMORE 
SINTÉTICO 1,80 X 0, 54 

10 UN R$ 321,80 R$ 3.218,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

326 
PIA DE COZINHA MÁRMORE 
SINTÉTICO COM MEDIDAS MINIMAS 
199X55CM 

4 UN R$ 423,65 R$ 1.694,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

327 
PICARETA C/ CABO DE MADEIRA DE 
NO MÍNIMO 90 CM 

5 UN R$ 142,67 R$ 713,35 
Exclusiva 
ME/EEP 

328 

PICARETA C/ CABO - 5,0 LIBRAS, 
fabricada em aço carbono especial, ponta 
e pá largas, olho redondo de no mínimo 
até 38mm, c/ cabo de madeira medindo no 
mínimo 0,90m. 

7 UN R$ 142,67 R$ 998,69 
Exclusiva 
ME/EEP 

329 
PISO CERÂMICO MEDINDO NO MÍNIMO 
45CM X 45CM - ANTIDERRAPANTE. 
CLASSE PE I 4 

100 M² R$ 30,52 R$ 3.052,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

330 

PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE 
SILICONE Pistola aplicadora de silicone 
manual, indicada para uso com cartuchos 
de selantes, silicones e adesivos em geral, 
proporcionando aplicação uniforme, 
controle preciso de vazão e melhor 
acabamento. 
Fabricada com estrutura reforçada, 
oferecendo resistência e durabilidade, 
com gatilho de acionamento suave e 
sistema de avanço eficiente. 
Especificações técnicas: 
Tipo: Pistola aplicadora manual para 
silicone Material: Corpo metálico ou aço 
carbono com pintura anticorrosiva Sistema 
de acionamento: Gatilho com avanço 
progressivo Compatibilidade: Cartuchos 
padrão (300 ml aproximadamente) 
Dimensões aproximadas: 
Altura total: 22 cm Largura total: 6 cm 
Comprimento total: 28 cm Diâmetro do 
suporte: 6 cm 
Características: 

2 UN R$ 63,72 R$ 127,44 
Exclusiva 
ME/EEP 
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Aplicação precisa e contínua Estrutura 
resistente Fácil manuseio Boa 
durabilidade Indicado para uso profissional 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 

331 PLAINA MANUAL P/ MADEIRA - N° 05 2 UN R$ 120,73 R$ 241,46 
Exclusiva 
ME/EEP 

332 PONTEIRO REDONDO 12 2 UN R$ 25,39 R$ 50,78 
Exclusiva 
ME/EEP 

333 
PORCA 1/2", fabricada em aço carbono, 
formato sextavado. 

50 UN R$ 0,82 R$ 41,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

334 
PORCA 3/8", fabricada em aço carbono, 
formato sextavado. 

50 UN R$ 0,37 R$ 18,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

335 
PORCA 5/16", fabricada em aço carbono, 
formato sextavado. 

50 UN R$ 0,33 R$ 16,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

336 

PORTA DE FERRO (veneziana), 
fabricada em aço laminado, composta por: 
porta, batentes, dobradiças e fechadura de 
tambor, dimensões mínimas de 2,10 x 0,70 
x 0,12m. 

10 UN R$ 316,75 R$ 3.167,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

337 

PORTA DE ABRIR EM AÇO LAMINADO 
(LADO DIREITO) (TIPO VENEZIANA), 
fabricada em aço laminado, composta por: 
porta, batentes, dobradiças e fechadura de 
tambor, dimensões mínimas de 2,10 x 0,80 
x 0,12m. 

10 UN R$ 350,50 R$ 3.505,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

338 

PORTA DE ABRIR EM AÇO LAMINADO 
(LADO ESQUERDO) (TIPO VENEZIANA), 
fabricada em aço laminado, composta por: 
porta, batentes, dobradiças e fechadura de 
tambor, dimensões mínimas de 2,10 x 0,80 
x 0,12m. 

10 UN R$ 350,50 R$ 3.505,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

339 

PORTA DE AÇO LAMINADO (LADO 
DIREITO) 01 FOLHA (TIPO VENEZIANA), 
fabricada em aço laminado, composta por: 
porta, batentes, dobradiças e fechadura de 
tambor, dimensões mínimas de 2,10 x 0,90 
x 0,12m. De 1ª qualidade. 

10 UN R$ 334,75 R$ 3.347,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

340 
PORTA DE AÇO LAMINADO (LADO 
ESQUERDO) 01 FOLHA (TIPO 
VENEZIANA), fabricada em aço laminado, 
composta por: porta, batentes, dobradiças 

10 UN R$ 343,00 R$ 3.430,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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e fechadura de tambor, dimensões 
mínimas de 2,10 x 0,90 x 0,12m. De 1ª 
qualidade. 

341 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA, lado direito, medindo no 
mínimo 2,10 x 0,70m, estrutura fabricada 
em madeiras secas c/ reforço para 
fechadura nas laterais, contracapa c/ 
lâmina torneada de perfeita calibragem, 
revestimento c/ lâminas faqueadas de 
madeiras de lei alto padrão. 

10 UN R$ 216,40 R$ 2.164,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

342 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA, lado esquerdo, medindo 
no mínimo 2,10 x 0,80m, estrutura 
fabricada em madeiras secas c/ reforço 
para fechadura nas laterais, contracapa c/ 
lâmina torneada de perfeita calibragem, 
revestimento c/ lâminas faqueadas de 
madeiras de lei alto padrão. 

50 UN R$ 223,32 R$ 11.166,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

343 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA - 2,10 X 0,90 M (SEM 
BATENTE) PARA O LADO DIREITO, 
estrutura fabricada em madeiras secas c/ 
reforço para fechadura nas laterais, 
contracapa c/ lâmina torneada de perfeita 
calibragem, revestimento c/ lâminas 
faqueadas de madeiras de lei alto padrão. 

15 UN R$ 218,54 R$ 3.278,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

344 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA, lado direito, feita sobre 
medida, medindo no mínimo 1,80 x 0,80m, 
estrutura fabricada em madeiras secas c/ 
reforço para fechadura nas laterais, 
contracapa c/ lâmina torneada de perfeita 
calibragem, revestimento c/ lâminas 
faqueadas de madeiras de lei alto padrão. 

5 UN R$ 222,08 R$ 1.110,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

345 

PORTA DE MADEIRA LISA 
COMPENSADA COM BATENTE, lado 
direito, medindo no mínimo 2,10 x 0,80m, 
estrutura fabricada em madeiras secas c/ 
reforço para fechadura nas laterais, 
contracapa c/ lâmina torneada de perfeita 
calibragem, revestimento c/ lâminas 
faqueadas de madeiras de lei alto padrão. 

5 UN R$ 314,50 R$ 1.572,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

346 PORTA PARA ABRIR EM AÇO 
LAMINADO 01 FOLHA 2,10 X 0,90 X 
0,12M, lado direito, composta por 

10 UN R$ 356,54 R$ 3.565,40 
Exclusiva 
ME/EEP 
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batentes, dobradiças e fechaduras de 
tambor. 

347 

PORTA PARA ABRIR EM AÇO 
LAMINADO 01 FOLHA 2,10 X 0,90 X 
0,12M, lado ESQUERDO, composta por 
batentes, dobradiças e fechaduras de 
tambor. 

10 UN R$ 356,54 R$ 3.565,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

348 
POSTE DE CONCRETO P/ ALAMBRADO 
- 6,00 M 

50 UN 
R$ 

1.243,66 
R$ 62.183,00 

Exclusiva 
ME/EEP 

349 

POSTE DE CONCRETO P/ ALAMBRADO 
PONTA VIRADA - com no mínimo 2,8 M 
de altura (10 X 10 CM), SENDO 
ESTRIBADO POR DENTRO A 
FERRAGEM DO ESTRIBO A CADA 
20CM. 

50 UN R$ 88,63 R$ 4.431,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

350 

POSTE DE MADEIRA P/ PLACA DE 
TRÂNSITO, em madeira Garapa, isenta 
de rachaduras e/ou trincas, medindo no 
mínimo 3 metros de altura, em formato de 
08 x 08cm. Desquinado e Lixado. 

50 UN R$ 148,27 R$ 7.413,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

351 PREGO ANELADO 15 X 15 10 KG R$ 22,79 R$ 227,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

352 
PREGO C/ CABEÇA - 12 x 12, fabricado 
em aço. 

15 KG R$ 26,27 R$ 394,05 
Exclusiva 
ME/EEP 

353 
PREGO C/ CABEÇA - 15 x 15, fabricado 
em aço galvanizado. 

15 KG R$ 23,79 R$ 356,85 
Exclusiva 
ME/EEP 

354 
PREGO C/ CABEÇA - 17 x 21, fabricado 
em aço. 

41 KG R$ 27,01 R$ 1.107,41 
Exclusiva 
ME/EEP 

355 
PREGO C/ CABEÇA - 18 x 24, fabricado 
em aço. 

41 KG R$ 20,44 R$ 838,04 
Exclusiva 
ME/EEP 

356 
PREGO C/ CABEÇA - 19 x 27, fabricado 
em aço galvanizado. 

20 KG R$ 18,37 R$ 367,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

357 
PREGO C/ CABEÇA - 20 x 30, fabricado 
em aço. 

20 KG R$ 19,75 R$ 395,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

358 
PREGO C/ CABEÇA - 22 X 40 (KG), 
fabricado em aço. 

10 KG R$ 21,41 R$ 214,10 
Exclusiva 
ME/EEP 
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359 
PREGO C/ CABEÇA - 22 x 42, fabricado 
em aço. 

20 KG R$ 21,41 R$ 428,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

360 
PREGO C/ CABEÇA - 22 x 45, fabricado 
em aço galvanizado. 

10 KG R$ 19,56 R$ 195,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

361 
PREGO C/ CABEÇA - 22 x 48, fabricado 
em aço galvanizado. 

20 KG R$ 21,03 R$ 420,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

362 
PREGO C/ CABEÇA - 24 X 60 (KG), 
fabricado em aço. 

10 KG R$ 24,71 R$ 247,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

363 
PREGO C/ CABEÇA - 25 x 72, fabricado 
em aço galvanizado. 

10 KG R$ 23,50 R$ 235,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

364 
PREGO C/ CABEÇA - 26 X 72 (KG), 
fabricado em aço. 

10 KG R$ 24,13 R$ 241,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

365 PRUMO DE PAREDE - 500 G 5 UN R$ 33,22 R$ 166,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

366 

RASTELO DE AÇO C/ CABO - 14 
DENTES, fabricado em aço carbono 
especial, c/ cabo de madeira medindo no 
mínimo 1,50m. 

5 UN R$ 34,01 R$ 170,05 
Exclusiva 
ME/EEP 

367 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA - P/ ESGOTO 
100 X 50 MM 

10 UN R$ 11,32 R$ 113,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

368 Redução para esgoto prim. 50 x 40 5 PÇ R$ 3,76 R$ 18,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

369 
REGISTRO DE 32 MM. SOLDÁVEL C/ 
ROSCA INTERNA 

10 UN R$ 25,68 R$ 256,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

370 
REGISTRO DE ESFERA PVC - 
SOLDÁVEL 25mm, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

105 UN R$ 21,96 R$ 2.305,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

371 
REGISTRO DE ESFERA PVC - 
SOLDÁVEL 50mm, confeccionado em 
PVC de 1ª qualidade. 

105 UN R$ 51,41 R$ 5.398,05 
Exclusiva 
ME/EEP 

372 
REGISTRO DE PRESSÃO PVC - 
ROSCÁVEL 3/4", confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade. 

100 UN R$ 16,39 R$ 1.639,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

373 REGISTRO DE PRESSÃO PVC - 
SOLDÁVEL 50mm, confeccionado em 

50 UN R$ 44,88 R$ 2.244,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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PVC de 1ª qualidade. 

374 
REGISTRO ESFERA VS - ROSCÁVEL 1. 
1/2" 

15 UN R$ 51,60 R$ 774,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

375 
REGISTRO ESFERA VS - ROSCÁVEL 
02" 

10 UN R$ 39,30 R$ 393,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

376 
REGISTRO ESFERA VS - ROSCÁVEL 
3/4" 

50 UN R$ 23,84 R$ 1.192,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

377 
REGISTRO ESFERA VS - ROSCÁVEL 40 
MM 

11 UN R$ 19,01 R$ 209,11 
Exclusiva 
ME/EEP 

378 
REGISTRO ESFERA VS - ROSCÁVEL 50 
MM 

50 UN R$ 32,71 R$ 1.635,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

379 
REGISTRO ESFERA VS - ROSCÁVEL 60 
MM 

10 UN R$ 85,52 R$ 855,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

380 
REGISTRO PVC ROSCA 3/4 SOLDÁVEL 
COM ESFERA 

10 UN R$ 23,46 R$ 234,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

381 

Régua para pedreiro, indicada para 
nivelamento, alinhamento e acabamento 
de superfícies em serviços de construção 
civil, como aplicação de argamassa, 
reboco e contrapiso. 
Fabricada em material leve e resistente, 
proporcionando precisão no nivelamento e 
facilidade no manuseio. 
Especificações técnicas: 
Tipo: Régua para pedreiro Material: 
Alumínio extrudado ou liga metálica leve 
Acabamento: Superfície lisa e uniforme 
Perfil: Retangular com bordas retas 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento: 2,00 m Largura: 50 mm 
Espessura: 20 mm 
Características: 
Alta resistência e durabilidade Leve e fácil 
de manusear Proporciona excelente 
nivelamento Não enferruja Alta precisão 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: nivelamento e acabamento em 
reboco, argamassa e superfícies em geral 
na construção civil 

5 UN R$ 60,49 R$ 302,45 
Exclusiva 
ME/EEP 

382 REPARO P/ VÁLVULA 1. 1/2" (DOCOL) 300 UN R$ 48,23 R$ 14.469,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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383 
REPARO P/ VÁLVULA DE DESCARGA - 
1. 1/2" (HIDRA) 

300 UN R$ 53,35 R$ 16.005,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

384 

Roçadeira costal, especificação mínima: 
capacidade de tanque de 0.58 l, 35.2 
cilindradas (cm³), potência 1.7/2.3 (kw/cv), 
rot. Lenta (rmp) 2800 e rotação rápida 
(rpm) 12500. Acompanhada com Trimcut. 

6 UN 
R$ 

1.006,73 
R$ 6.040,38 

Exclusiva 
ME/EEP 

385 
RODA P/ CARRINHO DE MÃO 
(completa), roda metálica, pneu com 
câmara 3.25/8. 

20 UN R$ 104,49 R$ 2.089,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

386 
SARRAFO DE MADEIRA - PINUS - 3,0 X 
10 cm. 

450 UN R$ 18,38 R$ 8.271,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

387 

SERRA CIRCULAR 7.1/4 POL. 1800W 
COM ALTURA 26,5, COM CORTE DE 
63,5MM COM ÂNGULO DE ATÉ 56° (127 
V) 

6 UN 
R$ 

1.135,35 
R$ 6.812,10 

Exclusiva 
ME/EEP 

388 
SERRA COPO DIAMANTADO - 40 MM 
(KIT C/ 04 PEÇAS) 

1 KIT R$ 124,48 R$ 124,48 
Exclusiva 
ME/EEP 

389 

SERRA TICO TICO ORBITAL 
PROFISSIONAL 500W, com troca da 
lâmina sem chave, base ajustável para 
corte chanfrado até 45º. Rotação: 0 a 
3.200 rpm; Tensão: 110 V. 

1 UN R$ 547,68 R$ 547,68 
Exclusiva 
ME/EEP 

390 

SERRINHA PARA FERRO MANUAL; 
AÇO BI-METAL UNIQUE ; MEDIDA 
300X13X0\,60MM; 24 DEN TES PARA 
CADA 25MM; 

110 UN R$ 12,82 R$ 1.410,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

391 
SIFÃO FLEXÍVEL HORIZONTAL - 40mm 
x 1", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

110 UN R$ 10,29 R$ 1.131,90 
Exclusiva 
ME/EEP 

392 
SIFÃO MULTI-USO FLEXIVEL 
UNIVERSAL 

160 UN R$ 10,58 R$ 1.692,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

393 

SIFÃO MULTI-USO SANFONADO, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade, 
adaptável as medidas de 1", 1. 1/4" e 1. 
1/2". 

150 UN R$ 9,68 R$ 1.452,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

394 SILICONE 280 GRAMAS - INCOLOR 100 
TUB

O 
R$ 23,31 R$ 2.331,00 

Exclusiva 
ME/EEP 
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395 
Soquete Magnetico Para Parafusadeira 
45mm X 8mm 2pcs Mtx 

5 UN R$ 11,48 R$ 57,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

396 

TALHADEIRA - 16", fabricada em aço 
temperado, acabamento fosfatizado, 
indicado p/ remover rebarbas, cortar 
arames e chapas finas. 

5 UN R$ 32,02 R$ 160,10 
Exclusiva 
ME/EEP 

397 
TAMPA DE CONCRETO P/ FOSSA, com 
no mínimo 1,10 m de diâmetro. 
(PREMOLDADO) 

30 UN R$ 249,24 R$ 7.477,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

398 
TAMPÃO DE PVC - ROSCÁVEL 1/2", 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

25 UN R$ 2,28 R$ 57,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

399 
TAMPÃO DE PVC - ROSCÁVEL 3/4", 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

25 UN R$ 1,34 R$ 33,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

400 
TANQUE P/ LAVANDERIA - GRANITO 
RESINADO (DUPLO) 1\,20 X 0\,64. 

5 UN R$ 320,46 R$ 1.602,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

401 
TAPA FURO PARA CANO DE AGUA 1/2 
PVC 

50 UN R$ 11,14 R$ 557,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

402 
TAPA FURO PARA CANO DE AGUA 3/4 
PVC 

50 UN R$ 14,76 R$ 738,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

403 
TEE DE PVC - P/ ESGOTO 50mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 10,18 R$ 509,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

404 
TEE DE PVC - P/ ESGOTO 100mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 UN R$ 14,04 R$ 280,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

405 
TEE DE PVC - P/ ESGOTO 150mm, série 
normal, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 UN R$ 49,32 R$ 986,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

406 
TEE DE PVC - REDUÇÃO SOLDÁVEL 50 
x 32mm, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 UN R$ 12,01 R$ 240,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

407 
TEE DE PVC - REDUÇÃO SOLDÁVEL 60 
x 25mm, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

5 UN R$ 22,50 R$ 112,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

408 TEE DE PVC - REDUÇÃO SOLDÁVEL 50 
x 25mm, confeccionado em PVC de 1ª 

100 UN R$ 12,65 R$ 1.265,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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qualidade. 

409 
TEE DE PVC - SOLDÁVEL 20mm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

50 UN R$ 1,51 R$ 75,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

410 
TEE DE PVC - SOLDÁVEL 25mm, 
confeccionado em PVC de 1ª qualidade. 

200 UN R$ 2,51 R$ 502,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

411 

TEE DE PVC - SOLDÁVEL 50MM, COM 
REDUÇÃO PARA 32MM, COM 
1",CONFECCIONADO EM PVC DE 1ª 
QUALIDADE. 

30 UN R$ 11,94 R$ 358,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

412 
TEE DE PVC INTERNO 1" ½ - COM 
ROSCA INTERNA 

50 UN R$ 3,69 R$ 184,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

413 
TEE DE PVC P/ ESGOTO 40 MM - (SÉRIE 
NORMAL), confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 UN R$ 4,55 R$ 91,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

414 
Tela Anti Escorpiões E Insetos 20cm X 
100cm Para Ralos 

100 MTS R$ 26,86 R$ 2.686,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

415 
TELA DE SOMBREAMENTO - 50% de 
retenção solar, para hortas. 

300 M² R$ 6,24 R$ 1.872,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

416 

TELHA AMIANTO, c/ dimensões mínimas 
de 2,44 x 0,50m x 04mm, fabricada em 
fibra mineral natural de alta resistência 
mecânica e à altas temperaturas, 
incombustibilidade, boa qualidade isolante 
e durabilidade. 

50 UN R$ 27,28 R$ 1.364,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

417 

TELHA AMIANTO, c/ dimensões mínimas 
de 3,05 x 1,10m x 06mm, fabricada em 
fibra mineral natural de alta resistência 
mecânica e à altas temperaturas, 
incombustibilidade, boa qualidade isolante 
e durabilidade. 

50 UN R$ 112,17 R$ 5.608,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

418 

TELHA AMIANTO, c/ dimensões mínimas 
de 3,66 x 1,10m x 06mm, fabricada em 
fibra mineral natural de alta resistência 
mecânica e à altas temperaturas, 
incombustibilidade, boa qualidade isolante 
e durabilidade. 

100 UN R$ 112,17 R$ 11.217,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

419 
TELHA DE CERAMICA ROMANA 
Dimensão padrão: 
Comprimento: 400 mm Largura: 250 mm 
Espessura: 12 mm 

100
0 

UN R$ 2,78 R$ 2.780,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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Rendimento médio: 
16 telhas por m² 

420 

TOMADA P/ TELEFONE - (SISTEMA X), 
Tipo femea; Padrão TIA/EIA 568-A/B, 
categoria 5e para 4 pares; cor branca; 
modelo sistema X. 

5 UN R$ 10,80 R$ 54,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

421 
TORNEIRA BÓIA P/ CAIXA D' ÁGUA - 
3/4", confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 UN R$ 20,10 R$ 1.005,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

422 
TORNEIRA DE COZINHA PARA PAREDE 
BICA MÓVEL CROMADA 1/2 OU 3/4 

25 UN R$ 63,60 R$ 1.590,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

423 
TORNEIRA DE ESFERA - 3/4", com 
junção de bico, fabricada em liga metálica 
de latão forjado. 

50 UN R$ 41,22 R$ 2.061,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

424 
TORNEIRA P/ JARDIM - 1/2 OU 3/4" 
(PVC), com bico rosqueável para 
mangueira. 

250 UN R$ 5,97 R$ 1.492,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

425 
TORNEIRA P/ LAVATÓRIO - 1/2", (C 23) 
fabricada em liga metálica de latão 
cromado. 

200 UN R$ 12,39 R$ 2.478,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

426 
TORNEIRA P/ PIA - 1/2", fabricada em liga 
metálica de latão cromado. 

100 UN R$ 36,22 R$ 3.622,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

427 
TORNEIRA P/ PIA - 1/2 ou 3/4", fabricada 
em liga metálica de latão cromado, com no 
mínimo 17 cm de comprimento. 

50 UN R$ 40,40 R$ 2.020,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

428 TORNEIRA 1/2" - PARA TANQUE 30 UN R$ 10,40 R$ 312,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

429 Torneira para bebedouro / filtro Industrial 50 UN R$ 36,06 R$ 1.803,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

430 TRELIÇA H12, BARRA COM 06 METROS 30 
BAR
RA 

R$ 45,94 R$ 1.378,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

431 TRELIÇA H8, BARRA COM 06 METROS 40 
BAR
RA 

R$ 43,04 R$ 1.721,60 
Exclusiva 
ME/EEP 

432 
TRENA C/ FITA DE FIBRA - 20m, trena c/ 
fita confeccionada em fibra de vidro, 
graduação em milímetros e polegadas, 
caixa plástica fechada confeccionada em 

5 UN R$ 37,77 R$ 188,85 
Exclusiva 
ME/EEP 
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ABS, c/ sistema de retorno através de 
manivela. 

433 

TRENA EMBORRACHADA - 7,5m, trena 
c/ fita confeccionada em aço temperado, 
graduação em milímetros e polegadas, 
trava p/ fixar a fita métrica, caixa plástica 
confeccionada em ABS, revestida em 
borracha, c/ sistema de retorno automático 
e dispositivo p/ pendurar na cintura. 

20 UN R$ 29,05 R$ 581,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

434 TRINCO FERROLHO 50 UN R$ 21,75 R$ 1.087,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

435 

Trinco simples pequeno Trinco simples de 
sobrepor, indicado para fechamento de 
portas, janelas, portões e móveis em geral, 
proporcionando travamento prático e 
seguro. 
Fabricado em aço carbono ou material 
metálico resistente, com acabamento 
anticorrosivo, garantindo durabilidade e 
bom desempenho em uso interno e 
externo. 
Especificações técnicas: 
Tipo: Trinco simples de sobrepor Material: 
Aço carbono ou metal resistente 
Acabamento: Zincado, cromado ou pintura 
eletrostática Sistema de fechamento: 
Manual deslizante Fixação: Por parafusos 
Dimensões aproximadas: 
Comprimento total: 70 mm a 90 mm 
Largura: 25 mm a 35 mm Espessura: 2 mm 
a 3 mm 
Características: 
Fácil instalação Boa resistência mecânica 
Durável Uso versátil 
Unidade de fornecimento: unidade (un) 
Aplicação: fechamento de portas, janelas, 
armários e portões leves 

40 PÇ R$ 13,33 R$ 533,20 
Exclusiva 
ME/EEP 

436 
TUBO DE CONCRETO P/ FOSSA, com no 
mínimo 1,10 m de diâmetro x 50 cm altura. 
(PREMOLDADO) 

150 UN R$ 477,17 R$ 71.575,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

437 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO - 40mm x 
06m, série normal, confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade. 

50 
BAR
RA 

R$ 44,10 R$ 2.205,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

438 TUBO DE PVC P/ ESGOTO - 100mm x 
06m, série normal, confeccionado em PVC 

50 
BAR
RA 

R$ 89,50 R$ 4.475,00 
Exclusiva 
ME/EEP 
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de 1ª qualidade. 

439 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO - 150mm x 
06m, série normal, confeccionado em PVC 
de 1ª qualidade. 

2 
BAR
RA 

R$ 259,23 R$ 518,46 
Exclusiva 
ME/EEP 

440 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 20mm x 
06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

20 
BAR
RA 

R$ 25,24 R$ 504,80 
Exclusiva 
ME/EEP 

441 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 25mm x 
06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

200 
BAR
RA 

R$ 27,26 R$ 5.452,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

442 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 32mm x 
06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

50 
BAR
RA 

R$ 50,43 R$ 2.521,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

443 
TUBO DE PVC SOLDÁVEL - 50mm x 
06m, confeccionado em PVC de 1ª 
qualidade. 

100 
BAR
RA 

R$ 121,67 R$ 12.167,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

444 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO -200MM, 
CONFECCIONADO EM PVC DE 1ª 
QUALIDADE. 

10 UN R$ 369,74 R$ 3.697,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

445 
TUBO DE PVC P/ ESGOTO -300MM, 
CONFECCIONADO EM PVC DE 1ª 
QUALIDADE. 

10 UN R$ 672,73 R$ 6.727,30 
Exclusiva 
ME/EEP 

446 
TURQUESA 10", acabamento c/ pintura 
eletrostática a pó na cor preta. 

10 UN R$ 55,15 R$ 551,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

447 
VÁLVULA DE DESCARGA C/ 
ACABAMENTO 1. 1/2" 

20 UN R$ 145,92 R$ 2.918,40 
Exclusiva 
ME/EEP 

448 
VÁLVULA P/ PIA AMERICANA - 3. 1/2", 
confeccionada em PVC de 1ª qualidade c/ 
inóx. 

50 UN R$ 22,49 R$ 1.124,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

449 
VÁLVULA P/ TANQUE DE LAVAR - 1. 1/4" 
(COM LADRÃO) 

50 UN R$ 9,03 R$ 451,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

450 

VANGA QUADRADA COM CABO 120CM 
é fabricada em aço carbono especial de 
alta qualidade. É temperada em todo o 
corpo da peça, proporcionando maior 
resistência e menor desgaste durante o 
uso. Garantia: 12 meses (3 meses de 
garantia legal por lei, contando a partir da 
data de emissão da Nota Fiscal de Venda 

10 UN R$ 69,45 R$ 694,50 
Exclusiva 
ME/EEP 
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e 9 meses de garantia concedido pelo 
fabricante contra defeito de fabricação) 

451 
VASSOURA CERDAS POLIPROPILENO 
46 CM x 8CM, com cabo de no mínimo de 
1,5m de comprimento 

50 UN R$ 25,13 R$ 1.256,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

452 

VASSOURA DE GRAMA - 24 DENTES 
(EM PLÁSTICO), FABRICADA EM 
POLIETILENO, PALHETAS FLEXÍVEIS, 
C/ CABO DE MADEIRA MEDINDO NO 
MINIMO 1,50M. 

50 UN R$ 33,36 R$ 1.668,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

453 

VASSOURA DE GRAMA - 26 DENTES 
(EM PLÁSTICO), FABRICADA EM 
POLIETILENO, PALHETAS FLEXÍVEIS, 
C/ CABO DE MADEIRA MEDINDO NO 
MÍNIMO DE 1,50M. 

50 UN R$ 40,75 R$ 2.037,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

454 

VASSOURA DE GRAMA - 22 DENTES 
(em plástico), fabricada em polietileno, 
palhetas flexíveis, c/ cabo de madeira 
medindo no mínimo 1,50m. 

50 UN R$ 33,67 R$ 1.683,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

455 

VASSOURÃO INDUSTRIAL, cepa de 
plástico injetado com dimensão minimas 
de 40 x 7,2 cm, cerdas de polietileno, cabo 
de no mínimo 1,5 m de comprimento e 
28mm de diâmetro. 

50 UN R$ 46,11 R$ 2.305,50 
Exclusiva 
ME/EEP 

456 
VITRÔ BASCULANTE - 0,60 X 0,60 M, 
com grade, batente 12 cm. De 1ª 
qualidade. 

5 UN R$ 115,60 R$ 578,00 
Exclusiva 
ME/EEP 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.003.335,00 

1.2. Nos termos dos artigos 47 e 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, os itens da 

presente licitação cuja estimativa de valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

são destinados exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

conforme indicado na tabela acima. 

1.2.1. Para os itens cuja estimativa de valor seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será aplicada a cota reservada de que trata o artigo 48, inciso III, da referida lei, 

na proporção de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme indicado na tabela acima. 
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões 

de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações 

usuais de mercado. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 74/2025. 

Do Prazo de Vigência da Contratação 

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 

do dia útil subsequente à data de publicação no Diário Oficial do órgão ou da divulgação 

no PNCP, conforme estabelece o artigo 22 do Decreto Municipal nº 72/2025. 

1.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, hipótese em 

que os quantitativos fixados na licitação serão renovados para o novo período de 

vigência, de acordo com o artigo 23 do Decreto Municipal nº 72/2025. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente estudo tem por objeto analisar a melhor opção para atendimento da 

demanda por aquisição de materiais de construção, de modo a atender às necessidades 

operacionais da Secretarias Municipais do Município de Bataguassu/MS. 

2.2. A SEINFRA é a secretaria responsável pela manutenção da infraestrutura 

urbana e rural do município, incluindo os prédios públicos. O Município de Bataguassu 

adota como diretriz administrativa a centralização das atividades de manutenção predial 

na SEINFRA, a qual atua de forma integrada com as demais Secretarias Municipais, 

atendendo às demandas de reparos e conservação dos imóveis públicos. 

2.3. Da mesma forma, a Subprefeitura de Nova Porto XV realiza atividades de 

manutenção corretiva e preventiva nos prédios públicos municipais localizados no 

distrito, através de equipe própria, a fim de conferir maior agilidade aos serviços. 

2.4. A SEMEL, por sua vez, possui quadras de areia para prática esportiva e 

playgrounds em praças sob a sua responsabilidade, localizadas no município e no 

distrito, as quais necessitam de manutenção e reposição do material. 

2.5. A requisição se justifica pela necessidade de reposição de materiais de 

construção devido à inexistência de estoque disponível, conforme justificativa técnica da 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura, o que atualmente compromete a qualidade, 

segurança e continuidade dos serviços públicos essenciais. 

2.6. A não realização da aquisição implicará na interrupção de serviços públicos 

essenciais, agravamento dos danos estruturais, aumento de custos futuros, exposição 

de servidores e usuários a riscos à integridade física e prejuízo à conservação do 

patrimônio público municipal. 

2.7. Dessa forma, a presente requisição é essencial para assegurar a eficiência e a 

continuidade das ações da Administração, atender plenamente ao interesse público e 

garantir a melhor aplicação dos recursos públicos. 

2.8. A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual para 

o exercício de 2026, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021. O plano foi publicado 

no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme dados abaixo: 

I) ID PCA no PNCP: 03576220000156-0-000001/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 31/10/2025 

III) Data de republicação no PNCP: 30/03/2026 

IV) Id do item no PCA:  188/2026 

V) Classe/Grupo:  

• 3522225343 Contratação de empresa fornecedora de materiais de construção e elétrico 

• 4094392687 Areia 

 

III. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais de construção, a ser 

executada conforme as especificações técnicas e operacionais definidas pela unidade 

requisitante. O objetivo é atender plenamente à necessidade identificada, garantindo 

qualidade, segurança, eficiência e conformidade com as normas aplicáveis. 

3.2. A solução deverá abranger o fornecimento dos materiais de forma completa, 

incluindo todas as etapas necessárias à correta execução contratual, tais como entrega, 

logística, transporte, descarga e acondicionamento, assegurando a entrega integral e o 

funcionamento adequado do objeto, de acordo com o planejamento administrativo. 
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3.3. A contratada será responsável por realizar a entrega ou execução sem ônus 

adicional à Administração, observando integralmente as condições previstas no edital e 

seus anexos, bem como a legislação vigente. 

3.4. No que se refere à manutenção, garantia ou assistência técnica, deverão ser 

cumpridos os prazos previstos na legislação e nos manuais dos fabricantes, quando 

aplicável, incluindo reparos, substituições, suporte técnico e atendimento a falhas 

eventuais, sempre sem prejuízo do andamento da prestação contratada. Em caso de 

serviços contínuos, a contratada deverá garantir a substituição imediata de 

equipamentos defeituosos, a reposição de materiais e a manutenção do quantitativo 

mínimo de pessoal, assegurando a continuidade operacional. 

3.5. A solução exige ainda o cumprimento das normas sanitárias, ambientais, de 

segurança, trabalhistas e técnicas pertinentes, bem como a adoção de procedimentos 

que preservem os bens públicos, a integridade física dos usuários e a eficiência da 

execução. 

3.6. Dessa forma, a solução apresentada atende integralmente à necessidade 

identificada pela Administração, oferecendo resposta completa, tecnicamente adequada 

e eficiente ao problema a ser solucionado, garantindo conformidade, economicidade, 

segurança e alinhamento aos objetivos institucionais. 

 

IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Todos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, livres de defeitos aparentes 

ou ocultos e produzidos em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, incluindo, 

quando houver, normas brasileiras da ABNT/NBR ou demais regulamentações 

específicas do setor.   

4.2. Os produtos deverão apresentar padrões de desempenho, durabilidade e 

segurança compatíveis com a finalidade proposta, assegurando a adequada execução 

das atividades vinculadas aos eventos municipais.  

Requisitos Gerais 
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4.3. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.4. A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

4.5. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto são responsabilidade 

exclusiva da contratada, inclusas as despesas de seguros, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação de serviços. 

4.6. O objeto contratado deverá estar dentro das normas de Legislação vigente de 

qualidade/técnica, notadamente no que tange a Lei nº 14.967/2024, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código 

de Defesa do Consumidor. 

Subcontratação 

4.7. Não será permitida a subcontratação do objeto sem a prévia e expressa 

autorização por escrito da Administração.  

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.9. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Técnicos Preliminares: 

a) 257: kit completo Reparo Para Válvula De Descarga modelo Docol 

b) 258: kit completo Reparo Para Válvula De Descarga modelo de referência HYDRA 

c) 386: reparo p/ válvula 1. 1/2" (Docol) 

d) 387: reparo p/ válvula de descarga - 1. 1/2" (Hidra) 
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V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os itens serão solicitados de forma parcelada, mediante Autorização de Fornecimento 

expedida pelas Secretarias, com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis do 

recebimento do AF. 

5.1.1. Entregar no local indicado na Autorização de Fornecimento; na ausência de 

especificação, a entrega deverá ser realizada no almoxarifado. 

5.2. Almoxarifado Central, localizado na Rua dos Anjos, n. 628, Bairro Jardim São 

Francisco, Município de Bataguassu/MS, durante o horário comercial, das 08:00h às 

12:00h e das 14:00h às 17:00h (horário oficial de Brasília). 

5.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

5.4. Os materiais deverão ser entregues em embalagens fechadas quando de sua 

entrega e, caso não atendam as especificações, serão devolvidos a contratada. 

5.5. As entregas dos materiais irão correr por conta da contratada, bem como as 

despesas de seguros, transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local 

determinado para entrega, bem como pelo seu descarregamento, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

VI. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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VII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Recebimento 

7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo indicado neste instrumento, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão;  

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.8.5. o valor a pagar; e  

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

7.11. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  
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7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

VIII. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.1.1. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da Secretaria 

demandante. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.16. As certidões acima elencadas, quando não indicarem de forma expressa o seu 

prazo de validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias, a contar da sua 

emissão. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

8.18. Será exigida apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, que deverá apresentar no prazo mínimo de 02 (duas horas), prorrogável por 

igual período, contado da solicitação, sob pena de desclassificação. 

 

IX. ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.003.335,00 (um milhão, três mil, 

trezentos e trinta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela do item 

1.1. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

X. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026 

(LOA nº 3.228 de 22/12/2025)  

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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Bataguassu-MS, 08 de abril de 2026. 
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2026) 
 

O Municipal de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede Avenida 
Aquidauana, nº 1001, Centro, Bataguassu/MS, na cidade de Bataguassu-MS, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.576.220/0001-56, neste ato representado(a) 
pelo(a)................(cargo e nome) nomeado(a) pela Portaria nº.....de..... de........ de 
202X, publicada no Diário Oficial do município de... de..... de......., portador da 
matricula funcional nº.., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...../202X, publicada 
no ...... de ...../...../202X, Processo Administrativo nº 080/2026, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 72/2025, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, para atender as Secretarias e os Fundos do 
Município de Bataguassu/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. Pregão Eletrônico nº 025/2026, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 

Do TR 

 

Código 

Descrição do 

Produtos 

Unidade Quant. Marca e/ou 

Modelo 

Valor 

 Unitário 

Valor  

Total 

1      R$ R$ 

2      R$ R$ 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Bataguassu. 

3.2. Além do gerenciador, é participante do registro de preços: Fundo Municipal de 
Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde. 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação, conforme disposto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário Oficial do órgão ou da 
divulgação no PNCP, conforme estabelece o artigo 22 do Decreto Municipal nº 
72/2025.  

5.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, hipótese 
em que os quantitativos fixados na licitação serão renovados para o novo período de 
vigência, de acordo com o artigo 23 do Decreto Municipal nº 72/2025. 

5.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
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5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP ou no Portal da Transparência do órgão e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
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dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.8, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.2.2. Entre os participantes de processo de compra centralizada.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/detentor da ata 
que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do objeto da ata/contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto da ata/contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante 
o certame; Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
Deixar de apresentar amostra; ou 
 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, quando: Não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível; Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

10.1.6. Não celebrar a ata de registro de preços ou contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

10.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades. 

10.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.3.1. Advertência;  

10.3.2. Multa; 
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10.3.2. Impedimento de licitar e contratar e 

10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. O procedimento administrativo sancionatório observará o disposto no Decreto 
Municipal nº 57/2026, de 01 de abril de 2026. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.4.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.5. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

10.5.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimentos, de pequena importância, 
de obrigação legal ou infração a lei ou quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.5.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 10.1.2 a 10.1.7 acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens 10.1.8 a 10.1.12 acima, bem como nos itens 10.1.2 a 
10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
10.5.4. Multa: 

10.5.4.1. Moratória, tendo como base as seguintes métricas: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da aquisição, 

contratação ou saldo remanescente não entregue, do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) dia 

de atraso e ocorrência injustificada;   

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da aquisição, 

contratação ou saldo remanescente não entregue, do 1º (primeiro) ao 10º (décimo) 

dia de atraso e ocorrência injustificada, quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias;   
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c) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 

da aquisição, contratação ou saldo remanescente não entregue, a partir do primeiro 

dia de atraso e ocorrência injustificada, quando o atraso for superior a 10 (dez) dias, 

limitada a incidência a 30% (trinta por cento). 

10.5.4.2. Compensatória, tendo como base as seguintes métricas: 

a) Até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Até 20% (vinte por cento) do valor contratado, em caso do contratado ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) Até 30% (trinta por cento) do valor estimado ou contratado, em caso de 

apresentação de declaração falsa durante a execução do contrato; praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; comporta-se de modo inidôneo ou fraude de 

qualquer natureza;  prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ou 

dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

10.5.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, o cancelamento da ata 

de registro de preços ou o cancelamento da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 

10.6. Os percentuais previstos serão aplicados sobre o valor estimado para a 

contratação quando a infração ocorrer no momento anterior à celebração do contrato 

e sobre o valor já contratado, quando as infrações forem decorrentes de 

descumprimento de cláusula contratual ou outro instrumento congênere. 

10.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

10.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, na forma do 
Decreto Municipal nº 57/2026, de 01 de abril de 2026.  

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
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sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções previstas neste edital 
demandará a instauração de processo administrativo prévio a ser conduzido pela 
comissão permanente estabelecida pela Portaria nº 248/2026, observando-se o 
disposto no Decreto nº 057/2026, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.15. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.16. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 
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11. DAS COMUNICAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

11.1. Todas as comunicações, intimações e notificações decorrentes desta Ata serão 
realizadas nos endereços físico e eletrônico constantes do preâmbulo contratual, 
considerados, para todos os efeitos, como domicílio contratual das partes. 
11.2. É de responsabilidade exclusiva das partes manter seus endereços físico e 
eletrônico atualizados, mediante comunicação formal à outra parte, não podendo 
alegar, em hipótese alguma, desconhecimento por alteração não informada. 
11.3. As comunicações encaminhadas para os endereços indicados na Ata 
presumem-se válidas e eficazes, produzindo seus efeitos legais, ainda que não 
recebidas por fato imputável ao destinatário. 
11.4. Para fins de celeridade e eficácia, as notificações também poderão ser 
realizadas por meio eletrônico, utilizando-se os endereços de e-mail informados no 
presente instrumento, dispensando-se a via física, salvo quando expressamente 
exigida pela legislação aplicável. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

Local e data 

Assinaturas 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor  

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE 
BATAGUASSU-MS E A 
EMPRESA XXX   

O Município de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede Avenida Aquidauana, 
nº 1001, Centro, Bataguassu/MS, na cidade de Bataguassu-MS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
03.576.220/0001-56, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no Diário Oficial do 
Município de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 025/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de construção, para atender as Secretarias e os Fundos do 
Município de Bataguassu/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

PRODUTOS 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     R$ R$ 

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura 
deste instrumento, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para 
o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS 
e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser 
feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de 
que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos 
efetivos dessas contribuições. 
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3. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5. 5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e as condições de medição e 
pagamentos encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA/IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 
às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 
mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais 
como: 

8.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
contratado; 

8.1.8.3.  Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos; 

8.1.8.5. Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo 
do objeto da contratação; e 
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8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
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contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 
6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência 
e assédio no ambiente de trabalho; 

9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade 
da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à 
garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço; 

9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
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9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 

9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de 
proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 

9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da Administração; 

9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, 
a fim de evitar desvio de função; 

9.36. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.38. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
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serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do 
CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 
CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.39. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis; 

9.40. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.41. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.42. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato 
de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes 
medidas: 

9.43. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 
do empregado; 

9.44. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.45. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 

9.46. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando 
se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006;  

9.46.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, 
conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei 
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Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C 
do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.46.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá 
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação de vedação. 

10. 10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e 
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

11. 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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12.2.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimentos, de pequena importância, de 
obrigação legal ou infração a lei ou quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, tendo como base as seguintes métricas:   

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da aquisição, 
contratação ou saldo remanescente não entregue, do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) dia 
de atraso e ocorrência injustificada;   

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da aquisição, 

contratação ou saldo remanescente não entregue, do 1º (primeiro) ao 10º (décimo) dia 

de atraso e ocorrência injustificada, quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias;   

c) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da 

aquisição, contratação ou saldo remanescente não entregue, a partir do primeiro dia de 

atraso e ocorrência injustificada, quando o atraso for superior a 10 (dez) dias, limitada a 

incidência a 30% (trinta por cento). 

12.2.4.2. Compensatória, tendo como base as seguintes métricas: 

a) Até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato; 

b) Até 20% (vinte por cento) do valor contratado, em caso do contratado ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) Até 30% (trinta por cento) do valor estimado ou contratado, em caso de 

apresentação de declaração falsa durante a execução do contrato; praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; comporta-se de modo inidôneo ou fraude de 

qualquer natureza;  prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
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Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo ou dar 

causa à inexecução total do objeto do contrato. 

12.2.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, o 
cancelamento da ata de registro de preços ou o cancelamento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste Decreto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021), na forma do Decreto Municipal nº 57/2026.  

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no Decreto Municipal nº 57/2026 e no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, e demais infrações e sanções 
apresentadas no Edital referente esta contratação. 

13. 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Das indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório. (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14. 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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15. 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

XXXXX 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

16. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES, INTIMAÇÕES E 
NOTIFICAÇÕES 
17.1. Todas as comunicações, intimações e notificações decorrentes deste Contrato 
serão realizadas nos endereços físico e eletrônico constantes do preâmbulo 
contratual, considerados, para todos os efeitos, como domicílio contratual das partes. 

17.2. É de responsabilidade exclusiva das partes manter seus endereços físico e 
eletrônico atualizados, mediante comunicação formal à outra parte, não podendo 
alegar, em hipótese alguma, desconhecimento por alteração não informada. 

17.3. As comunicações encaminhadas para os endereços indicados no contrato 
presumem-se válidas e eficazes, produzindo seus efeitos legais, ainda que não 
recebidas por fato imputável ao destinatário. 

17.4. Para fins de celeridade e eficácia, as notificações também poderão ser 
realizadas por meio eletrônico, utilizando-se os endereços de e-mail informados no 
presente instrumento, dispensando-se a via física, salvo quando expressamente 
exigida pela legislação aplicável. 

18. 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bataguassu-MS para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Bataguassu/MS, ____ de _____ de 20XX. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- Nome: ____________________________ 

Matrícula nº............... 

2- Nome: ____________________________ 

Matrícula nº.............. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Papel timbrado da Empresa) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080/2026 
 

Pelo presente instrumento, a empresa .................................................., CNPJ 

nº....................................., com sede na ..........................................., através de seu representante 

legal infra-assinado, DECLARA: 

a) O pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do 
edital;  

b) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 
c) A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

h) Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão contratante, bem como com agente público que 
desempenhe função na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

i) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

......................................, ......... de ................................. de 2026 

______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome legível/Cargo) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (§2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 

[Nome da Empresa], CNPJ nº [CNPJ da Empresa], situado à [Endereço da Empresa], 

por seu representante legal [ou procurador ou responsável credenciado] da empresa [Nome], 

CPF nº [CPF], doravante denominado "Proponente", para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 025/2026, Processo Administrativo nº 080/2026, promovido pela(o) [Nome 

do Órgão], declara que, conforme o §§2º e 3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

dizem: 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

Se a empresa não fechou nenhum contrato neste exercício da Licitação, marque a 

alternativa abaixo: (      ) Não. 

Se a empresa fechou contrato neste exercício da licitação, marque a alternativa SIM 

e, informe o valor total dos contratos assinados neste exercício, conforme abaixo: (    ) Sim. 

Valor total dos contratos assinados com órgãos públicos, federal, estadual e 

municipal, neste exercício: R$ ____________,_____ (__    ____________) 

Declaramos para os devidos fins de comprovação, que as respostas e informações 

acima são fidedignas, tendo ciência das penalidades descritas no artigo 299 do Código Penal. 

Sem mais para o momento, firmo a presente declaração. 

 

Dados e Locais: [Cidade], [Dados] 

[Seu Nome] [Seu CPF] [Nome da Sua Empresa] CNPJ: [CNPJ da Sua Empresa] 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico nº 025/2026 
Processo Administrativo nº 080/2026 
 
1- DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome Empresarial:  

Endereço:                                                   Bairro:                          

Cidade:                                                       Estado:                        

CNPJ                                                           Telefone: 

Conta Corrente:                     Agência:                          Banco:  

Inscrição Estadual nº:  

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome:  

Função: 

Data de Nascimento:                                 Estado Civil:  

Escolaridade:                                  RG:                Órgão Emissor:  

CPF: Endereço:  

Bairro:                                  CEP:                       Cidade:                             Estado:  

Celular:                                 E-mail: 

 

 
 
              

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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